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1V1uniciploi Livramento do Brumaão
-Obus Assistenciais, a carpi da Prefeitura de Listaniente

Estado: CEARA
- Município: Portateca

Coelho ..........	 4114O0451)0

Município: Jardim
Ginásio Padre Miguel Coelho (mantido pela Congregação

das Filhas de Santa Teresa de Jesus — Orate)
Distrito Federai

• Onde
'Ginásio Padre Miguel
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CAPITAL FEDERAL

ATOS DO ODER L EGISL ATIVO
LEI Tv :3,107 — DE 23 DE DEZEMBRO 2.1E 1074

get.ifíca, vens iit-11:3, a Lei 21P 71 .P64, de 19'73, que estima a rt'~a e piro a
Despesa da União para o aYrfC,Cio financeiro de 1974,
•O • Presidente da República,

:Faço saber que o Congresso 1‘..acienal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. V FLea ratificada, sem (Mus, a Lei n o 5.964. de 10 da dezembro

de 1970, que "estima a Recefla ta a Despesa da lIplão -PATA Vitrii.WO
financeiro de nu'	 mgdnte,

-	
iunN.Do "O"

-115470 •,•-,:afirilstèrlo do, Educanão e Cultura
1512 --'Consalho Nacional cio serviço Social1ez . -011:49f..2100 -- ;Assistência Financeira a Entidades
019 Entide~, Educacionais, Assistenciais e Comunitárias;

Estado: BARIA.
Município; Bramado

Onde se , 19:-
Para Obras Asgstencials, a cargo da Prefeitura de Livremento do

Bramado
Leia-se:

Onde se lê;
'Sanatório Espirita de

Lela-se:
Sociedade Mantenedora do Sanatório Espírita de Brasília

Estado: GOTAS

Onde se lê:
	 Município; •Goiiinfa

Colégio São Francisco do Assis	 aa.oilSSOOP.0"0:0•,èii
Leia-se:

Município; Andpais
Colégio São- Francisco de Assis	 .........

Onde se lê:
	 Município: Goidnia

universidade Católica de Goiás 	 .........
Leia-se:

Sociedade Goiana de Cultura (Mantenedora da Universldad
Católica de Goiás) ......... .....

Estado: GUANABARA
Rio de Jameire

Onde se lê:
Associaç.ão 1Viassapecnse de Educação e Cultura

Lela-sem
Estado: CEARA

Município; MassapC
Associação Massapeense de Educação e Cultura :áve4Vii-eirjrzt

Estado, MINAR GERAIS
Município: Campo Sele

Onde se 10:
Es,cola Professor  'Joso •Otaviano Neves" .....

Leia-se:
Grupo Escolar "José Otaviano Neves" . 	 • • . .0,3AD 4C

-Município; Poço Fundo
Onde se lê.

Escola Doutor 'Lélio de Almeida ..
Leia-se:

Grupo Fsco/ar Dr. Lélio de ;Almeida 	 *4 445 4- 44 444 04

Município; Caetj
Onde se lá:

Conferência São Vicente do Paula Nossa Senhora da Piedade
(Roças Novas) 	

Leia-se:	 •
•- Conselho Regional Nossa Senhora da Pleclacia da Sociedade

São Vicente de Paula 	
Município; São João Dei Rey

Onde se 19:
Fundação Municipal de Ensino Superior

Leia-se:
Fundação Municipal 'São João Dei Rey"

Estado: PARA113A
municiprio:: Boqueirão dos Coehas

Onde se 10.
Boqueirão dos Coe/os

Cok alo Comerciai Padre Inácio da •CNEC
Leia-se,

Mtmicípio: BOC1240WiA

coygie Comercial Padre /nado da CREC • . à à 0 140400

Estado: PAR-ANA
Onde se lê:

Faculdade Evangélica cio Medicina do Paraná, — ....„...„
— PAR, mantida por Sociedade Evangélica Bene-

ficente
Leia-se:

Sociedade Evangélica Beneficente fpfa Faculdade Evangélica

Onda se lê:
Fundação Casa do Estudante Univers/tirado .71i) Paraná „-„,„

Lela.-se:
Fundação Casa cio Estudante Universitário .......

Onde se lê:
Casa do Estudante Universitário do Paraná
Casa do Estudante Universitário

Leia-se:
Fundação Casa do Estudante Universitário

Municiplo; Ponta Grossa
Onde se lê:

Fundação Sant'Ana	 na. als.arass e“"elez,zz rz z.e e e4-44 4j444.

Lela.-se;
Fundação Sant'Ana (p/Obras Sociais da Paróquia Renda)

Estado: mo DE JANEIRO
Município: Nova Iguaçu

Onde ao lê.
HOSDitai do SASE de Nova Iguaçu, mantido pelo Serviço de

Assistência Social Evangélico ,. 	 „„. .........	 ..„ ,
Leia-se: -

Bospital do SASE de Nova Triburgo, mantido pelo Serviço de
Assistência Social nvignolo	 ,,,.,.,4•01131.40•O011•24•324

do Bramado

4.000,00

4,900,09

2,000;00

2.000,00

,000,09

0J100,0

20;000,00

20,000.00

0.000,00

0,000,00

3 J00;00

1.000,00

.(100,09

1 _900,00

2,000,00

2 1)0000

i,, 000,00

50 090,09

080:00

'A 000400

9.000,00

;8.000,00.

4.000,90

4,000,00

0.000,00
2.000,00

V.000,00

0,009,00

0.0000'

15.090,00

15.000,00
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J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
saçÃo ti e, PARTE O

Orpão destinado ti publicação doa atos da administração eentronnicla
'Impresso aaa Oficinas do Deputam:to de Imprecisa Nacional

DEPARTAMENTO Dg {IMPRENSA NACIONAL

EXP'ÇDSENTE

WIREITCSEPCIERAS,

ALBERTO DE BRITTÓ PEREIRA

BRAMI.%

ASSINATURAS

horário da Redação
O Setor de Redação funcio-

na, para atendimento do públi-
co, das 12 as IS horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
nhado, "medindo no máximo
22 x 33 cm, sem 'emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
critério do D .I.N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res.
%Unidos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes à

matéria retribuída, nos . casos
'de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia útil subseqüente à publica.
ção.

PLINCIONARIC-3

Semestre .}0.0.40•14*. Cr$
	

43,00

AnO.	 Cr$ 86,00

Exterior

Cr$ 136,00

•Amima-12m

As assinaturas para o exo
terior serão anuais,

— As assinaturas vencidafi
serão suspensas seva prévio
aviso,

—	 -Para evitar ineerrupç'ão
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)j
dias de antecedência.

— As assinaturas das Re.
partições Públicas serão an.uais
e deverão ser renovadas até 3V
de março, -

— Os Suplementos As edi4
ções dos órgãos oficiais sa
serão remetidos aos dssinantes
que solicitarem no ato da aso
sinatura.

— Os pedidos de assinam*
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcionalL.

Remessa de Valores
A remessa de valores devera

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do . Banco do Brasil, a favos
do Tesoureiro do .Departameno
to de Imprensa Nacional, econ.,
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação,

REVARTIVSIIS	 PARTICULARES

Semestre ao voles•p n •	 Cr$ 57,5'0
Ano a.... ............ Cr	 it5400

Exterior
Ano	 0$ 165,00 Ano

PORT,B AISREO

A ou çalrotada separadamente com a Negada. Regional cla
'Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), em Brasília.

NCINERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última pãgina ae cada exemptar.
— O preço do exemplar atrasado serd acreseicio de Cr$ 0,30. se do mesmo

ano, e de Cr$ 0,50 por ano, se de UrIC3 anteriores.

Estado: RIO GRANDE DO SUL
Município: Arroio do

Onde se lê:
Comunidade Escolar Católica de Arrolo cio Meio- — CECAM

Lela-se:
Comunidade Escolar Católica de Picada Silo Caetano

Arroio do Meio
Onde se lê:

Município: Utje.ada
Sociedade de Amparo à Infância Desamparada e de Auxilio

aos Necessitados — SAIDAN 	
Leia-se:

Sociedade de Assistência à Infância Desamparada e de Auxi-
lio aos Necessitados — SAIDAN	 .........

Município: Caxias do Sul
Onde se lê:

Universidade de Caxias do Sul 	 Campus de Lajeado .--,
Leia-se:

Associação Universidade de Caxias do Sul — Campas de
iiajeado	 .......................

Onde se lê:
Município: Getúlio Vargas

Escola Cristo-Rei, mantida pela Associação Educacional ecaritativa	 ee,C1,0“:frepteaopece,".CeeppOCCOGOCCOOOÇO.occe<0
Leia-se:

Ginásio e Escola Técnica de Comércio Cristo-Rei
Onde se lê:

Município: Lajeado
Obras Sociais da Paróquia São Cristóvão

Lela-se:
Obra Social São CristóVão

Onde se tê:
Município: Porto Alegre

Cúria Metropolitana	 ,te.ceie.Leeek.t0OCOCCO:0'CécebtaC,CCOOQVG.,
Leia-se:

Arquidiocese. de Porto Alegre Cita-Co-ec'ectc.et<e,<OcCOG64-‘0.
Onde se lã:

Município: Santo Angelo-
L.B.A. — Comissão de Santo Angelo

Leia-se:
L.B.A. — Comissão Municipal do Stinto Angelo

Estado: SANTA CATARINA
'Município; Rio da Oeste

Onde se lê:
pltásio Alamano, Rio do Oeste — SC, mantido por Socieda-

de Beneficente de Senhoras Hospital Sírio Libanês

mantido pela Sociedade MissionárloS
Consoladora	 .„ ................	 4,000,00

Estado: SA.O PAULO
Município: igarevava

Onde se lê:
instituição Beneficente Lar Espirita Vovó Querubim —....

Leia-se:
	 2.000,0L9

Lar Espirita Vovó Querubim . — Levo ....... • . a a a ao a a a, a
	 2.000,00-

Onde se lê:
	 Município: São Carlos

Cilrita.s Diocesana de São Carlos Oe",re".".../46 • 0.003•00.0.-es,
	 2.000,00	 e

Leia-se;
Cáritas de São Carlos oeeet•wo;fa-vesãOaa.a.""a0a.beteeocee,

	 2.000,00
Onde se lê.:

Município: Presidente Prudente
Fundaçáo Toledo de Ensino, mantenedora da Faculdade de

sidente Prudente	 .... ....„.„...,„ .....
Filosofia, CiGncias e Letras, para Bolsa. de Estudo Prem

Leia-se:
	 15,00U,Oto

2.000,00

2000,001
Município: Presidente Wences7au

Fundação Toledo de Ensino, mautenedera da Faculdade Cie1.000,00	 Filosofia, Ciências e Letras, para Bolsa de Estudo 	 Pre-
sidente Wenceslatt 	 ......... "oco “31,eose	 a nn •	 8.000,001.000,03	 Leia-se:

Município:- 24aurti
10:000,00 Instituição Toledo de Ensino, para Bolsas de Estudo — Bauru	 8.000,00

10.000,05	 Onde se lê:
Faculdade de Engenharia de Lins	 .....	 2.000,00

Município: Lins

Leia-se:	 •
	

•
Escola- de Engenharia de Lins, mantida pela 'Fundação

Paulista de Tecnologia e Educação 	 .......	 - 2:000,00
Onde se lê:

Município: São Caetano do Sul
Instituto IVIauft de Tecnologia	 „. „	 - 3.000,00Leia-se:

Município: São Paulo

-4,000,0	 Onde ES
instituto IVIauil de Tecnologia .•. e:s'a, • n-o a o és a, e o-eo os.** 3.•

	 3.000,00

Melo

2,000,00

2,000,03

5.000,00

3,000,00

1VIttnicípia: Bauru
Instituição Toledo ae Ensino, para Bolsas de Estudo

Bauru.	 "Cio." . ... poceaeuee eceescocó"ece0"iii:	 15.000,09
Onde se lê:

Leia-se:
Ginásio Allamano,

Nossa Senhora

6,000,0a

0.000,00
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Município: Maad
Instituto Maut4 de Tecnologia	 o 5 O ve-e 0.000000ie 10,000;00

Onde se lê.:
Município:	 FortaleZa

Leia-se: Ginásio	 Padre	 Miguel	 Coelho	 ..010110110,l1“•“0000,"00,130.7. 5.100,00
Município;	 do Bola° Leia-se:

Instituto Mamã do Tecnologia	 a0000000, o o .70 eb 10,000,00- Município:	 Jardim

Estado: SERGIPE
Onde se lê:

Ginásio Padre Miguel Coelho (mantido pela Congreamão das
Filhas de Santa Tereza de Jesus-Crato) 5.000,00

Município:	 Cedro de Silo Mio Município:	 Jaguaretama
Prefeitura, Municipal de Amparo de São Franc isco, para a

Escola Municipal Cazuza Menino .„
Leia-se:

Município:	 Amparo de Silo Francisco

2,000,00
Onde se lê:

"Sociedade Imaculada Conceição"
Leia-so:

"Sociedade Mantenedora do Instituto Imaculada Conceição"

2.000,00

2.000,00

Prefeitura Municipal de Amparo 	 de São Francisco, para a
Escola Municipal Cazuza Menino

ADENDO "D"
2,000,00

Município:	 Juazeiro ao Norte
Onde se lê:

União de Cultura Popular do Ca,riri, da Prefeitura Municipal
Leia-se:

5,000,00

2000 — Ministério da Justiça
Unidade de Cultura do	 Carirl	 ........... 5.000,00

2013 — Departamento de Administração Município:	 Sobral
2013-03-04	 2106 — Assistência Financeira a Entidades Onde se lê:
016 — Instituiçties Privadas Clube União dos Artistas Sobralenses	 b

teia-se:
4.000,00

Estado: MINAS GERAIS Clube Social dos Artistas — Sobral	 ......	 a o s 4,090,00
Município:	 Monte Alegre de Minas DISTRITO FEDERAL

Onde se lè: qtek- •	 -Onde se lê:
Abrigo	 Padre	 Chico	 0.0.0[0,..2 n 0-4.15,a.271,,,f772.2,0,!,,A0DA

Leia-se:
2.000;00 Grupo	 Assistência Social Euripedes Barsanulfo	 ........,..,

Leia-se:
s 4.000,00

.
Centro Espírita Alfredo Júlio para o Abrigo Padre Chico 5,000,00 Grupo de Assistência Espiritual Eurlpedes Barsanulfo 4.000,00

Estado:	 PARA
Município:	 Belém

Onde se lê:
Eederaçã,o	 Pdraerrae	 Escoteiros	 “ate.a 00000 21y7:d917.•".D00

Leia-se:
2.000,00

Estado: GUANABARA
Onde se lê:

Instituto	 Legionárias	 de	 Maria	 ..... "CO004440.00064

Leia-se:
Instituição Legionárias de Maria

4.000,00

4.000,00
Federação Educacional hlfanto-Juvenil do Pará 	 oo.. 3.000,90 Estado; MINAS GERAIS

Estado:	 PIAUÍ,
Município:	 °eiras

Onde se lê:

Município:	 Belo Horizonte
Onde se lê:

Universidade Católica, de Belo Horizonte ......
Leia-se:

5.000.00
Associação de Amparo	 Intancia de °eiras

Leht-s>,;: -
5.000,00 Universidade Católica de Minas -Gerais — Belo Horizonte 5.000,00

Associação -"Amparo á, Infância 	 Oeirense"	 .......,..,„,... 0,000,00 Município:	 Belo iforkonte
Onde se lè:

—_ADENDO Fundação Logosófica em prol	 da Recuperação Humana ---
2500 -- Ministério da Saúde
2502 — Secretaria Geral

Belo	 Horizonte	 .., „.., ......	 .............
Leia-se:

"	 2.000,00
2502 — 1504 — 2100 — Assistencia Financeira a Entidadea
023 — Instituiçães Médico-Hospitalares

Fundação Logosófica,	 em prol	 da	 Superação Humana —
Belo	 Horizonte	 ..... .......... ..... 2.000,00

Estado: DISTRITO FEDERAL Município:	 Caratinga
Município:	 Brasília Onde se lê:

Onde se lê: Comunidade do Centro Social do Bairro de Santa Cruz de
Sanatório Espírita de Brasília, Taguatinga, mantido pela So-

ciedade Evangélica Beneficente 	 	 ......
Caratinga,

Leia-se:
5.090,00

Leia-se: Serviços e Obras Sociais do Bairro de ,Santa Cruz (SM .a 5.000,00
Sociedade Mantenedora do Sanatório Espírita de Brasília. Município:	 Coronel FabrIciano

Estado:	 PIAUÍ Onde se lê:
Universidade do Trabalho de Coronel Fabriciano

Município:	 Parnalba Laia-se:
Onde se lê:

Maternidade Dr. Marques astos, Parnailia — PI (mantida
por Sociedade de Combate ao Analfabetismo)

Leia-se:
Maternidade Dr. Marques Bastos, mantida pela Sociedade

de Proteção à Maternidade e à Infância de Parnalba

Associação "Universidade do Trabalho" (Sociedade Educa-
cional União e Técnica Bairro Universidade do Trabalho)

Município: Barbaeena
Gude se lê:

Escola d* Medicina de Barbacena (para Bolsa de Estudo)
L, ta-se:

3.900,00

R>•09,00
ADENDO "F"

2800 — Encargos Gerais da União
4802 — Recursos sob Supervisão do Ministério do Planeja-

mento e Coordenação Geral

Fundação Presidente Antônio Carlos, mantenedora, da Pa-
u:Maca; da Medicina (Bolsas de Estudo)

Município:	 Ouro Preto
Onde se lê:

2802 — 1504 — 2106	 Assistência, Financeira a Entidades
029	 Entidades Educacionais, Assistenciais e Comunitária:a

Fundação Municipal de Ensino Médio de Ouro Branco 00e004
Leia-se:

1.000,00

ENTIDADES EDUCACIONAIS; ASSISTENCIAIS E Município:	 Ouro Branco
COlvIUNITARIAS Fundação Municipal de Ensino Médio de Ouro Branco 1.000,00
Estado: BAHIA Município:	 Belo Horkonte

Município:	 Salvador
Onde se lê: na Lei:

1 Onde se lê:
Fundação	 Frederico	 Ozanan	 .•	 .........	 oi.00ne,...0000

Leia-se:
1.000,00

Centro de Promoção cia Paróquia Nossa Senhora do Resgate
das Umburanas — Salvador — Bahia

Leia-se:	 •
2.000,00

Cidade Ozanan, da Sociedade de São Vicente de Paulo .-...
Estado: PARANÁ

1.000,00

Município:	 António Cardoso Município:	 C'uritlba
Centro de Promoção da Paróquia Nossa Senhora do Resgate

das Umburanas — Anteano Cardoso — BA 2, 000,09
Onde se lê:

Fundação Casa do Estudante Paraná
•	 Leia-se:

2.000,00
Município:	 Brefoldndia

Onde se lê:
Fundação Casa do Estudante Universitário ...... O O 0 "V"(nh tr e o a 2.000,00

Ginásio	 do	 CNEC	 ................
•	 Leia-se:

3.000,00 Município:	 Curitiba
Onde se lê:

Município:	 lifoirl
Ginásio	 cio	 CNEC	 0“900"•. nn •••••• ......	 . •e0epoOSt00.000ê15, 3.000,00

Casa do Estudante Universitário 	 ,
Leia-se:

4.000,00

Estado: CEARA
Fundação	 Casa do Estudante Universitário 	 ,......y........ 4,000,00

IVIaniciplo:	 Fortale2a,
Onde se lê:

Estado:	 PIAUÍ
Município:	 Parnalba

Instituto Cearense — Fortaleza — CE' 000,0D- Onde se E:
Leia-se: Maternidade Dr. Marques Bastos Parnail3a — PI, nianticia

Instituto Cearense da Criança 1.000,00 Dor Sociedade Combate ao Analfabetismo	 a-4,49•18 2.000,00

DOCUMENTO ILEGÍVEL I



Município: Porto Alegre
Onde se lê;

Hospital Beneficente Mãe de Deus, mantido pela Sociedade
Educadora e Beneficente do Sul 	 	 8.000,05

Hospital Beneficente Mãe de- Deus -........
Hospital Beneficente Mãe de Deus - Porto Alegre - RS.

mantido pela Sociedade Educadora e Beneffcente do Sul 	 40.000,00
Leia-se:

Hospital Beneficente Mãe de Deus, mantido pela Sociedade
Educadora e Beneficente do Sul .. • . “00(1•6411- 0E(rOGI) ej	 64.,000,0a

Estado: SAO PAULO

Município: Porto Falis
Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia de Porto Ferreira, 	 2e900,01
,Lelo.-se:

Município: Porto Ferreira
Santa Casa de Misericórdia de Porto Ferreira 	 2,600,00- -

Município: Itapui
Onde se lê:

Associação de Proteção à Infância e Maternidade de Itapiai 	 1.000,00-
Lei a-se :

Respirai-Maternidade São José de Rapte.. 	 „-..s
Art. 2" Este Lei entrará em vigor na dráa de Sua nublicação, revogek-

das as dispoaições em contrário.
Brasilia, 23 de dezembro de 1.574: Indda IndePendência e BC." da

República.
Mimem Gema.
Armando Falcão
Mário klenrique Simonsen
Ney Braga-
Paulo cia Almeida Mecha&
João Paulo dos Reis Vett=

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Leia-se:
Maternidade Dr, Marques Beatos, mantida Pe la Sociedade

3.000,00	 de Proteção â. Maternidade e á Infância de Parnaiba
Estado: RIO DE- JANEIRO-

" Município: ,êtieleolts

Leia-se:
Maternidade Dr. Marques Beatos, mantida pela Sociedade de-

Proteçlio à Maternidade e é Lin:nela de Parte:lha
Onde se lê:

Maternidade Dr. Marques Bastos, par/10113a - pr, mantida,
por Sociedade Combate ao Analfabetiaaa

Lela-se: •
Maternidade Dr. Marques Bastos - Farnalha, manilha Pela

Sociedade de Proteção e. Maternidade e à Infância-
de Parnaíba.	 ...... •c•nee-etcs.eeeeetr

Município: Teresina
Onde se lê:

Sociedade Piauiense dos Doadores Voluntários de Sangue
Leia-se:

Asse-dação Piauiense dos Doadores Voluntários de Sangue as
Estado: RIO DE JANEIRO
Município: Teresdpolis

Onde se- lê:
Pró-Arte	 11"4.0,0000.0-POOtCt OGO•C•OCOGOCCCCC . eae'ca"."0-Voac.c'eác;

Onde se
~to Rural.

Leia-se:

Onde se lin
Sociedade Evangélica Escolar de Corvo, mantenedora da

Escola 'piranga	 ao c.a ****** az•aa	 g•f• ecce.o oco on,,ctoco;

Leia-se:	
Município: Estrelei

Sociedade Evangélica Escolar de Corvo, Afanteneciora da
Escola 'piranga	 a c e e e knje,t w_m_te 0-11

Município: Xíli&
-Onde se lá:

elsile Evangélico à Velhice Nosso Lar
:Cnia-sm-

t.asilo Evangélico de Amparo à Velhice Nosso Lar
Município: Taquara

Onde se lê:
Lar São: José,. requeri e- RS, mantido pela Sociedade Eclue,ae

ção e Caridade	 .......... .....
Leia-se:

Município: Taquari
Lar São José, Mantida pela Sociedade Educação e Caridade

Estado: SAO PAULO
Município: Luce-lia •

Onde se lê:
Sociedade São Vicente de Paula

Leia-se:
Lar de São Vicente de Paulo de "Amélia ... o tke ere»Ys_< cs,$)

ADENDO "E"
2800 -Encargos Gerais da União
2802

	

	 Recursos sob Supervisão do Ministério do Planeja.
mento e Coordenação Geral

2802 - 1504 - 2106 - Assistência Financeira a Entidades
919 - Entidades Educacionais, Assistenciais e Comungá,:

rias
Entidades de Assistência Médico-Hospealar

DISTRITO EEDERAIl
Município: Brasflia

Onde se lê:
Sanatório Espírita de Brasília - Taguatinga, mantido pela

Sociedade Evangélica Beneficente
Leia-se:

Sociedade Mantenedora do Sanatório Espírita de Brasília
Estado: MINAS GERAIS

Município: Cruenta
Onde se lê:

elospital Dr. Cândido Junqueira, entalha 	 Minas Gerais,
mantido pela Associação Filhas de Sã,o, Camilo

Leia-se:
Talbspitai Dr, Cândido Junqueira .........

Município: Vespasiano
Onde se lê:

WEO2J.EtÇãO Maternidade "Mias Isca"• oeotecre.oceleetoo;Coceop
Leia-se:

Zilundação Municipal "Mias Issa"
Estado: PIAIrj.i

Município: Parnarba
Onde se lê:

4f.aternidade Dr. Marques Bastes, Parnalba. 	 PI, mantida
por -Sociedade cie Combate ao Analfabefinno

2.000,05

10.000,00

Or000,00

2.000,00

2.000,00

4,000,00
Onde se lei

Posto Médico de Olinda, eillópalis 	 a-000,00'
Lela-se:

4.000,00 1Pronto Socorro de Nilepolis, para aquisição de airibulfinela	 8.000,00
Estado: RIO GRANDE DO- SOL

1.000,G0

I.(101),155

'1.000,00

X.000,00

3.000,00
DECRETO-LEI ler 1.380 - DE 23 DE

DEZEMBRO DE 1974
Altera a tributação dos rewlimentos

de pessoa Mica e dei outras provi-
dências.
O Presidente da República, na uso

da atribuição que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituirão pecerea

DECRE'.1A
Art. lv Os aendimentos recebidas

no exterior por pessoa física residen-
te ou domiciliada no país, transferi-
dos ou não para o Brasil-, Lenda que
decorrente de atividade desenvolvi-
da ou de capital situado no exterior,
serão classificados, para fins de pa-
gamento do imposto de renda, nas
cédulas correspondentes à sua nature-
za, conforme a sistemática em viger
para os rendimentos recebidos na
país.

Art. 29 Os rendimentos de fonte
situada fora do território nacional,
recebidos por pessoas físicas de na-
cionalidade estrangeira que transferi-
rem sua residência para o Brasil, de-
rivados dos bens móveis e imóveis que
constituam no exterior o seu patri---
-mônio e o, de seus dependentes, na-
data de sua chegada ao Brasil, e que
sejam incluidcs em declaração de
bens que deverá ser apresentada para
_obtenção de registra no Cadastra de

1.000,00 Pessoas Físicas, serão classificados
como não tributáveis nas declarações
anuais de rendimentos correennween-
tes aos cinco primeiros exercícios fi-
nanceiros subseqüente& ara em
que transferirem sua- residência nara
o país.

Parágrafo único, No- caso de es-
trangeiros que, na data da publicação
deste Decreto-lei, já tenham transfe-
rido residência para o Brasil, os bens
móveis e imóveis de que trata eate ar-
tigo cão os relacionedes na dedia-

2.000,00

2,000,00

1.000,00

1.000,05 -

1.000,011

.000,00
ração correspondente ao exercício ae
1975 e que constituam, na exterior-. o
seu patrimônio e o--de sem dependera-
-tes em 31 de dezembro de 1974.

Art. 3° As pessoas físicas de rait-
cionalidade brasileira que transferia
rem ou, tenham transferide sua re-
sidência do pais a fim de prestar ser..
viços, como assalariados, a filiais, su-
cursais, agências on representaçõea
no exterior de pessoas judelica.a dotei-
chiadas na Brasil, ou a adeiedades
domiciliadas fora do país da cujo e11,-
pitai participem, com pela menos 5%
(cinco por cento), pessoas- jurídicas
domiciliadas no Brasil, poderio optar
pela manutenção, para fins de im-
posto de renda, da condição de resi-
dentes no país.
ê la Os rendimentos do rtrabalho

assalariada recebidos- no exterior- pe-
Ias pessoas mencionadas neste artigo
que optarem pela condição de resi-
dentes, enquanto perdurarem as con-
dições nele estabelecidas, serão incluí-
dos como não tributáveis na declara-
cão anual de rendimentos.

1 29- - As pessoas de que trata
esse artigo não poderão abater da
renda bruta os encargos de _família re-
lacionados com dependentes que no
estejam no país e as despeam carreei
pendentes a pagamentos efetuados a,
domiciliades ou residentes no exterior.

Art. 49 O disposto no artigo an-
terior aplica-se também às- pessooie
físicas de nacionalidade brasileira tele
transferirem ou tenham transferido
sua residência para a exterior a fim.
de prestar serviços a organismos írt-
ternaeiona de que o Braell faça par-
te.	 -

Art. 59 Os brasileiras que perma-
necerem no exterior por motivo de
estuda era estabelecimento de nível
superior, técnico ou equivalente. P o

-derão apresentar declaração de re,n-
dirneritos na condição de residente
ne país durante as, quatro primeiros.

Leia-se:
Pró-Arte, Sociedade de Artes, Letras e Ciências de Teresó-

polis, mantida pela Pró-Arte, Sociedade de Me% Letrae
e Ciências da Rio da Janeiro - GB 	 2.000,05

Estado: RIO GRANDE DO SUL
Municipia: Alpestre

lê:
Metodista de Alegrete - ERMA - AlPestra.

Município: Alegrete
Instituto Rural Metodista de Alegrete - ileMA - Alegrete

Município: Anta Gorda
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exercícios financeiros subseqiientee
uno de sua saida do Brasil.

Parágrafo amue. Os rendimentos
de trabalho recebidos de residentes
eu domieillarlos no exterior pelas »as-
soes fisicas do que trata cato anien
;.scase classificados corno não tributá-
veis na :doelaraçáo anual de rencli-I
centos.

Art. 6" A origem dos aentinmentoe,
derivados do exterior está sujeita a f
'comprovação na forma da legislação I
orn vigor, devendo o :contribuinte man-1
ter :comprovante da transferência paa
ao, o paia aos rendimentos não tribute:-
amis de que tratam os artigos 29 o,
;59 deste Decreto-lei.

Art. S9 Estão isentos do imposto i
de que trata -o artigo 77, da Lei nú-

Ciansee de
Rendimento Bruto TS$ 1 00
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mero 8.473, -de 25 de novembro de
' 19513 os rendimentos panos a pessoas
fieicas residentes ou elmnicilio,dia no
exterior por autarquias ou repartkt3es
do :Governo brasileiro eituadas fera
do território nacional e Çille correspon-
dam a serviços prestados a azes (r-
gana.

Art. 139 A partir do exercício fi-
nanceiro de 1975, as peasoas fisicas
domiciliadas no Brasil tem recebam
rendimentos de trabalho assalariado,
em moeda estrangeira, de autarquias
ou repartições do Governo brasileiro,
situadas no exterior, sofrera,o descon-
to do imposto de renda na fonte, me-
diante a aplicação das seguintes ali-
quotas progressivas sobre o rendi-
mento bruto auferido:

Alieuntaz

Até	 0.••••••)•••••. 	 	 11,JV • ...... •.. 	 IsentoDe 4	 3%
Da 	 aèe•o•••••-••*	 1.501 a 3.e00	 e%Acima sle • ...... • • • 3.000 . 	 6%

-§ 1° O imposto de que trata este Art. 2' Para os efeitos sio disposto
artigo será cobrado como antecipação neste Decreto-lei, consideram-se:
do que for apurado na. declaração de I - Imóveis - os definidos no ar-
rendimentos, que deverá ser apresen- ligo 43, do Código Civil e os direitos

à -sua aquisição;
Ii - Data de aquisição ou de alie-

• de janeiro a 31 de dezembro.
§ 1° Caracterizam-se a aquisição e

• alienação pelos atoe ele compra eaeiros na declaração de rendimentos, veada, de permuta, de transferência
depois de feita a conversão à taxa do domínio útil de imóveis foreiros.média do dólar fiscal no ano-base da de 'cessão de direitos, de promessas
declaração, dessas operações, de adjudicaçao

Art. 99 Os lucros distribuídos ans arrematação em hasta pública, pela
seus titulares ou sócios residentes ou procuração em causa própria, ou por
domiciliados no pais pelar: pesetsa. ju- outros contratos afins em que naja
addicas civis, de que -trata a alínea abe transmissão de imóveis ou de direitos
do parágrafo 19, do artigo 18, da Lei sobre moveis.
nv 4.154, de 28 de novembro de 1902, § A data ele aquisição ou de
limam sujeitos à -opção do contribuin- alienação constante de instrumento
te, à incidência. exclusiva na fonte à partieUlaa se favorável aos interesses
razão de 32% (trinta e dois por cern da pessoa física, só será aceita pelato).	 autoridade fiscal, quando atendida

Art. 10. Picam revogados o pa- pelo Menos uma das rendições abaixoe,mrãgrafo único -do art. 8° do Decreto- en man,, e.

lei n9 5.244, -de 23 de setembro de a) O instrumento tiver-.Sido segis-
1943, com a redação dada pelo artigo Veado no Registro Imobiliário ou no
19, tia Lei n9 154, de 85 de novembro Registro de Títulos e Documentos no

prazo de trinta dias contados -da datade 1947.; o artigo I/ é seus parágra-
fos da Lei no 4.4106, de 30 de nevem- dele constante;
bro de 1964, e demais disposições em- 1)-) Houver -conformidade com elle-
contrário,	 que nominativo pago dentro do preso

de trinta dias contados da data doArt. 11. Este Decreto-lei entrará instrumento;
-Cm vigor na data de sua publicação. e) Houver conformidade com laza

Brasília, 23 de dezembro -de 1974; çamentos contábeis da pessoa ituldi-
1539 da Independência e 869 da ca, atendidos os preceitos para escris-República.

§ 3° A equiparação de que trata
do artigo ocorrerá, para os cases
cferidos no "caput", na data de
.rquivarnento da documentação -do
apreendimento, e, para OS casos re-
cridos no § 10, na data da primeira. a...ao.
§ 4° Não subsistirá a equiparaaão

e que trata este artigo se, na forma
revista no § 5°, do artigo 34, da Lei
• e.591, de 16 de dezembro de 1964,
ti no artigo 6', do Decreto-lei o° 58,
e 10 de dezembro de 1937, o niteres-
ido promover, no Registro Imobilia-
o, a averbação da desistência -da
corporação nu o cancelamento tia
esriçâo do loteamento.
§ 5' Não se aplicará o disposto no

caput" destes artigo à pessoa físl,ca
se assumir a iniciativa e -a responSa-

DOCUMENTO ILEGÍVEL

Art. 3° Serão consideradas empre-Sto uso da atribuição que lhe confere ses Individuais, para os fins do artigo
si artigo 135, item II, da Constituição, i°, as pessoas físicas que:

arcana .. - 'Seriarem imóveis a empresas
Art. 1° Serão equiparadas às pes- E' caie estejam vinculadas, se as em-

koas jurídicas, para os efeitos de co„ presas adquirentes explorarem, t por
lbrança do imposto de renda, as pes- qralquer .modalidade, a construção ou
zoas físicas que , come empresas ia_ a comercialização de imóveis;
dividuais, praticarem operações imo- II - praticarem, era nome indivi-
binárias, nas teimes deste Decreto- dual, a comercialização de imóveis10.,	 nom habitualidade; da

uraçao em lagoa,
'Somo C-rassa	 d) Ilouver menção expressa da e
Ilário Henrique Simonsen	 operação nas declarações de bens da a

parte interessada, apresentadas tem- co
DECRETO-LEI X° 1.381 	 .DE 23 pestivamente á repartição competen-

DEZEMBRO DE 1974	 te, juntamente com as declarações de se
rendimentos. 	 co'Dispõe sobre o tratamento -1ributári2 § 3° O Ministro da Fazenda poderá e-Aplidoel à empresa individual sias estabelecer critérios adicionais para tt

Atividades imobiliárias, e aci outras aceitação da data do instrumento.providências.	 particular a que se refere o parágrafo
O Presidente da República	 anterior.,

39 Os valores em dólares norte-
arneseicanos serão registrados em cru-

tecla, anualmente, nas mesmas :condi-
ções estipuladas para as passou físi-
cas residentes no pais. 	 nação - aquela em que for celebrado:9 29 Será incluída na cédula C .o contrato Inicial da operaçno imo-
da declaração de rendimentos de que biliária correspondente, ainda que
trata o parágrafo nnterior a quarta atines: de instrumento parti-cuia:c
parte .do rendimento bruto recebido III - Ano calendário - período de
em dólar norte-americano no ne(,- doze meses consecutivos contados debase.

ade ou de fração ideal de dois ou
tais terrenos Confinantes :com o tocio,
m ou sem edificações;
c) a alienação, em conjunto ou
paraclamente, de até Éneo terrenos
nfinantes com o todo, cora ou sem

dificações, desde que originador: do
esmerabramenta de um mesino ter-

reno e todos mamando testada para
logradouro público, adotando-se corno
ano de alienação o da primeira que
for efetuada;	 ti

d) a alienação, em conjunto ou se- P
paradamente, de unidades não resi- ri
e-melais aiteedm: no mesmo pavimen• o
to de edifício e confinantes "em o d
todo, construídas ou com a constru-
ção contratada, desde ene adquiridas ri
de uma só vez pelo alienante, afio- In
tendo-se como ano de alie nação o da is
primeira que for efetuada;

e) a alienação conj-Mita de radda-
fies não residenciais situadas no Ines- ql

§ 20 No caso de equiparação da
pessoa física à pessoa juridlea, a que

se refere este artigo, não se aplicará
o disposto nos artigos 12 e '73, da Lei
n° 4.506, de 30 de novembro de 1961e

Art. 5° Para os efeitos do equipa-
ração da pessoa física à pessoa jurí-
dica, nos termos do inciso do arti-
go -3", será considerada habitualidatar
na comercialização de imóveis a
alienação:

- em cada ano calendário, de
mais de três imóveis adquiridos nesse
mesmo ano;

11 - no prazo de três anos calen-
dários conse,cutives, de mais de seis
imóveis adquiridos nesse mesmo
triênio.

§ 1° Nos termos deste artigo, não
serão computadas as alienações:

a) de moveis por dea.apropelaçãe,
recuo, extinção judicial de condomí-
Cio ou rescisão contratual;

b) de moveis havidos por heran-
ça ou legado;
e) de imóveis havidos, por doação

ou dação em pagamento, mais de
doze meses antes da data da aliena-
ção;

d) de imóveis reavidos por resci-
são de contratos de alienação;

e) de unidades imobilláriaa : "temi-
das em pagamento de terreno, a, que
se refere o artigo 39, da Lei número
4.591, de 16 de dezembro de 1964;

f) de vagas para guarda de auto-
móveis.

§ 2° Para os efeitos deste artigo,
será considerada como uma emica
operação:

a) a alienação da totalidade ou de ,
fração ideal de um terreno, com ou :1
sem edificações, resultante da unifi-
cação de dois ou mais terrenos;

b) a alienação conjunta da totall- P
1
cl

111 promoverem a incorporas,'
de prédios em condomínio ou lote
mento fie terrenos,

Art. 4° Para osi efeitos de equip
ração da pessoa tísica à pessoa Jur
dica, nos termos do inciso 1, do artiS
3e, serão consideradas vinculados
empresa:

- os seus titulares eu adralni
leadores, na data da alienação ti
imóvel e os eme o tenham sido no
doze meses Imediatamente anterior
à alienação do imóvel;

II - os acionistas ou sócios qu
participarem, ou tenham participad
em qualquer época do período ti
dose meses imediatamente anteriore
à alienação, com mais de dez por cen
to do capital da empresa;
, - o cônjuge, os parentes até
terceiro grau e os dependentes das
pessoas a que se referem as alíneas
anteriores.

§ 1° Para os efeitos deste artigo
não serão consideradas as alienações

a) de imóveis para a erapres
como integralização de seu capital
até 30 de junho de 1975;

-b) de imóveis havidos por heran
ça ou legado;

o) de imóveis havidos, por doação
ou dação em pagamento, mais de doze
meses antes da data da alienação;

d) de imóveis adquiridos mais de
36 -meses antes da data da aliena nço

(ti siso pavimento de edifício e conform-
a- com o todo, construídas ou cflr.4

a construção contratada, adquiridas
a- eeparadamente pelo alienante;
I- f) a alienação de unidade 12110.5
o laliána, construída ou com a construe
• ção contratada, resultante da unifis

cação de duas ou mais unidades do
s- mesmo edifício;
o o') a alienação conjunta de unldas
5 dos imobiliárias que constituam,

es todo, um, prédio autônomo, desde
que, no caso de haver mais de sua

e adquirente, não sejam atelb-uidas
o unidades específicas a cada uns deles.:
e § 3° Quando o imóvel sedenado não
s tiver sido adquirido ale uma só vez,
- mas parceladamente em anos diferen.

tes, inclusive nos casos a :que se rafa-'
e re o parágrafo anterior, adotar-se-á

corno o ano de aquisição aquele em
que tiver sido adquirida a maior área
de terreno ou as unidades que, ern
conjunto, correspondam à maior Iras

• ção ideal de terreno; se, na guantifis
a cação desses valores, houver cagavas
, lência entre dois ou mais anos, cons

secativos ou não, adotar-se-á o maio
. antigo.igo.

O número de adquirentes, em
condomínio ou em comunhão, não
desce a. __azará a unicidade ela opas
ração para o alienante.

II - os titulares de terrenos ou
glebas de terra que, nos termos do
§ 1°, do artigo 31, da Lei no 4.591, de
16 de dezembro de 1964, ou do artigo
3°, do Decreto-lei n° 271, de 28 de
fevereiro de 1967, outorgarem man-
dato a construtor ou -corretor de imó-
veis com poderes para alienação de
frações ideais ou lotes do terreno,
quando os mandantes se beneficiarem
do produto dessas alienações.

§ 1° Equipara-se também à pessoa
jurídica o proprietário ou titular de
terrenos ou glebas de terras que, Sala
efetuar o arquivamento dos documen-
tas ,de incorporação ou loteamento
neles promova a construção de prédio
com mais de duas unidades imobiliás
rias ou a execução de loteamento, -sem
iniciar a alienação das unidades imo-
biliásias ou dos lotes -de terreno antes
de decorrido o prazo de 36 meses
contados cia data da averbação, rio
Registro Imobiliário, da construção do
prédio ou da aceitação das obras do
oteamento.

§ 2e Para os efeitos do par...grafo
anterior, caracteriza-se a alienação
eia existência de qualquer ajuste

=liminar, ainda que de simples
ecebimento de importância a título
e reserva.

- as pessoas físicas que, rios ter-
mos dos artigos 29, 30 e 68, da Lei
n'4.591, de 16 de dezembro de 1964,
do Decreto-lei n° 58, de 10 de dezem-
bro de 1937, ou do Decreto-lei mime.
ro 271, de 28 de fevereiro de 1967,
assumirem a iniciativa e a responsa-
bilidade de incorporações ou lotea-
mentos;

Art. 60 Nos termos do inciso III,
do artigo 3°, serão equiparadas a pes-
soas jurídicas, em relação às incorpo-
rações imobiliárias ou loteamentos
com ou sem construção, cuja do-
cumentação seja arquivada no Regias
tio a partir da data da
vigência deste Decreto-lei:
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e) o resultado cias alienações de
faisardpies outros moveis, ressalvado
o diassoeto no incisa I. do § 3".

ri) as correções monetárias do pre-
ço das alienações de unidades reai-
denriais ou não residenciais, cons-
truídas ou em construção, e cio ter-
renos ou lotes do terrenos, oom ou
sem construção, contratadas a partir
da data da equiparação, abrangendo:

1) as incidentes sobre séria de
prestações e parcelas intermediárias
vinculadas or. não à entrega das
chaves, representadas ou não por
notas promissórias;

2) as incidentes sobre dividas cor-
respondentes a notas promissórias,
-cédulas hipotecárias -ou outras títulos
equivalentes, recebidos em pagamento
do preço de alienações;

3) as calculadas a partir do venci-
mento dos débitos a que se refereari
as alíneas Citeriores, no caso de
atraso no respectivo pagamento, até
sua efetiva liquidação.

e) os juros convencionados sobre a
parte financiada do preço das aliena-
ções contratadas a partir da data da
equiparação, bem como as multas e
juros de mora reeebidee por atrasos
de paga:. entes.

lotei: de terreno integrantes do ern
Preandiraanto.

§ 3' Não serão computadas para
efeito de apuração do lucro da ema
piasa individual o resultado, correção
monetária o juros auferidaa nas
alienações:

s) de imóveis par desapropriaea a,
recuo ou extinção judicial de condo-
mínio;

b) de imóveis bavidos por herança
ou legado;

e) de imóveis havidos, por doação
ou dação em pagamento, mais de doze
mesesantes da data. da alienação;

(1) de imóveis reavidos por rescisão
de contratos de alienação, quando a
alienação rescindida tiver sido contra-
tada antes da data da equiparação;

e) de unidades imobiliárias havi-
das em pagamento do terreno, a que
se refere o artigo 39, da Lei ralmerb
4,591, de 16 de dezembro de 1964,
quando essa operação tiver sido con-
tratada antes da data da equipara -
çíio;

f) de unidades imobiliárias ou lo-
tes de terreno integrantes de incorpo-
raçÕes ou loteamentos cuja documen-
tação tenha sido arquivada nó Regia-
rio Imobiliário antes da data da equi-
paração Ou dentro do prazo estipulado
na alínea "d", de § 5°, do artigo 6°, se
se tratar de enipreendimento a que
se rifara o dispositivo citado;

fl) de quaisquer imóveis adquiridos
mais de trinta e seis meses antes da
data da equiparação.

§ 4, O disposto no parágrafo an-
terior aplica-se também:

a) aos rendimentos do Iticatião._
sublocação ou arrendamento de quais-
quer imóveis, percebidos pelo titular
da empresa individual, hem como os
decorrentes da exploração econômica
de imóveis rurais, ainda que sejam
imóveis cuja alienação acarrete a
inclusão do correspondente resultado
no lucra da. empresa individuais

0) a outros rendimentos percebi-
dos pelo titular da empresa indivi-
dual,

§ 5, Para efeito de determinação
do valor de incorporaçâo ao patri-
mônio da- empresa individual, poderão
ser corrigido:, monetariamente, com
base ria variação do valor das Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal, os custos abaixo especificados,
incidindo a correção, desde a época
de cada ri:aumento até a data da
equiparação, sobre a quantia efetiva-
mente desembolsada pelo titulas--
empresa individual:

a) a custo do terreno ou das ale-
bus de terra eni que sejam promovi-
dos Ioteamentos ou incorporações,.
bera como das construções o benfei-
torias executadas:

baldada da incorporação imobiliária
ou loteamento do terreno, desde que.
cumulativamente, ,satisfaça seis:an-
tes condições:

a) tenha contratado a acatraçaiie
do terreno antes da data da vimi afila
deste Decreto-lei;

b) tenha requerido à autoridade.
administrativa competente, antes des-
sa mesma data, a aprovação pro-
jeto de construção ou de lotearaento,
no caso de não haver, à época da
aquisição do terreno, projeto aprova-
do ou em tramitação;

O) não tenha promovido nenhuma
Incorporação nos vinte e quatro cne-
ses imediatamente anteriores ou ne-
nhum loteamenta nos trinta e aeis
meses imediatamente anteriores àque-
la data, conforme o caso;

(I) obtenha o arquivamento da
documentação do empreendimento no
Registro Imobiliário dentro do prazo
de doze meses consecutivos contados
ala mesma datai e .

e) promova apenas um único em-
preendimeuto de cada uma dessasa
duas categorias,

Art. 7' Os condomínios na pro-
prnalade de imóveis não serão cena-
deracios sociedades de fato, ainda que
deles façam parte também pessoas
jurídicos .

Parágrafo único. A cada candomi-
no, pessoa física, serão aplicados os
critérios de caracterização da empre-
sa individual e demais dispositivos le-
gais como se fosse ele o anico titular
da operação imobiliária, nos limites
-de sua participação.

Art.' 8° A equiparação da pessoa
física à pessoa jurídica será determi-
nada de acordo com as normas legais
e regulamentares em vigor na data
do instrtunento inicial de allentaito
do imóvel, ou do arquivamento dos
documentos da incorporação, ou cio
loteamento e, a posterior alteraçao
dessas normas, não atingirá as opeta-
ções Imobiliárias Já realizaads nem os
empreendimentos cuja documentação
já tenha sido arquivada no Registra

Parágrafo único, As operações de
aquisição e alienação de imóveis pra-
ticadas antes da data da vigência
deste Decreto-lei só serão computarias -
para os efeitos de equiparação, nos
termos do artigo 5°, ein conjunto com
nova operação que a pessoa física
venha a praticar, levando-se sempre
em conta o ano calendário.

Art. 9° A aplicação do regime lis-
ela das pessoas jurídicas às pessoas
físicas a elas equiparadas na forma
deste Decrato-Iei, tesa início na data
em que. se completarem as soneatales:
determinadas. -da equiparação.

§ 1° As pessoas físicas considera-
das empresas individuais serão obri-
guias- a:

a) inscrever-se no Cadastro Geral
de Contribuintes no prazo de noventa
dia,. contados da data da equipara-
ção;

b) manter Livro-Caixa autenticado
no prazo de noventa dias, contados
da data da equiparação, no qual de-
verão ser escrituradas todas as recei-
tas e despesas relativas às atividades
econômicas da empresa individual;

o) manter sob a sua guarda e res-
ponsabilidade os documentos compro-
batórios das operações referidas na
ar ma anterior nos prazos previstos
na legislação para as pessoas jurídi-
cas;

d) efetuar as retenções e recolhi'
isentos do imposto de renda na aca-
te previstos na legislação para. as pes-
soas jurídicas;

§ 2" O lucro da empresa indivi-
dual, apurado ao término de cada ano
calendário, compreenderá:

a) o resultado da operafao que -
determinar a equiparação.

8) o resultado de incorporações ou
bteinnentas promovidos pelo titular
da empresa individual a partir da
data da equiparação, abrangendo
resultado das alienações de todas as
unidades imobiliárias ou de todos os-

-

-

DECRETO N, '75.130 - DE '2.'ú DE
DEZEMDRO 1974

Altera o artrgo la do Decreto 714121670
74.074, de 10 de maio de 1974, que-
interditou, para fias de atração e
pacificação de orno indígena, dna
no Município de Diamantino, Esta-
do de Meto Grosso.
O Presidente cla República,

no uso das a tribaições que lhe con-
fere o artigo 81, itera nr, da Cons-
tituição, e tendo can vista o disposto

- em seus artigos 4", itera IV, e 198, bem
- coroo o que comita da Exposição de

Motivas rd 1.137-MINTER, de, 16 do
dezanibro de 1974, cio Ministro de Es-
tear, alo Ir-terias.

.:,;-et sia
Art. 1' O arado 1", cio Decreto nú-

mero 71,074, de 16 de maio de 1974,
paasat a vigorar com a seguinte reda-
ção:

'Art. 1' Pica, interditada, tem'
porariamente, para efeito das pro-
vidéncias de atração e pacificação
do grupo indígena MENEAI, a
área situada, no Município de
Diamantino, Estado cie Mato
Grosso, compreendida pelos se,
guintes

Norte: Partindo da margem di-
reita do Rio Papagaio na divisa
das terras de Domingos Tenutai
no ponto de coordenadas:
12' 09 51" S e 58° 41' 43" 'W (MI)
segue por uma linha reta e seca
rumo geral leste, pela divisa das
terras de Domingos Tenuta, muna
extensão de 12.000 metros, até o
ponto de coordenadas: 12' 09' 51"
S e 58' 35' 03" W (M2);

Leste: Deste ponto, por uma lis
nha seca, ligando as cabeceiras
dos córregos da margem direita
do Rio , Papagaio, numa extensão
aproximada de 22.700 metros, até
atingir a cabeceira de um afluens
te do Rio Papagaio, no ponta de
coordenadas: 12, 20' 35" Se 58,
29' 43" W (M3);

EM: Deste ponto, desce este
afluente até a sua confluência
com o Rio- Papagaio no ponto de
coordenadas: 1-2, 20' 40"S ei 58,
40" 03" W (M4)-;

Oeste. ; Deste ponto, desce o Rio
Papagaiai até atingir a divisa das
terras de Domingos "remita, no
ponto de coordenadas: 12' 09' 54"
ia e 58' 41' 43" W (MD".

Art. 2' Este Decreto entrará era
vigor na data, de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 23 de -dezembro de 1974;
153' da Independência, e 86" da
República.

ERNESTO Gamar,
Mata-leio Rangel Reis

DECRETO No 75.13.7 - es 24 DE
DEZEMBRO DE 1974	 •

Aprova alteração introdulda nos Es-
tatutos Soelats da Companhia AU.
:ciliar de Empresas Elétricas Brasi-
leiras	 CAEEB-. •

O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confega
o artigo 81, item III, da Constituis
ção, e de acordo com o pará,grafa
único, do artigo 2 0, da Lei 1.19 5.736,
de 22 de novembro de 1971, acrescem-
ta-do pelo artigo 47, da Lei re? 5.884,
de 30 de maio de 1973.

DEaRETA:
Ari, 1' Pica aprovada a alteraçãO

Introduzida no artigo 5, dos Estatutos
Sociais da Companhia Auxiliar de
Empresas Elétricas Brasileiras e.-
CAEEB, sociedade de economia mis-
ta instituída na forma da Lei núme-
ro 5.736, de 22 de novembro de 1971,
conforme deliberação de sua Assem-
bléia Extraordinária realizada em 30
de setembro de 1974, O qual passará
a ter a seguinte redação:

"Art. 5, O Capital Social é de
Cr$ 31.000.000,00 (trinta e um mi-
lhões de cruzeiros), dividido etn
31.000.000 (trinta e um milhões)
de ações ordinárias, nominativaai
do valor nominal de Cr$ 1;00 (unt
cruzeiro) cada unia, totahnento
integralizado".

Art. 2' Este Decreto eatrará em vi-
gor na data- de sua publiceção,
eadas as disposições ein contrário.

Brasília, 23 de dezembro ele 1974;
153° da. Inclepcindénela e 85' de,
Repablimai

ERNESTO Gusa
sitigeaki Ereki

5) o cuSto do terreno, das comam
(fies e das benfail oriaa de outros ima
vais.

§ 6" Os recuada efetivamente in-
vestido', era qualquer época, Psla
pessoa lasica tif ilha da empresa in-
dividual, nos imóveis a que se relaxe
o parágrafo anterbus bem como a
correção moneti)ria nela prevista,
constituirão o capaal da empresa in-
dividual no início de cada exemicia,
para fins de determinação da ma-
nutenção do capital de gira dedutivel
de lucro tributas el nos termos do
Decreto-lei ir 1,338, de 23 de julho
de 1974,

g 7° Sena preilitizo do disposto no
parágrafo anterior os imóveis, objeto
dne operações referidas nas alíneas
"a", "b" e "c", do § 2°, deste artigo,
passarão a ser considerados como in-
tegrantes do ativo da empresa in-
dividual, respectivamente, na. data da
equiparação, na data do arquivamen-
to da- documentueão da incorporação
ou do mteamento e na data de cada
alienação,

§ 8" A distribução de lucro da em-
presa- individual para a, pessoa física
de seu titular será tributada à opção
do beneficiaxio, exalusivamente 41a
fonte, à taxa do 25e1, ou mediante
aseiuseo na naelaração de rendimen-
tos,

Art. co. A pessoa física que, após
sua equiparaçao à pessoa jurídica, não
promover nenhum dos empreendi-
mentos nein efetuar nenhuma das
alienações a que se referem as alíneas
"b" e "e", do í 2°, do artigo 90,
durante o prazo de trinta e seis meses
consecutivos, deixará de ser consi-
derada empresa individual a partir
do término desse prazo, salvo quanto
aos efeitos tributários das oneraçOes
então em andamento.

§ 1" Permanecerão no ativo da
empresa individual:

a) as unidades imobiliárias o os
lotes de terreno integrantes de in-
corporações ou loteamentos, até sua
alienação e recebimento total do
peço:

b) o saldo a receber do praça de
Imóveis então já alienados, até seu
recebimento total,

§ :2' No caso previsto no § 1°,
pessoa física poderá encerrar a em-
presa individual desde que recolha- o
imposto de renda que seria devido:

a-) se os imóveis referidos na sua
alínea "a" fossem alienados, com
pagamento à vista, ao preço de mer-
cado;

8) se o salda referido na ata alínea
"b" fosse recebido integralmente;

e) se o lucro limado -remanescente
da, empresa individual fosse integral-
mente transferido para á pessoa físi-
ca, observado o disposto na § 8, do
artigo 90.

Arta 11, Os imóveis que integraxem
o patrimônio da pessoa física e as das
forem alienados em. cada ano-base
deverão ser relacionados em sua de-
claração de bens do exercício finan-
ceiro correspondente, com indicação
expressa do ano de sua asilliasid.5.0.

Art. 12, Este Decreto-lei entrará
em vigor em 1, de janeiro de 1975,
revogados o Decreto-lei n o 515, de 7 de
abril cio 1969, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 2-3 de dezembro de 1974;
153.0 da. Independência o 85.° da
República.

Eall7rEisoTIleGrEriretEltLe SinbeaSC4
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DECRETO N° 75.128 - DE 23 DE
DEzEMBRO DE 1974

Altera a redação do artigo 1°, tio De-
creto número 74.044, de linde Ma.,:a

de 1974, que criou o Seroiço tio Ah-
cliloria da Marinha,
O Presidente ria República,

amando das atribuições que lhe coo-
fere o artigo 81, item III, da Conati-

O tuiçâo,

DECRETA:

- Art. 1° O valor tributável doa pro-
dutos classificados no item 24.02.02.99
(cigarros) da Tabela de Incidência do
I,mposto sobre Produtos Industrializa-
dos (TIPD, baixada com o Decrete
n° '73.340, de 19 de dezembro de 1973,
6 de 17,903% sobre o preço de venda
a varejo, alterada para 11,054%, sobre
.ésse preço, a margem do varejista.

Art. 2° Este Decreto entrará em
vigor em 1° de janeiro de 1975, revo-
gado o Decreto n° 73.166, rio 20 de
novembro de 1973, e demais disposi-
ções em contrário.

.Brasilia, 23 de dezembro de 1974;
MÓ dá Independência e 66' da
República.

EonÉsro Gama
Mário Henrique Simonsen

i<-DEORETO N9 75.140 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a retribuição de Grupes.
tarefa e congêneres, cOnstitufdos
nos órgãos da Administração Fe.
deral direta e Autarquias -federais
e dá _outras providências.
O PreSidente da República,

• usando da atribuição que ins, confera
o artigo -.81, item III, da Constituiçâo

Decaem:
Ara 19 Os valores das retribui-

ções pagas a integrantes de Grupos-
tarefa, ou quaisquer outras formas

• congêneres de trabalho era grupo, que
• não tenham sido lixados pelo Presi-

dente da República, não poderão ser
Objeto de qualquer reajustamento, não
Se lhes aplicando, incluslve, o aumen-
to concedido pelo Decreto-lei núme-
ro 1,348, de 24. de outubro de 19'74.

DECRETA:
Art. 1° O artigo r, do Decrt to MI-

, -Mero 74.044, cie 10 do tardo cio 1974,
que criou o Serviço de Auditoria da
Marinha (SAMA), par a vigorar,
com a seguinte redação:

"Art. 19 Fica criado, dentro da
estrutura orgânica cio Ministério
da Marinha, o Serviço de Audi-
toria da Marinha (SAMA), dire-
tamente subordinado it Secreta-
ria-Geral da marinha, a fim de,
sob a -direção de um Oricial-Go-
neral da ativa, coccutar, coorde-
nar e orientar os assuntos refe-
rentes a auditoria, no iiimbito cio
Ministério da Marinha".

Art, 2' Este Decreto eatra,rá em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1974;
183° Lia Independência e 66,
República.

ERNEsTO GE1sEL
-Geraldo Azevedo Ilenning

-
DECRETO N°75.139 - ao 23 na

^ DEZEMBRO DE 1974
Pixa _o valor tributável dos Produtos

-classificados no item 24.02.02.99-
(cigarros) da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (TIPI), baixada com o
Decreta 'no 73.340, de 10 de deaem-
bac) de 1973, alterando a margem do
varejista.
O Presidente da República,

ERNESTO Gaono,
Armando Fa/cdo
Geraldo Azevedo Henning
Sylvio Frota
António Francisco 	 ,Si/-
veira
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Machado -
Severo Fagundec Gomes
Shigeaki Cela
João Paulo dos Reis Venoso
Mauricio Rangel ./Zezs
Euelides Quandt de Oliveira
Hugo de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Baptista de Oliveira Figuei-

redo
Antonzo Jorge Corna
L. G. cio Nascimento e Silo- ,)ç

JUSTIÇA FEDERAL
DECREIO DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1974
O Presidente da República,

tendo em vista o -que consta do Pro-
cesso n9 67,167, de 1974, do Ministé-
rio da Justiça, resolvo

CoNcEDER ExON2RAçlo
de acordo com, o artigo 15, Item 1,
da Lei n9 1.711, dc 2if de outubro de
1952, ao Doutor Márcio Antônio Ina-
carato, matricula n.° 067.921, do cargo
de Juiz Federal Substituto- da, Justiça
Federal de Primeira Instância, Seção
Judiciária do Estado de São Paulo.

Brasília, 23 de -dezembro de 1974;
1539 da Independência o -869 da
República.

Enalastro Ousar,
Armando Falcão

SUPERIOR
TRIEUNAL MILITAR

DECPETeadt Dr: OS DE 1DEZMIER,0
DE 1974

O Feesitiaoto da Reoública,
tendo em vOst- -,. o que C0fl5;' cio Pro

-cesao n9 11:2.5-74, de 1072 do Ministério
do ai:atiça, econive

narro: ui

O ,e-toeto : i. (1 10 .1+	 de 19-74, pu-
blicado ItO Ortiato Ofic ial da ndosma
data, piloiro?. 2,1-no a fim de declinar
qui- o ProTind t o da Anditor Sonstituto
cio Prietotra	 o-i"ineia da Juotiça
Moo, Caoinf Atia,rito Cardoso de M(:-
fae,4	 a 	 ecogo do Audicae
substriid o do EntrOnela da
Justiça ãliLí ir, devo sei- considerada
eletidado do sicordo cem o artigo ;30
do Decreto-- a no 1.003, de 21 de )5
rubro de 195O, e o disposto ao 1 19
do c, tia) ot, do Loi. n9 1.111, de 9a de
outubro do 19,3a, c ron vloOncia a par-
tir de ai. de doonbro de 1972, e não-
e0010 CO vid-Cqx caupiele ato.

Bra011d, 23 de de-seri-Odre ria 41,

153 da T0000endeocia o for da
Rcoüblica

GE1S,
Ara ilattd0 Polua

oacoolsiiiii oia Repablina.
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso na 62,594. do 1072, do. ministério
cio. Justiça, resolvo

nraoraan
o decreto de 12 do março de 1974,
publicado no Diário Oficial do, mesma
data, página 2.126, a fim de declarar
que a promoção do Auditor- Substituto
de Primeira Entrando, da Justiça Mi-
litar, Luiz Alexandre de Oliveira, para

-o cargo de Auditor Substituto de Se-
gunda Entrância da Justiça Militar,
deve ser considerada efetivada de
acordo com o artigo 30 do Decreto-
lei 11.° 1.003, de 21 cio outubro de 1069
e o disposto no 1 1 9 do artigo 40 -da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, com vigência a partir de 31 de
dezembro de 1972, o não como cons-
tou daquele ato.

Brasília, 23 de dczemboo de 1974;
1539 da andepontièneia e 86 9 da
República.

Ettnesato Gafara
,4rerando Falcão

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
OBETOS DE 23 DE DEZEIVIBRO

DE 1974

O Presidente da República,
de acordo cota o artigo 75, item 17,

alínea a, da Lei tr9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e tendo em vista
o que consta do Processo o 65.654,
de 1974, do Ministério da Justiça.
resolve

EXONERAR

Valdomiro Lawrynhuk, matricula n9
2.120.161, do cargo em comissão de
Superintendente Regional do Depar-
tamento de Policia Federal no Estado
do Pará, Código DAS-101.1, do Qua-
dro Permanente do Departamento de
Policia Federal daquele Ministério, a
partir -de 21 de novembro de 1974,
no interesse da Administração.

Brasilia, 23 do dezembro de 1974;
1639 da Independência e 869 da
República.	 -

ERNESTO Gana
Armando Falcão

O Presidente da República,
de acordo com o artigo- 12, itc7;74 111,

da Lei 119 1.711, de 28 de Outubro
de 1952, resolve

notireart
faia Pednoira do Amaral Barros, Cotia
tadora, para exercer o cargo em. co-
missão de Asseiao.c do Secretário.
Geral, Código DAS-102.1, do Quadro -
pormáronte do Ministério da Justiça,

Brasília, 23 de dezembro de 1974:
153 7 de. Indepondeneia O 1369 df,,1

Ei -NEsvo GEsSEI,
Ar :rando Fatedo

O P.sesmooto eia Republico,
usando cia atribuirão que lide comi-
"es - o artiao 102 do Decreto n.9
06.089, de 11 de Junho de 1970, e teu-
do sol vista o que consta tio Processo
11.1".1 - .529-13, -resolvo

RiVoGAD

o Derreto de 19 de maio Lie 1943, que
expulsou do territorio nacional o ali-
enígena, cie nacionalidade portuguesa,
Orlando elo Freitas, filho de Antonio
Rodriguea de Freitas; e de Ana Men-
des Brasão, residente no Estado de
São Paulo, Por não mais subsistirem
as razões que determinaram o. apli-
cação da medida extrema.

BraSilia, 23 de dezembro de .974;
1539 da Independência o 869 cia

ERNEsTo GEIEY.2.
Armando Falcão

O Presidente da Republica.
usando da atribuição que lho con-
fere o artigo 81, n9 XXII, da Cons.
tituição. e de acordo com os sare-
cores dos Conselhos Penitenciários,
constantes dos processos abaixo ellscri-
minodos, resolve

asando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 81, item III, da Cons-
tituição, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no parágrafo único do
artigo 8°, da Lei n° 5.368, de 1° de de-
zembro de 1967,

Parágrafo único. Mui-
bérn, o disposto neste artigo às retri-
buições d.'atinadui a nagamonto de
pessoal pelo desempenho cio ativida-
des da direção, chefia, aseassoramon'io
ou assiaténela téc-nica ou administra-
tiva, cslabelecidas, InMiallte porta-
rias ou outro.; atoo administrativos
internes, orn volerco não oprevadoe
pelo Prealdente da República,

Art. 27 O disposto neste decreto
não se aplica ara; Ministerion a que
se oarere o ztri if) 2" do Deoreto-'ai
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, de-
vendo os ealásico e Ocroals
do pessoal que Pico presta serviço ser
reajustados cie coniormidacto i:orn
critério estabelecido no artigo 49 do
Decreto-lei n9 1.38, de 1974.

Parágrafo único. -Será abai:nada a
ressalva constante do artigo 15, de
Decreto-lei n'? 1.341, de 22 de agasto
de 1974, e no artigo 17 do Decreto
n° 74.148, da mesma data, em rala-
ção it, Secretar io, de Yd:Anojamento da
Presislencia da 17,0pOblico,

Art. 39 Os órgãos de pessoal doa
Ministérios, õrgãos integrantes da
Presidência da República, Órgãos Au-
tônomos p Autarquias federais enca-
minharão ao Órgão Central do Sis-
tema de Pessoal Civil da Administra-
ção Federal, no prazo ae 31 (trinta)
dias contacto da publicação (teste de-
creto, a relaçiio das situações abran-
gidas pelo art. 1° e seu parágrafo único,
porventura existentes nas respectivas
áreas, com indicação dos aios que as-
constituíram e o valor da retribuiçâo
paga ao respectivo pessoal a 31 de
outubro de 1074 e na data deste de-
creto.

Mi-. 49 Este Decreto entrará em
vigor na data do sua publicação, re-
vogadas as dieposições em contrário,

Brasília, 23 de dezembro de 1974;
1539 da Independência P 869 da
República.

rOMDTAR

MJ 60,910-61 - para 16 anoa, 10
meses e 1 dia de reclusão, mantida,
a medida de segurança imposta. a
pena total de 20 anos, -10 meses a 1
dia de reclusão, a que foi condenado
Pedro Inácio de Freitas, RG, n9
52.'759, como incurso no artigo 155 e
seus parágrafos (oito vezes), do Có-
digo Penal, por unincação das penas
impostas pelos Juizos .cle Direito das
Comorcas de .71.Iogi das Cruzes e de
Santa Isabel, somadas a outras pe-
nas da Comarca de Moei das Cruzes,
urna delas reformada por Acôrdão do
Tribunal de Alooda do Matado do tido
Paulo;

MJ. 50.288-66 - pala 14 anos de
reclusão, mantida; a medida de segu-
rança imposta, a pena total de 17
anos, 1 mês e 21 dias de reclusão, a
que foi condenado Lindolfo Ferreira
Batista, RO, n9 2.411,021, como in-
curso no artigo 155 e seus parágrafos
(seis vezes), do Código Penal; por
unificação das penas aplicadas pelos
Juízos de Direito das C omarcas de
Pacaembu, Dracena, Lticelia é de
Pompeia, no Estado do São Paulo, fie-
forme‘da a de Dracena e confirmada
a de Lucila Ideio Tribunal de Alça-
da, somadas às condenações dos Juí-
zos de Direito das Comamos de Ran.
charla e de Tripa', reformada a de
Rancharia pelo mesmo Tribunal; .

59.620-71 - para 5 anela de re-
clusão, a. pena de 8 anos de reclusão,
a guie foi condenado Ademir Teodoro
Costa, Prontuário 11.9 37.876, como in-
curso no artigo 155, 49, IV, do Co-
digo Penal, por sentença do Juizo de
Direito da Comarca de Governador
Valadares no Estado de Minas Ge-
rais;

MJ. 25.644-72 - para 11 anos de
reclusão, mantida a medida de segu-
rança imposta, e, 'pena de 12 anos e
8 meses de reclusão, a que foi con-
denado Mauro Ferreira Farias, RG,
n9 1,138.081-A, como incurso no ar-
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aa.T. le 398-74 - para 7 anas de rc-
cai ao, a pana de i) anos cie reclusão,

qta foi condenada Enrique Joaquim
Ka li:faca!, RG. ri" 78 296, como in-
cua,o nos artigos 203, ele o 66, § 29,
da Codigo Penal Militar e 168, V,.
c 'e o 51, § 2", ji 168, 5 Ia do Código
Panei, por Acareia° da Superior Tal-
bunda Miibr, que rriormou senteaça,
da la Auditoria Militar da 3Q Região
Militar do Ratado de São Paulo, e por
acata:ima das Juizas de Direito das
demarcas de Socorro c • da Cçanaaa,
de raanado Estado;
MJ 16.416-74 - pata 11 anos de ae,
alusaa, mantida a medida de acua-
i:meu imposta, a wila total de 13'
anus, 4 masa-) e 2 Mim de reclusão,:
a que fel condenado Jc>é Casenuro
Nevara, RO, n" 2.124.415, como in-
curso no artigo 155 e seus parágra-
fos do Congo Penal, por sentença de
uniticaaáo das penas aplicadas pelos
Juizos da Direito das 24 e 149 Varas
Criminais da Comarca da Capital do
Estada de São Paulo, e dos Juízos de
Direito das Comarcas de São Ber-
nardo do Campo e de Santo Andra,
reformada uma da Comarca de São
Banindo do Campo pelo Tribunal de
Alçada, do referido Estado;
MJ. 16.910-74 -- para 19 anos a 3
dias de reclusão, mantida a medida
de segurança imposta, a pana total
de 20 anca, 1 mea e 3 dias de reedit-

a que tOi condenado Paulo Go-
mas RG. n" 833.952, como incurso
nos artigos 155, 1 4 9 (duas vezes), 171,,
5 2a, VI, e 289 (duas vezes), do Có-
digo Panai, par Acórdão do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paula,
que reformou sentença cio Juiza de
Direito da 22' Vara Criminal, e por
sentenças dos Juizos de Direito das
9, e 235 varas Criminais da Capital
do mencionado Estado e do Juízo de
Direito da Comarca de Aaaratidaa,
confirmadas duas das sentenças e re-
formada outra pelo Tribunal da Jus-
tiça, daquele Miado;
M.J. 16.911-74 - para 13 ano), de re-
clusa°, mantida a medida de cega-
rança, imposta, a pena total de 13
anos, 11 meses e 10 dias de reclusão,
a que foi condenado Luiz Dada Pedra,
RO. n9 2.315..587, coma incurso nos
artigos 155, a 49, I e II, e 121 do Có-
digo Penal, por Acórdão do Tribunal
de Alçada do Estado de São Paulo,
em reforma de sentença do I Tribunal
da Júri da. Capital cio referido Estado,
confirmada pelo Tribunal de Jus-
tira;
MJ'. 19,417-74 para 10 anos de re-
clusão, a pena de 13 anos de reclusão,
a que foi condenado Antônio Moreira
Gomes, Pront, na 73.710, cedia in-
curso nos artigos 121, 5 15, e 129,
"caput", cio o 51, 5 IS', da Código
Penal, por sentença da Tribunal ao
Júri da Comarca de Muriaé, na Es-
tado de Minas Gerais, confirmada
Par Acórdão do Tribunal cio Justiça
do referido Estado;
MJ. 20.143-74 para 8 anos de re-
clusão, mantida a medida cie segu-
rança imposta, a pena de 8 anos e 8
meses de prisão, entre reclusão e de-
tenção, a que foi condenado Fra.neisio
Nazaro de Souza, RG, ri9 2.269.521,
cama incurso nos artigos 121, "caput",
129, e 155, 5 49, cio o la, II, do
digo Penal, por sentenças doa Juízos
de- Direito da. 49 Vara Criminal e da
19 Vara Auxiliar do Júri da Comarca
da, Capital da Estada de São Paula,
a priinaira confirmada por Acórdão
do Tribunal de Justiça; e por Acór-
dão do mesmo Tribunal que reformou
sentença. absolutória do Juizo de Di-
reito da 165 Vara Criminal da refe-
rida Comarca;

•Mi'. 20.172-74 - para 13 anos de re-
clusão, mantida a medida de cega-
ra:riça imposta, a pena de la anos cia
reclusão, a que foi condenada Atuam
Pereira de Almeida, R. Gerai na ..
2.667.191, como inaurso no artigo 157,
a 29,1 e II, do Código Penal, por uni-

tipo 157, 2Q aluna vezes), do Có,i,,aa
Penal, par Acórdão do Tribunal da
Justiça do Estado da São Paulo, em
reforma ele aentença do Juíza de D -‘)
rato da 21a Vara Criminal da Comay

-ca da Capital do referido Estada, e
par sentença do Juíza de Direito da
7a Vara Criminal da mesma Comarca,
confirmada pelo referido Tribunal;
MJ. 58,220-12 - para 5 anos a 2
meses de reclusão, as penas totais da
6 anos, 2 masca e 1 dia de alisa°
entre reclusão e detenção, a que foi
condenado Semin.° José de Lima
RG. n9 4.994.830, como incurso 1-n Os
artigos 155, 5 4", cac o 51, g 2, e 153,
1 2:a e:c 51, 52a, do Código pai d
por .sentanea do Juizo de Direito da
Comarca. de Pirassununga, no Estada
cie São Paulo, confirmada pelo 'Piaba_
nal da Alçada, que cancelou ct medida
de segurança, e por sentença do
Juízo de Direito da Comarca da Li-
meira., no mesmo Estado;
MJ. 59.113-72 - para 8 anos e 1 dia
de reclusão, mantida a medida de se-
gurança. imposta, a pena total de 10,
anos e 3 dias de reclusão, a que foi.
condenado Joaquim Garcia ou Joa-
quim Carlos Garcia, RG. n9 792.853:
como incurso no artigo 171, "capta-,
171, § 2 9, do Código penal, por aen-
tenças dos Juizos de Direito das 1a
e 2a Varas Criminais da Comarca de
Bandos, no Estado de São Paulo.
confirmada a da .23 Vara Criminal
por Acórdão do Tribunal de Alçada
do referido Estado;
MJ. 24.603-73 - para 25 anos de re-
clusão, mantida a medida de segu-
rança imposta, a pena. total de 29
anos, 4 meses ç 13 dias de reclusiia.
a que foi condenado Oswaldo dos
Santos, R.G. n9 1.644.765, corno 'a-
cuam noa artigos 155 e seus para-
grafos (quatorze vezes), e 180 do Có-
digo Penal, por unificação das penas
aplicadas peles Juízos de Direito das

49, 59, 69, 79, 8, 109, 143, 159.
193, 229 e 233 Varas Criminais da 'ao-
marca da Capital do Estado de &Ia
Paulo, reformadas as das Ia, lP e. 14a
Varas Criminais e confirmada a da
19" Vara Criminal pelos Tribunais de
Justiça e de Alçada, respectivamen-
te;
MJ, 28.985-73 - para 8 anos c 4
meses de reclusão, a pena de 9 anca
e 4 meses de reclusão, a que foi aon-
danado Gregário Cueheravia, RO. na
162.008, como incurso no artigo 157.
5 29, I e II, do Código Penal, por
Acórdão do Tribunal de Alçada do :La-
tada cia São Paulo. reformando seu-
tença dodo Juízo de Direito da 9? Vara
Criminal do referido Estado;
Mj . 33.619-73 - para 5 anos de re-
cluÉão, a pena total. de 7 anos da pri-
são, entre reclusão o detenção, a que
foi condenado Nelson Oswaldo Fumo,
RG. n9 2.885.703, aomo incurso no
artigo 155, § 49 , do Código Penal, por
sentenças dos Juízos de Direito das
109 e 229 Varas Criminais -da Comarca
da Capital do Estado cie São Paulo, a
última confirmada pelo Tribunal de
Alçada do referido Estado;
Mj . 50.078-73 - para 3 anos a 6 me
asa de reclusão, mantida a Medida
de segurança imposta, a pena Se 3
anos e 1 mês de reclusão, a que foi
condsnacia Alcides Antônio, RG. n9
333.237, coma incurso no artigo 153,
1 V, 1 e IV, e/o o 21,, do Código Pe-
nal, por Acórdão do Tribunal de Al-
çada do Estado da São Paulo, em
reforma -de sentença do Juízo de Di-
reito da Comarca íle Sertãozinho, alo
mesmo Estado;
MJ. 62.122-13 - para I ano e 3 me-
ses de reclusão, a pena de 2 anais
e 5 meses de reclusão, a que fai
danado Josè Itacy de Aguiar ou Itagy
de Aguiar, RG. n9 4.009.589, como
Incurso no artigo 155, 1 49, IV, cao
os artigos 25 e 51,5 2.a, do Código Pe-
nal, por sentença da Juízo de Direito
ela Comarca de Santo Anastácio, no
Estada de São Paulo;

fletnilo cisa pema alilicadas poios
Juízos de Direito das /4a,' 19a e 11,!
Varas Crimmal, da Comarca da Capi-
tal do Estado de São Paulo, confir-
madas as duas. últimas pela Tribunal
de Maada do referida Estado;
MJ. 20.205-74 - para 9 anos de la-
tam-ao, mantida a medida, de, aegu-
iaina haneata, a pena de 10 anos, a
meus e 2 Moa de prisão, entre reclu-
são e detonava, a que fal condenada
Gamar Evanaclista das Santos, R.
01? S 'N1 se/ al6,330, coma incurso noa
califa:a. 155, 157a5 2% 357, C/C O 12,
II, c 180, do Codigo Penal, por mu-
fa:aiaaa das penas aplicadas pelos Ali -
7,0',n de Direito das 3 4 e 213 Varas Cri-
iniaais da Comarca da Capital cio ES'
teria da silo Paulo, a primeira confir-
mada par Acórdão do Tribunal de
jaatiça, c. a segunda par Acórdão, em
reviaito, do mesmo Tribunal, e por
sentenças dos Juizos de Direito das
23: e, 24a Varas Criminais da referida
Comarca;
MJ. 21,236-74 - para 9 anos de te--
elimino, a pena de 12 anos de reclusão
a, que foi condenado Datei Izalas,
Pront. 119 18.321, como incurso no ar-
tigo 121, 5 1", do Código Penal, por'
sentença do Tribunal do Júri da Co-
maraa de Governador Valadares, no
Estado de Minas Gerais;
MJ. 22.138-74 - para 8 anos de re-
clusão, a pena do 12 anos de reclusão
a que foi condenado João Gomes- dos
Santos, RG. ia° 5.231.696, como in-
curso no artigo 121, .1 29, IV, do Có-
digo Penal, por sentença ) Tribunal
da Júri da Comarca de Marina, na
Estado de São Paulo, confirmada. por
Acórdão do Tribunal de Justiça do
mesmo Estado;
MJ. 23.011-71 - para 4 anos e 7
meses de reclusão, a pena de 5 a-nos
e 7 meses de reclusão, a -que foi con-
denado Amósio Lopes Cortem, RG. na
2.817,247, como incurso no artigo 257,
11 IQ e 29, I, do Código Penal, por
sentença do Juizo de Direito da 6'
, Vara Criminal da Comarca da Capital
do Estado da São Paulo;
MJ, 23.194-74 a- para 5 anos da re-
clusão, a pena de 6 anos de reclusão,
a que foi condenado José Nunes Me-
deiros Neto, RG. n.a 2.321.507, come
incurso no artigo 155, 1 49, do Código
Pema, par Acórdão do Tribunal de
Alçada do lialado de São Paulo, que
cancelou a medida de segturaça, ao'
reforma, de sentença da Juiza de Di-
reito da Comarca de Santo André, no
referido Estado.

Brasília, 23 de dezembro de .974;
1539 da Independência. e 869 da
República.

:Garrana Guisa
Armando Falcão

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1974
O Presidente da República.,

d.e acordo com, o artigo 207, item. 11,
da Lei n9 1.711, ele 28 de ()Cubro
cia 1952, e tendo em Vísta o que
consta cio Processo na 8435, de
1974, cio Ministério da Marinha, re-
&ave

DECLARAR DEMITIDO
Antônio Teixeira, matiantla ria
L.600.942, da cargo, que abandonou,
cie Carpinteiro A-601.12-0, do Quadro
de Pessoal - Parte Pérmanente da-
quele Ministério, a partir de 28 de fe-
vereiro de 1974.

Brasília, 22 de dezembro de 1974;
1539 cia Independência e 809 cia
República,

Maur() esSISES
Geraldo, 4.zepedo.1Wlining

O PI	 t:Tá República,
,cia acordo .coni o artigo, '75, item H,

de Lei a" 1.711, de 213 de outtillw
da 1952, e tendo em vista- o que.
COaSt“ do Processo na 7.155,
1974, do .^u¡nistério da marinha, te,

DEC L N e Na kXONERADO, 211..01-PICIO
na Quadro de Pessoal - Pada Per-
manente, daquele Ministério, ror ter- a
as aatinalada, am virtude de pra:cai-
ria),a pumbuirlade do abandono de
cargo em que vem incorrendo José
Ferreira da Silva, matricula na2.160, 025, do cargo ela Soldador
A-1706.8-A. a partir ae IQ de junho
de 1972.

Emaina, 23 de dezembro de 1974;
153' da Indepandéncia e 86" da
Repúblii e.

ERNESTO CXLISEL
Geraldo Azevedo Henning

o Preaidante da República,
de acordo com o artigo 75, item H,

alínea h, combinado com o artigo
15, ;.:-44dgrafos 1.° e 6.0 da Lei a." .,.
ama de, 28 de outubro de 1952, a
tendo em vista o que consta- do Pra-
cesso 7.908, de 1974, da Dire-
toria do Pessoal Civil da Marinha,
resolve

DECLARAR EXONERADO, EX-OFFICIO
Inairatan Regia Ferreira, matricula na
2.165.040, do cargo de Caldeireiro, ...
A-1701.8-A, do Quadro de Passeai -
Parte Permanente - do Ministério
da Marinha, visto não haver satisfei-
to os requisitas exigidos no estágio
probatório.

Brasília. 23 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 86 Q da
Repúrbelra,EsT0 GEIsEL

Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da República,
de acordo com os artigos 100, item-

1, e 155, da Lei 11.ç 5.774, de 23 ele
elezemb.ro de 1971, resolve

Cones os aTRANSFEWENCIA.

para a Reserva Remunerada ao Capi-
tão-de-Fragata (A-MI José de Abusei-
da Numa, com a remuneração a que
faz jus, observados os artigos 20; 21,
item 3; 63 § 19; 68, 1 19 ; 127, item
3; 134; 135; 167; 188 e 170, -da Lei na
5.787, de 27 de junho de 1972, por
estar beneficiado pela artigo 1g, da
Lei n.a 1.156, de 12 da julho de 1950..

lamina., 23 de dezembro de 1974f
1539 da Enlependencia e 869 cia.
República,

ERNESTO GE1SEL
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da, República,
-de acordo com os artigos 149, ateai, 11,

a12rOtigoite9n71,	 bitzadadty4coerai ftpo.

5,774, de 23 de dezembro de 1971,
resolve

CONCEDER DEMISSÁO DA MARINHA

ao Capitão-cie-Corveta (EN) Luiz de
Oliveira. Machado e incluí-1d na re-
serva, com o mesmo posto. -

Brasília, 23 de dezembro de 1974;
1639 cia Independência e 86Q da
República,

ERNESTO GEISEL
Geraldo Azeveffõ Henning

O Presidente da República„
-ele acordo cOm o artigo 19, item 1, aiN

nea cio Decreto na 08.673; da 24
de maio de 1971, resolve

NOMEAR
o Almirante-de-Esquadra Gariltea
Maria Menezes do Magalhliera-para
cargo de Chefe do Estiatia ,AVIaror da
Armada, oumulativainente com o
Secretário-Geral da 1Varinha qx ja
exerce, sendo, em consequêndia, exoa
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No grau de Cavci24ro:
O Senhor Boubacar Gueye, funel0/125
rio do -Protocolo,

Brasllia, 23 de dezembro de 1974,5'
1539 da Independência o 869
Republica.

Banem Gusa
Antônio Francisco AZer.;do

Silveira

O Presidente da República,
na qualidade de Grão-Mestre das 07°3

dons Brasileiras e de acordo com
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 68.055, de 18 de janeiro de 1971,
e por ocasião da •visita oficial da
Ministro de Estado das Relações Ex-
teriores à .República Portuguesa,
resolve

gleratiO tio cargo elo Diretor-Genal
Pessoal da Marinha.

13'asila, 2$ de dezembro do 1974;
1559 da 2ndepensiênela o 869 ,i1,a•

Emasso Gmszo
Geraldo Azevedo Henning

i0 Presidente da República,
de acordo com o artigo 19, item 7, ati-

nes a)„ do Decreto n.o 68.e78, de
24 de maio de 1971, resolve•

NOMEAR
O Almirante-de-Esquadra Eddy Sem-
Paio Espolieis para o cargo de Diretor-
Geral cio Pessoal -da Marinha, cumu-
lativamente com .0 de Diretor-Geral
,tio Material da Marinha.

Brasília, 28 de dezembro de 1974;
rJ1639 da Independência, e 80 9 da
RepUblica.

ERNEsTo GEISEL
Geraldo Azevedo Ilenning

O Presidente da República,
resolve

EXONERAR
I? Almirante-de-Esquadra José de
Carvalho Jordáo do cargo de, Chefe
do Estado-Maior da Armada.

Brasília, 23 de dezembro de 1974;
1529 da Independência é 1369 da
Republica.

ERNESTO GEIsEr,
Geraldo Azevedo Henning

O Pre.sidento da R,epública,
4e acordo com o artigo 49, da Lei n9

5,809, de 10 de outubro de 1972,
combinado com o artigo 19, it-em
letra c), do Decreto n9 08.673, de
24 de maio de 1971 c com o artigo
19, item 7, letra b), ao Decreto 119
72.021 de 28 de merço de 1973. re-
solve

NOMEAR
e Capitão-de-Fragata ilMO) Ernst
Fritz Billsviller para servir na Comia-
sko Naval Brasileira na Europa, com.
;sede em Londres, Inglaterra.

Brasília, 28 0 dezembro de 1974;
1539 da Independência é 869 da
RepUblica.

ERNEsTO ;Dum,
Geraldo Azevedo Henning

O _Presidente da Republica,
resolvo

axosontuut
o Capitão-de-Pragata José Augusto
~essa Reis de servir na ConliSSÉ10
Naval Brasileira na Europa:

Brasília, 23 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República,

EANEsro Goma
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da Republica,
de acordo com o artigo 49, ela Lei 959

5;009, de 10 de outubro de 1972,
conibinado com o artigo 19, item
7; letra e), do Decreto na _68.673, de
24 de maio de 1972, e com o artigo
19, item 7, letra h), do Decreto n9
72,021, de 28 de março de 1e73, re-
solve

NOMEAR	 •
o Capitão-de-Fragato., Antônio per-
siando de 1Vleirelles para servir na. Co--
snisstto Naval Brasileira na Europa,
cem sede em Londres, Inglaterra,

Brasília, 28 de dezembro de 1974;
1639 da Independência e 869 da
Republica,
• , ERNESTO GEISEL

i. eraldri Azevedo genning

O Presidente da República;
de acordo- com a artigo 49, da Lel oa

.5.809, de • 10 do outubro de 1972,
combinado oom . o artigo 19, item
letra e) do Decreto si 68,673, de
24 de maio de 1971, e com o artigo
19, tom 1, letra b), do Decreto 129
12,021,. de 28 d março de 1978, re-
solve

NomEM1
o Captião-de-Corveta ;EN) Roberto
Bernardo Borges Bastos para servir
na Comissão Naval Brasileira na Eu-
ropa, cora sede em Londres, Ingla-
terra,

Brasília, 23 de dezembro de 1974;
1539 -da Independência e 869 da
Republica,

ERNESTO GEIsEL •
Geraldo_ Azevedo Henning

O Presidente do, República,
resolve

seminua
o Capita,o ,. de-Fragate, (EN) Paulo
Geraldo de Almeida Barbosa de servir
na Condado Naval Brasileira na Eu-
ropa.

Brasília, 28 de dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
Republica.

ERNE510 GEssm
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente ric, Republica,
resolvi

incoNERAR
o Capitão-de-Fragata SEM) Carlos
Eduardo Rodrigues da Costa de servir
na Comissão Naval Brasileira na Eu-
ropa.

Brasília, 23 de denembro ele 29'71;
1539 da Independência o 86? da,
República.

Efluam Geram
Geraldo Azevedo He-ininu

O Presidente da República,
de acordo coa; o artigo 19, item I,

alínea a) do Decreto n9 68.673, ae
24 de maio de 1971, resolve •

NomEAR
o Contra-Almirante eiVid) João Ba-
tista Teles de Aragão para exercer
o cargo de Diretor do Centro Médico
Naval Mareillo Dias,

Brasília, 23 de dezembro de 1974;
1539 cio, Independência -e 2139 da
República.

Emano GEMEI,
Geraldo Azevedo Henning

O Presidente da República,
resolve

=ONERAR
o Contra-Almirante Md) Mário de

Almeida Telles do cargo de Diretor
do Hospital Central da Marinha.

Brasília, 23 de dezembro- de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República.

ERMsTO GEISET,
Geraldo Azevedo Henning

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

DECRETOS DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Presidente (k, República,
na qualidade de Grao-Westre das Gr--

dens Brasileiras e de acordo com o
Regulamento, aprovado peio Decreto
129 68.e55, de 13 de janeiro de 1971,
e 'por ocasião da visita oficial do
Ministro de Estado das Relações
Exteriores à Re.ptiblica, Portuguesa,
resolve

PRomoVER
no Ordem Nacional do Cruzeiro -do
Sul, ao grau do Grã-Crua,- Sua Exe,e-

.

lência o Senhor Embaixador Tomás
de Melo Breiner Andresen, Secretá-
rio-Geral do Ministério dos Negócios
Estrangeiros; de República Portu-
guesa,

Brasido, 23 do dezembro de 1974;
153? da Independência o 8e9 da
República,,

Eansro Galant
Antônio Francisco Az+-rede eia

Silveira

O Presidente da República,
na qualidade de Grão-Mestre das Or-

dens Brasileiras e de acordo coes
o Regulamento aprovado poio De-

ereto n9 66.434, de 10 de abril de
1970, alterado peto Decreto n9
73.876, de 29 de março de 1974, e
por ocasião ela visita oficial do Mi-
nistro de Estado das RelaçÕes Exte-
riores à República Portuguesa, re-
solve

ADmma

na Ordem de Rio Branco as, Seguin-
tes personalidades portuguesas:

No grau de Grande Oficiai:
Sua Excelência o Senhor Viciar Cunha
Rego, Chefe de Gabinete do Ministro
dos Negócios Estrangeiros; 	 --

No grau de Comendador:
O Senhor Conselheiro Alfredo Bar-
roso, Diretor dos Serviços de Infor-
mação o Imprensa, do Ministrai() dos
Negócios Estrangeiros.

No grau de. Oficial:
O Senhor Doutor Antonio -Valeira
da Cunha Valente, Secretário do Pro-
tocolo do Estado, do Miniatério des
Nes:o:New Estrangeiros,

Ne grau de Cavaleiro:
O .'?L•.k1111):: Doutor João Pedro da
veiro Carvalho, Secretário do Proto-
colo do Estado; do lefirlatério dos Ne-
gócios Estrangeiros.

sraaília, 23 do dezembro (19 1974;
153o da Independência e 8+39 da
Reoubliea.

Elesuaro GEISEL
Frapeiseo A2- rodo

Silveira

O Presidente da República,
na qualidade de, Grão-Mestre das Cr-

dons Brasileiras e de acordo com o
Regulamento aprovado pelo Decreto
259 08,055, de 13 de janeiro de 9971,
e por °cosido da visita oficial do
Ministro de Estado das Relações Ex-
teriores à República do &negai,
resolve

Amam
na Ordem Nacional do Cruzeiro dó
Sul as ,seguintes personalidades seue-
galesas;

No grau de Grã-Cru;:
Sua Excelência o Senhor Assome Sede,
Ministro doa Negócios Estrangeiros:-

No grau de Grande Oficiai:
Sua Excelência o Senhor François
Bob, Secretário Geral do Ministério
dos Negócios Estrangeiros;
Sua Excelência o Senhor Youesouph
Sylla, Chefe do Gabinete do '4'9/Zingro
dos Negócios Estrangeiros.
Sua Excelência o Senhor Cheikh
Chefe do Protocolo.

No grau de Oomendaczon
O Senhor Charles-Hertry Ganem,

No grau de Oficial:
O Senhor Alsessane Yoploa, Assisten-
te do Chefe- do Protocolo;
O Senhor Bocas' 33a, Assistente do
Chefe do Protocolo;
O Senhor Ousmane Diene, ex-Chefe
do Gabinete do Ministro das Finou-
ens_

ADminn
no, Ordeni Nacional do Cruzeiro ao
Sul as seguintes personalidades por-
tuguesas:

No grau de Grã-Cruz:
Sua Excelência o Senhor Doutor
Mário Soares, Ministro dos Negócios
Estrangeiros;
Sua Excelência o Senhor Professos'
Jorge Campinos Secretário de Estado
do Ministério dos Negócios Estran-
geiros.

No grau de Comendador;
O Senhor Conselheiro Rui Gonçalo
Chaves de Brito e_ Cunha, Subchefe
do Protocolo do Estado, do Ministério
dos Negócios Estrangeiros.

No grau de Oficio);
O Senhor Doutor Miguel Pereira
Cantinho aniches de Baseia, Secretá-
rio do Protocolo do Estado, do /Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros;
O Senhor Doutor Bernardino Carmo
Gomes, Secretário do Ministro dou
Negócios Estrangeiros.

No grau de Cavaleiro:
O Senhor Doutor Manuel Nuno Ta-
vares de Sousa, Secretário do Minis-
tro dos Negócios Estrangeiras.

Brasília, 23 de dezembro de 1974;'
1:539 da Independência e 869 da
Republica,

ERNESTO GElsEI,
Antônio Francisco Acerado cla

Silveira

O Presidente da -Republica,	 -
na qualidade de Grão-Mestre das Or-

dens Brasileiras e de acordo com o
Regulamento aprovado pelo Decreto
259 66.434, de 10 de abril de 1979, cl-'
teraelo pelo Decreto n9 73.876, de
29 de março de 1974 e por ocasido
da visita oficial do Ministro de Es-
tado das Relaçdes Exteriores à Re,-
pública portuguesa, resolve

PROMOVER
na Ordem de Rio -Branco, ao grau de
Grande Oficial, as seguintes persona-
lidades portuguesas:
Sua Excelência • o Senhor Manuel
Joaquim Lopes de Sá, Machado,. -Se,.
oratório do Ministro doe Negócios Es-
trangeiros; -
Sua Excelência o Senhor Doutor-Bar.,
tolomeu dos Mártires- de Vaseonceloa
e Sousa Perestrelo de Vasconcelos,
Chefe da Repartição de Cultura
terna, do Ministério dos Negócios Es.
ts:angeíros,

Braailia, 23 de dezembro de 1974P
2539 da Independência e 869 da,
República.

' ERNEsTo GETSET.,
Antônio Francisco Azeredo dg

Silveira

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL 



ATOS !DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE CIVIL
- Portaria
PR. 10.282-74 -	 245/GC, ao 23 de dearorairci cie 1914

PORTARIA TO, aat/ClC, DE 23 DE D-PiaRallaRD DE 1944
0 a.linoitio Chefe do -Gabbro-e civil da Presidência

da República, no uso de suas MJ ibe ieões. resolve deragriar
Genasio abei de, Santas, 4e:rio:e:ora:ta -- Glaa104, n/VOL

do Mine -o-irai F,dUe,l.re-'1r (ootora, poro. -exercei:
o encargo de Falam-ante o que :c refere a 'rebela anexa
ao Derreto re fe....o07, de co de yr;AJo de 1970, .com a Gra.
iii..e.uÇãO pele R.eres.entaçiro de GLI FTIP,' , no valor de
' 52'LN leeiles e :cante e dois rzeiros), valor

reajustado peia Fo5tarla re5 38---GM/GC, de ":5 de novembro
ele 1974, pubil eede no Diario Oficral de 24 subsequente, e,
can cariarereie : ea .:Jideva-lo incluído na 'maça° -do Gaa
einete eiva	 T` 'ltâ'lleiR -da República.	 Golbery
Couto e Silza	 -.atro Chefe do -Gabinete Civil da Fre-
eitiancla da Reeálileise

SECRETARIAS DE ESTADO

14-910
	

ea-felra. 24
	

DIÁRIO OFICIAL (Sn	 .arte	 Dezembro de 1:974
A

Pr- -.te : ai c or,	 op bloca,
na iplettledi de GrécallRoare das Or-

dena Dro., uriroN c dc creordo COM -o
Êcgrianiento aerorodo pelo Decreto
na 86.434, de tu ca. abril de 1970, ei-
teratio pelo Deercro ir 73.1176,
29 de março de 1974, e por ocasião
da visita oficial do Ministro de Fa-
iado dat nelagõea Sr/orlares ar Re-
piiblica do Sencgal, resolve

ADIVL (TM
na Orde-m de Rio Branco sie seguni-
es penalidades senegalesas:

Na grau de Grã-Cria':
Sua Excelência o _Senlitir Aliounc Se-
-na, Ministro da Cultura,

No grau de -Oficial:

Senhor Doutor Fourad Seraphim.
-Emalha, 23 de dezembro de 1974;

1635 da. Independência e 865 da
República.

ERNESTO :Grama
António Francisco Azeredo ela

Silveira

Pecalnente do República,
vi -do --artigo 10, do Decreto -ni'imero-

71.534. ele 12 de dezembro do 1972,
resolve

coamzente sosparasa
a João Frani:: da Costa, Ministro de
Segunda Classe, da -Carrete de Dia¡
plomata, da função de Chefe -da na;
visão de :Ciência .e Tecnologia, -do De-
partamento -Cultural do Ministério das'
Relaçái Exteriores, símbolo 1-F, por
haver sido removido para o exterior.

Brasília, 23 do dezembro de 1974;
1535 da Independéneia -e 805 dai
República..

Faancaso Guisa&
António Francisco Azeredo da

Si-ladra

fa Preeidente da República,
de acordo com, o artigo 65, -do Decreto

71.535, de 13 de dezembro de
, 1972. resolve

racisza VIEDT kNTE aroormssão rear-
CIONAT,

no cargo de Primeiro-Secretario, o
Senhor -Caries Eduardo Paes de Car-
valho, ocupante do cargo do Seguu-
do-Secretário ela Carreira -de Diploma_
ta (Categoria Euneional 1)-301), do

Quadro Perinnwerite do Minaaério -das
Relaefies Exteriores em vaga decor-
rente da sposentadorio de Othon

un;rAuses'illa , 23 dr deaembro -de 1974;:
1535 da Tollependancle. e 865 da;
R e públic a

Erovraco Grasna
.4utd71/0 Francisco Azeredo dei

Silveira

O Presidente da, República-,
dc acordo cova o artigo G, do Decreto

21,535, de IS de -dezembro de.
1972. resolve

PROVER MEDIAME PROGRESS50 ruiva
cio:0a

no cargo -de -Segundo-Secretarie. o
Senhor Raul Euelydes Aranba d'Es-
-eragnolle "Taunay, -ocupante do cargo
de Terceiro-Secretário 'da Carreira do
Diplomata (Categoria Funcional
11401), -do Quadro Permanente -do
Ministério das Relações Exteriores -em
vaga decorrente da Promoção- de Car-
los Eduardo Paes de Carvalho.

.Braellia, .23 de dezembro -de 1974;
1535 da Independência e 8a5
República.

Erusasro ,Gairsu
Antônio FranciscoMercai-1 da

'Silveira

MINISTÉ100
DO

TRABAILII0-
DruccisTO- DE 23 DE DEz.v.w.l.so

DE 1974

O Presidente "da República-,
de acordo com -o .artigo lã, atem

da Lei ire 1.711, de 29 de outubro
de 1952, resolvc

NOISWIN
Ala-ir Ali-tont:to da Silva, Dentista,
para -exercer o -cargo eai comissão de
Assessor do Departamento Nacional
de Mão-de-Obra, Código DAS-102.1,
do Quadro Permanente do Ministério
do Trabalho.

Brasília, 23 de -dezembro -de 1974;.
1535 da Independência -e 865 da,
República.

ERNESTO GE-1UL
Arnaldo Prieto

miNusT.ÉRto
GABINETE DO MINISTRO

POETARIA Na. 690-B, DE DE
DEUMBRO lar laal

-O Mioleira -da ato:rica,	 erli

VkAet o que consto do Proci--ea ri Ma -
,-71, noive:

Na; it-oaro- do artigo 147, 5 I" do
rs.689, de 11 de junho de

:onorierir o funcionamento, no
teiritario nacional, d'A Missão -da
Igreja dos Irmãos, com :sede -em Be-
lém, Rindo elo Paxá, - Armando
Falcão

DESPACHO; DO IVLINIS1110
Eira 20-12-1974

' -rec. 01.0121-69 - A Serteng-tu-:
clisarr SA., Emparsas Associadas de
Engenharia, requereu a cale Ministé-
rio o pagamento ele -diferença em obra
executada na :eceastrueilo do edifielo-
sede cio Ministério da Justiça, em.

GAdINETE DD MINISTRO
PORTARIA N; 1,1532, DE 28 DE

DEZEM-Fm0 DE 1974
O Mioiroo de 1i1 ido do Extreno,

no uso clrei oras :: ; :a-anções -e de acor-
do tom o Let na 4.019, de 20 cie de-
zembro de Kal, reareementada polo
Decreto a' tu ia de lie de março de
1Ci2, respire:

Designer por nreeoldacie do ser-
viço parapara servir em Brasília - DE,
-o General-de-Dai :aedo Antonio da
'Moa Campos, Comandante da 3' Bri-
eada de Infantaria Motorizada, pro-
cedente da -Guanabara - -Gen. Syluio
Frota.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

Diretoria de Movimentaçau
PORTARIAS DE- 2 DE DEZMVIBRO

DE 1974
O Diretor de Movimentação, ne USO
e- suas atribuições e de acordo -com

a letra "a" do na 4 do Art. 2 5 do Re-
golainmio da Diretoria -de Movimen-

e-o, aprovada pelo Decreto Mune-
a 71.309, da 3 de novembro _de 1972,
eselve agregar às respectivas 'QM:

Na 233 83-11 MOV - A contar de
20 de julho de 1974, ale acordo com -o
parágrafo 15, letra "dr, item IX, cio
Art. 86 da- Lei 5:774, de :23 de -dezem-
bro de 1971 {Estatuto -doo Militares),
o ST 9G-50.433 - Gilberto Benite-a,
QM 10-242, do 105 Re.,

DA JUSTIÇA
13raailia, -em razão do .acréscimo de voa
lume na -estrutura.

Deapacho: Recebi nesta- -data, Mana
cenho o despacho anterior, -conforma
rir r_arecerVe, -- Armando Falcão,

Afa:4himC7t10 do País
Proe, 65.252-74 - De acordo com

o que consta do Processo MJ-66452,
71 F. 1(a4, c rio interas.se da Administra-

autorizo o otastamento do país,
;ama Oxrus limitado, na forma Previa,
ca no item II -do artigo 1 5 do Decreto
ri 74.141, de 4 de junho -de 1974, de

Macedo de Silva, Agente ciai
Policia Federal, esai0 PF-603.17-A,
do Departamenos de Policia Federal,
:Iara paaticipar do Curso de Direito
Internacional Público e alvado, A.
realizar-se na Universidade Compara
tense de Madrid - Espanha, no pe.
alodo -de 14 de janeiro a 28 de _feve-
reiro de 1975, promovido pelo Instituto

Cultura hispânica -e Ministério
Educação -e . Ciencia. - Em 20 do

de dezembro -de 1974. - Armando

A -contar de 24 de outubro de 1I974,
do acordo com o parágrafo- 15

'
 letra

"d", item II, -do Art. 86 da Lei 5.774a
de 23 de dezembro da 1971-( Eslailiuto
dos Militares), o 1° Sgt 3(1-291358 -
Luiz José de Souza, -QM 139-251, cio 225.
GAC

A coutar cie 6 de novembro de 1974,
de acordo com o parágrafo 15, letra-
"d", itera I, do Art.8 6 da Lei 5.2%

dc dezembro de 1971 (Estatuto
dos Militares), o 15 Sgt 1G-831.290 -
Antonio Miranda Miguel, QM -07-201,
elaE Dep Mun.

a -contar de 4 -de outubro- de
de acordo com o parágrafo 15, letra -
"d.'", itero III, do Art. 80 -da Lei :53.74,
de 23 de deiembro de 1971 Dastatuto
dos Militares), o 25 Sgt 8G41.717
Oscar de Oliveira, QM 08-233,	 Claa
C-9 5 Bela Inf Mtz,

contar de 29 de outubro de 1974,
-de acordo eom o Pará grafo 15, letra

..tem II, da Art. -86 -da -Lei 5;774,
!.; de dezembro de 1971 -(Estatuto

dos Militares)., o 25 .Sgt 5G-I87;633 -
Vistos -Gry.cajtak, QM 02-201, alo 5a
Esod Mec.

A contar ale 7 -de novembro de 1974,
'de acordo com o parágrafo 15, letra
"c", do Art. 89 da Lei 5.774, -de 23

aezembro de 1971 (Estatuto-dos Mia
litares)., -o 25 Sgt -1G-203.934-A -.4
Ama-uri Lima, QIVI 07-201, da EsEFEra

A contar de 6 de novembro de 1974,
-de acordo ORM o parágrafo 19, letra
"e", -do Art. -86 cia Lei 6.274, de 23

-iezembro -de 1971 (Estatuto aios
Militaras) ,o 25 Sgt IG-820,445- -Jan-
sen Figueiredo, alo QA-Adria, ida DER,-

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESENTE DA REPOBLICA

-a- MENSAGEM
PR -7,216-73 - 11 220, de 23 de -dezembro de 1974. Restitui ao -Congreaso

Nacaana aotagrafos do projeto de lei -que„ -sancionado, se
trame:formou na Lei n5 6,197, de 23 de dezembro de 1974.

maraltrelestao DA AGRICULTURA
-- Exposição de Motivos.
int, 1.0.276-74 - 1,4 5 .285, de 1,7 de dezembro de 274. -Contratação,

condiçõea mencionadas, -de pessoal necessário A Comis-
são Coordenadora da Política Nacional de 'Crédito Rural

CONCRED. "Autorizo. Era 23,12,.74".

ATOS 00 MINISTRO CHEFE DO ,GABINETE MILITAR
~Podada

1:D.28M4 -	 416/PGM, :de, 23 de dezembro -de 1974
PORTARIA 415/PGM, DE23 DE DEZEMBRO

DE 1974

O Ministro Chefe do Gabinete Militar da Presidêna
-cia da Republica, no uso de suas atribuições, resolve dis.
pensar Genesi° Abel dos Santos, Ascensorista - G-L-304,
nivel :8-A, -do Ministério da Educaçã-o e -Cultura, cio en-
cargo de Especialista, em virtude de ter saio indicado
para 'exercer outro encargo no -Gabinete Civil -da Presi-
dência-da -República - -Gen Div Eitgo do Andrade .4breu,
Ministro Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
República.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

DOCUMENTO ILEGNEL



Terça-fei a 24 IMMO OFICIAL (Seçao I Parta E) Dezeiftbro de 1974 14911 
A conta,: de 23 de agosto do 1974. da

Word°, com o parágrafo 19, letra "d",
item III, do Arie 86 cla- Lei 5,774, de

dezembro dir 1071 (Estatuto das
Militares), a 39 St 1G-971.373 - Ru
Gonçalves Xaeier, CM 98-223, dc...
110Ex.

número 71,300, de 3 de novembro de
1972, em face das inforraações cons-
tantes do Oficio 1117.111e20

243-S/3-DCP, de '11 de novembro de
1974„ do Oh DGP, consubstanciado

. com o disposto no número 2 do Ofí-
cio número 4.255-.11.13, de Ia de no-
vembro de 1974, do 'Oh Gala Ministro
Exército, resolvo:

O Diretor de Movimentação, no uso
das atribuiçõe.:: que lhe confere o nú-
mero 1 do artigo 29 do Regulamento
da Diertoria de Movimentação, apro-
vado pelo Decreto número 71.309, da
3 de novembro de 1972 e de acordo-
com a Lei número 4.019, regulamen-
tada pelo Decreto número 207, de 30
de março de 1902, resolve:

Classificar, por necesidade do ser-
viço, na 5 G Ex (Brasília-DF), o Cap
QOA 10G-6.744 - lijanoeI Ubiratan
Leal de Castro, CP-03172, da,Ber(Rio-GB).

PORTARIA 149839 5S2IINT, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1974

PORTARIA 147 633 525.S4, DE 4 DE
DEZMV1)3RO . DE 1974

silia-DF), os CA? E I ARMT
10G-54.906 Ary Silvi Tenaz- Nue

'nos, Cl' 04885 e o (IA? E 1 MET ..
10G-53.793 - ,Tosedes Castela Branco
Mala, Cl' 08047, adidos a En A O
(Rio-GB)..

1)0 645-52551 - Classificar, por ne-
cessidade do serviço, na 0E0/1 (11te...
silia-DE) os CAP E IV 10G-46.090 -
Mario Ivan Araujo Bezerra, CP 08.489
e o CAP E EVIR 2 (1-383.788 - ,Ane
tonio Cunha de Oliveira, CP 05081,
adidos a EsAi 0 (Rio-GB).

outubro cie 1974,
com o .par;Orrafo 1', letra

"d", item II, do Art. 06 da Lei 3.774,
de 23 da dezionero de 1971 (Entauto
dos Militares), o 39 Sgt 97'-60.700

• eriano 1)uarte, QM 00-112. da
EsPei

..1 contar cie 13 de nosembro de 1974,
de acordo com a parágrafo le letra
"e", do Art. 86 da Lei 5.774, de 23 de

: )to cio 1971 -(Estatuto dos Mili-
tares), o 39 Sei, 1G-304.492-A - João
Batista da Silva, QM 07,201, do B
Dep Mun.

A contar de 27 de agosto, de 1974, de
acordo com o parágrafo 19, letra "d",
Item II; do Art.. 36 da Lei 5.774, de 23
de dezembro de 1971 (Estatuto dos
Militares}, o Cb 1G-904.010-A - Ga,
briel da Silva, Qe4 11-071, cl,a 249 BIS.

A contar de 25 rio outuireo, de 1974,
de acordo com o, parágrafo, 19, letra1tem II, do Art. 86 da Lei 5.774,

e:: de dezembro da 1971 (Estatuto
dos Militares), o Oh 10Q-51,449 -
Francisco- Fernandes de Almeida, QM
69-012, do 23e BC.

.atar cie 9 de janeiro da 1972, de
acordo com o parágrafo 19, letra. "d",

11, do Art. ea da Lei 5.774, de 23
de dezembro 1971 (Estatuto dos Mi-
litares), o Sci 3G-930.716-A - Dano
Waldeni Grieeseler, QM 07-001, do 179
EL

A contar de 14 de janeiro de 1974,
de acordo com o parágrafo- 19, letra
"d", item tf, do Art. 86 da Lei 5.774,
-de 2.5 de dezembro de 1971 (Estatuto-
clus Militares), o Sci 3G-980.757-A -
Mario Antomo Alegrenzl, QIVI 07-001,
do- ir BI.

, untar cie 18 de abril de 1974, de
acordo corn 0 parágrafo 19, letra "d".,
item II, do Art. 26 da Lei 5.774, de 23
de dezembro de 1971 (Estatuto dos Mi-
litares), o Sd 3G-634.472-A - Valdo-
vino Nunes Nicoloi. OM 67-001. do 179

O Diretor cie Movimentação, no uso
das sues atribuições e de acordo coma, letra "a" do n9 4 do Art. 29 do Re-

.oento da Diretoria de NIovime.n-
tação, aprovado pelo Decreto número
71,309; de 3 de novembro de 1972, re-

mendar reverter ao serviço ati-
vo do Exército, de acordo cora o Art.

. Lei 5.774, de 23 de dezembro
de, 1971 (Estatuto doa Militares):

N9 634 S3-D /4/10V - A contar de
31 de outubro de 1974, o 79 Sgt. 	

-2.497 - Deoclécio Paulo, QIVI-
_2, adido ao DGP.

A contar de 4 de novembro de 1974,
o 29 Sgt 7G-124.355 - Nildo Barbosa,
QIVI 10-264, do 29 B Log.

A contar de 6 de novembro de 1974,
e 29 Sgt 4G-200.484 - Raimundo de
Oliveira Curvine. CM' 07-201. do 129
RE.

A contar cio 22 de outubro de 1974,
o 39 Sgt 4G-331.020 - Edson Batista
Felix da Silva, QM 05-242, da PRIP-2,

29- Sgt 5G-147;.285 - Isarou Sessay,
QM 10-255; do EMPA.

O Diretor cie Movimentação, no uso
das suas atribuições e cia acorde cam
á, letra "a" do. número 4 do artigo_
29. da Regulamento . da Diretoria de
M.Mdraentação, aprovado pele Decreto

635-S3/D MOV - Tornar insub-
sistente a Portaria número 1.318, de
15 de outubro de 1963, publicada no

E.% numero 51, de 20 de dezembro
de 1963, referente ao então 3 9 •gt
7G-122.082 - Jefferson Calheiros
Rocha, QM 10/142, do 49 B Com R,.

PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Diretor do Movimentação, no uso
das suas atribuições e de acordo caro
das atribuições que lhe confere o nú-
mero 1 do artigo 29 do Regulamento
da Diretoria de Movimentação', repro-
vado pelo Decreto número '71.309, de
3 de novembro de 1972, o de acorda
com a Lei número 4.019, regulamen-
tada pelo Decreto número 807, de 30
de março de 1962, resolve:

1e9 636 S1/CH/D.Mov - Transferir,
por necessidade do serviço, do 19 RI
(Rio-GB) para aDMM (Brasília-
DF), o Ten Cel Inf 1G-190.042 -
Alexandre Boaventura Bandeira de
Mello, CP 02833, sendo em consequen-
eia transferido do Q0 para o QSG.

N9 637 Sl/CileDMov - Classificar,
por necesidade do serviço, no 329 ..
GACeBiaAAe (Brasília-DE), o 19 Te-
nente da Arma, de Artilharia ......
1G-422.828,A - Paulo Roberto Rueno
Costa, CP 13376, da Es A Cos. Arle
(Rio-GB), ingressando no QO.

COLEÇÃO DAS LEIS

1974
VOLUME V

ATOS DO 'PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO
Leis de Julho a setembro

Divulgação n" 1.243

PREÇO: Cr$ 12,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER.
EXECUTIVO

Decretos de Julho a setembro

Divulgação n9 1.244

PREÇO: Cr$ 40,00

A VENDA

Na Guanabara

Posto de Venda - Sede:

Avenida Rodrigues Alves rt" 1
Posto de Venda I:

Ministério da Fazenda

Posto de 'Venda II:
Palácio da Justiça -

pavimento - Corredor D
- Sala 311

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso Posta/

Em Brasília
Na sede do D.I.N.

PORTARIAS Dg 11 DE DEZEMBRO,
DE 1.974

PORTARIAS DE g DE DEZEMBRO
DE 1974.

O- Diretor de Movimentação, no uso
das atalbuicões que lhe confere o ml-
mero I do artigo 29 do Regulamento
da Diretoria de Movimentação, apro-
vedo pelo Decreto número 71.309, de
3 de novembro de 1972; e ele acordo
com a. Lei número 4.019, regulamen-
tada pelo Decreto número 847, de 34
de março do 1982, resolve:

Transferir, por necesida-de do ser-viço, para o 014I30/3,) BDA INE
MTZ (Brasília-DE), o Cap Int 	 ..
3(1-423.864 - Waldir de Carvalho,
CP 08041, do 209 B LOG Pqdt (Rio-
GB).

0-Diretor de 'Movimentação, no use
das atribuições que' lhe confere o Mie
mero 1. da artigo 29 do Regulamento
da Direotria de Movimentação, apto..
vedo pelo Decreto Münero 71.309,, de
3- de novembro de 1973,. resolve:

149 617 51/011/71 Mov - Nomear,
por nece.sidade do serviço, Coraan-
dente' da 209 Cia Com Pqdt (Rio.
GB), o Capitão E Com. 10G-58.793 -
Paulo Roberto Matuck de Souza, Cl'
07872, adido ao IME (Rio-GB)„ 111.,
gressando no Q0.

149 648 Sl/ClIeD May - Exonerar,
por necessidade do serviço, das. fun-
ções de Comandante da 49 Cla. Pron.
(Rio Branco-Ac), o major de Arme,
de Infantaria 1G-610.756 - Fernan.
do de Oliveira, O? 05873, permaneceu-
do rio Q0.

O Diretor de Movimentação, no uso
das atribuições que lhe confere o nú-
mero 1 do artigo 29 do Regulamenta
da Diretoria de Movimentação, apro-
vado pelo Decreto ntlinexci. 71.309, de
3 de novembro de 1972, e de aco-do
com a Lei número 4.019, regulamen-
tada- pelo Decreto número 801, de 30
de março de 1962, resolve

149 649 Sl/CFI/D Mov - Classificar,
por necessidade do serviço, no 1 9 ..
RCGcl (Brasília-DE), o Capitão da
Arma de Cavalaria 3G-423.979 - Ro-
berto Schifer Bernardi, CP 04210, adi-
do à Es A 0 (Rio-GB), sendo em
consequência transferido do QSG
para o QO.

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

,de Africa, Asia e Oceania. simbole
13-E.

Designar, ele acordo com o artigo
16 do Regimento Interno da Secreta-
ria de Estado, baixado pela Portaria
ne 357, .de 15 de março de 1973: o
Primeiro Secretário Régia Novaes de
Oliveira, da Carreira de. Diplomata,
para exercer a função de Assistente
do Chefe da Divisão de Organismos
Internacionais Especializados, do De-
xsartaninnto de Organismos Interna-
cionais, símbolo 3-F, coneedendo-lhe
dispensa da função de Assistente do.
Chefe da Divisão das Nações Unidas,
do meamo DepartaMento.

Designar, de- acordo cora o artigo
ta do Regimento Interno da. Secreta.
tia de Estado, baixado pela Portaria
n..9 357, de 15 de março de 1973: o
Terceiro Secretário Moira Ao tecida
Shouler, da Carreira de '3Iplomata,

.para exercer a função de Assistente
da Chefe da Divisão. da Africa, Alo

O Diretor de Movimentação, no uso
das atribuições que lhe confere o nú-
mero 1 do artigo 29 do Regulamento
da Diretoria de Movimentação, apro-
vado pelo Decreto número 71.309, de
3 de novembro de 1972 e de acordo
com a lei número 4.019, regulamenta-
da pelo Decreto número 807, de 30
de Março de 1962, resolve:

N.° 643-S2SS1 - Classificar, por ne-
cesidade do serviço, adido corno se
efetivo fosse, na D M M (Brasília-
DP) o Cap E 1 riarto 30-423.973 -
Waldir da Silva. Couto, cp 05760.
adido a EsA, 0 (Rio-GB).

149 644-525S1 - Classificar, por oe-
cesidade do serviço, na D E R, (Bra-

DEPARTAMENTO
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO'

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Chefe do Departamerito-Geral
de Administração do Ministério das
Relações Exteriores resolve:

Concedei' dispensa ao Primeiro-Se-
cretário Luciano Ozorio Rosa, da
Carreira de Diplomata, de função de
Assistente elo Chefe da Divisão de
Pessoal, do Departamento-Gerei de
Administração, símbolo 3-E.

Designar, .de acordo corri o artigo 16
do Regimento Interno da Secretaria
de Estado, ,baixado pela Portaria nú-
mero 357, de 15 de março de 1973: CI

Primeiro Secretário Lauro. Maria
Malcher de Macedo, da Carreira de
Diplomata,, para exercer a função de
Assistente do Chefe tia Divisão do
Oriente Próximo, do Departamento
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE ENGENHARIA RURALDepartamento de advier), Ar•ia e
Oceania, airebolo 3-F.

Designar, de acordo 'cern o aiita,
16 cio Regimento Interno da Se er-
taria de Estado, baixado pela Porte-
ri rao 357, de 15 de março de 1973:

PORTARIA al'a 668, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1974

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições, e tendo em
Vista o disposto no- artigo 2.0 do De-
ereto-lei na 1.374, de 11 do dezembro
de 1974, clemiara:

1 Para os fins previstos no arti-
go 2.s. do Decreto-lei na' 1.374, de 11
de dezembro de 1974, con.sideratn-se
máquinas e implementos agrícolas es
produtos constantes cia relação anexa

. portaria, por indicação nomi-
nal ou por referência à Nomenclatit-

-ra Brat-aleira de Mercadoria, apro-
vada pela Resolução ra° CEN-10, de 3
de dezembro de 1973,

II - Ficam revogadas as Porittaes
tia. GB-211, de 10 de agosto de 1970,
GB-179, de 12 de inalo de. 1971 e 172,
de 11 de julho de 1972. - Mário Hen-
rique SiM.0718tOl, Ministro Cift Ffint)^

Relação a que se refere a Portaria

n.° 668 de 11 de dezembro de 1974.

- Silos com dispositivos de ven-
tilação ou aquecimento (ventiladores
ou aquecedores) incorporados, de
qualquer matéria, classificadas na po-;
oiça° 84.17.99.09 da NEM;

1.1 - Silos sem dispositivos de ven-
tilação ou aquecimento incorporadas,
mesmo que possuam -tubulações que
permitam a injeção de ar para venti-
lação ou aquecimento:

- De madeira, classificação na po-
sição -84.59.99.00 da. NEM;
- De ferro ou aço, classificados na

posição '73.22:00,00 da NEM;
-De matéria plástica artificial,

bIassifieadas na posição 39.07.99.00
da NEM;

- De lona plastificado, classifica-
dos na posição 62.04,99.00 da NBIVI;

2 - Secadores para produtos agrí-
colas, classificados na posição .s. n.
64.17.04.00 da NEM;

3 ,- Pulverizadores, nebulizodores e
polvilhadeiras, de uso agrícola, elas-

SECRETARIA-GERAL

Diretoria Estadual
em Pernambuco

POWCARIAS, DE ES DE 'NOVEl1bia0
DE 1974

O Diretor Estadual do Ministério da
Agricultura em Pernambaco, no uso
cio aucts atribuiçOes e tendo em vista
a Portaria Ministerial ,a9 91 de ....
21.3.72 resolve:

N9 508 - Dispensar a pedido o mé-
dico veterinário ativei 21-E Manoel
Corrêa de Araújg, lotado nesta DEMA
e servindo no Grupo Executivo da
Produção Animal, como membro da
Comissão Estadua., de Controle da
Anemia Infecciost Equina pelo Mi-
nistério da, Agriculuura no Estado.

No 509 - Designar e médico vete-
rinário Mimar(' David de Souza, ní-
vel "21"-E, lotado nesta DEMA, para
compor a Comissão Estadual de Con-
trole de Anemia Infecciosa Zeinina.

o Teriam; Secretário Vitor Candido
Paira What°, da Carreira de Moio-
meta, para exercer a iiintão de As-
sistente do Chefe da Divissão da Mia
e (ascenda, do Departamento ea
ca. Asia e Oceania, ta-ilhoa} 3-Ta ..-
.Vário Castro Alces.

eito:adua na posiçao 34.21.01,00
NEM;

4 Aparelhos e dispositivos mecâ-
nicos classificados na posição .....
84.21.99.00 da NEM, destinados a re-
gular a.di.spersão ou orientação de ja-
to de água inclusive simples órgãos
móveis postos cai movimento pela
pressão de água, usados na irarigaçáo
cia

5 - Carregadores para tarem
piados a trator agrícola, classitietdo •
na posieito 84.22.99.99 da. NEM;

6 - Enxadas rotativas, élessifica-
das na posição 84.24.99.00 da NEM;

6.1 - Plainas niveladoras de levan-
tamento hidráulico, classificada e na
posieão 84.23.03.13 da NBM;

7 - Ordenhadelrae, classificadas na
posiçào 81.26.01.00 da N1351;

8 - Moto-serras portáteis de cor-
rente cosa motor' incorporado não
elétrico, de uso agTícola, classificadas
na posição 84.49.02.01 da NEM;

9 a- Vasilhame para transporte de
leite, do capacidade inferior a 300 1:

- De ferro ou aço, classificado na
posição '73.23.00,00 da NEM;

- De latão (liga de cobre e zinco)
classificado na posição 74.19.09.00 da
NEM;

- De matérias plásticas artificiais,
;aficado na posição 39.07.03.02

da NEM;
10 - Velculoa não automóveis e re-

boque, de uso agrícola, classificados
ha posição 87.14, da NEM;

11. - Os produtos classificados nas
posições 82.01, 84,24, 84.25 e 84.28 da
NEM;

12 - Moinho de vento (catavento)
destinado a bombear água, classifi-
cado na posição 81,08.01.00 ria NEM;

13 - Aviões agrícolas a hélice, clas-
sificados na posição 88.02.01.00, suas
partes,. peças e demais materiais de
manutenção e reparo, quando houve-
rem recebido previamente o Certifi-
cado de Homologação de Tipo expe-
dido pelo órgão competente do Minis.
tério da Aeronáutica.

pelo M.A. no Estado, era eubstitul-
çâoao médico veterinário nível 21-E,
Manoel Correa de Araujo. - altierfo
de MorclCi Vasconcelos.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Na 28, DE 10 DE
DEZEMBRO *DE 1.974

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, no uso das. atei..

:bulcões que lhe confere a Portaria
_na 71, de 26 de novembro de 1974,
publicada no Diário Oficial. de 2 de
dezembro- de 1974, do Sr. Secretário-
Geral do Ministério cio Agricultora,
resolvei

Conceder dispensa-, de acordo com o
artigo 77, da Lei na 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Achilles dos Santos
Dantas, da função gratificada, I-F,
de Chefe do Grupo Executivo de Acl-
ministraeao - T'n', carioç pekroto,

Divisão de Conservação
do Solo e Água

PORTARIA Na 4e DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1974

O Diretor dii Divisão de Conserva-
ção do Solo e Agua (DICOSA), do
Departamento Nacional de Engenha-
ria Rural (DaTGE 1 , no uso da atri-
buição que lhe confere o item 19 ar-
tigo 17 do Regimento Interno do
DNGE, aprovado pela Portaria. Minis-

O Inspetor-Geral de Finanças ir,
Ministério clã Saúde, usando das atei-
buieões que lhe confere o item TV do

27 do Regimento Interno da
Inspetoria Geral de Finanças aprova-
do pela Portaria Minisetrial no '74 de
3 de março cie 1970, publicado no
Diário Oficial de 6 do mesmo mês e
ano, resolve:

Prorrogar até 31-10-74 o prazo pre.
na Portaria ns 21-74, para que

PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Ministro de Estado de Interior,
no uso das atribuições que lhe cOnfe-
rem o Decreto no 54.026, ele 1904, e o
artigo 209 do Decreto-lei 200, de
1967, e tendo can vista o disposto na)
Decreto ia9 67.505, de 6 de novembro
de 1970, 'resolve:

No 1.121 - 1. Designar o Assessor
IV-A, Neljanir da Silva Guimarães,
Coordenatioa Geral. do Projeto Ron-
deis.

2. Revogar as Portarias nes 01229 e
01248, respectivamente, de 23 de ju-
lho e lo de agosto de 1974.
• O Ministro de Estado do Interior,
no uso das atribuições que lhe confe-
rem e) Decreto no 54.026, de 1904, e o
artigo 209 do Decreto-lei na" 20(), de
1907, resolve:

terlia ns 454, ds 15 de detembro de
1971, resolve:

Designar, ee vacado cara os artigos
145, item I e 141 da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952, Achillea dos
Santos Dantas, Escriturário nevei 8,
do -Quadro de Pessoal deste Ministé-
rio, para exercer a função gratifica-
da símbolo 1-E de Assistente, desta
Divisão, criada pelo Decreto no 70.756
de 23 de Junho de 1972. - Rdwaltio
Soeiro Emrich,

a servidora Dolores Araujo de Ara-
gão, matrícula no 2.211,225, Esrce-
vente Datilógrafo nível 7 da Parto
permanente do Quadro de Pessoal
deste Ministério substitua o Chefe cia
Seção de Auditoria da Divisão de Au-
ditoria; símbolo 2-F, em virtude de
afastamento legal para tratamento do
saúde do titular do referido cargo, -.
Sydnezi Costa,

No 1.422 - Designar o Asses.sOr
IV-A José Otamar cle Carvalho para,
exercer a função de Secretárlo-Geral.
Adjunto cia Secretaria do Planeja-
mento e Operações - SPO-S.G.,
criada, pela Portaria //O 1.416, do lia
do corrente mês.

Es 1.424 - Designar ó AssesSor
IV-A Gilsvan Axnarante Campos para
exercer a função de Secretário-Geral
Adjunto da Secretaria de Organiza-
ção e Sistemas - SOS-S.G., criada
pela Portaria rio 1,416, de 10-do cora
rente mês,

las 1,425 - Designar o Assessor
7V-A- Antonio Sério Fernandes para
exercer a função de Secretário-Geral
Adjunto da Secretaria de Orçamento
e Finanças - SOF-S.G„ criada pela.
Portaria u9 1.416, de 10 do corrente(
mês. - Maurício ganyei Reis.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINETE DO MINiSTFIO

MINISTÉRIO
DA AGRIcuuruRA

NUNISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de dezembro de 1974

Processo n)mero 7,180-74-Esb - Aprovo o Plano cie Aplicação ela Se-
cretaria de Saúde do Estado do Paraná, mantenedora do Registro de Cân-
cer, no valor de Cr$ 10.010,00 (dez mil cruzeiros), conforme consta do
Pia-no de Distribuição, processo número 4.341-74-Bsb, aprovado pelo Senhor
Nanitro da SeOcie e publicado no Diário 0/ icial da 3 de julho ele' 1974,

despesa está- ossim consignada . no orçamento vigente:
-

amo - Secretaria de Awisté.ncia Médica
2510.1506.2100 - Assistência Financeira a Entio..oste
027 - Inatituiçõee de Combate ai Cáncer
3.2.1.0 - Subvenções Sociais

A Secretaria de Saúde utilizará o recurso de contormidade com a le-
gislação vigente, empregando-o no pagamento de Pessoal. Ressalva-se,
entretanto, que o Ministério cia, Saúde não assume nenhuma responsabili-
dade outono ao destaque deste item,

INSPETORIA GERAL DE FINANÇAS
PORTARIA No 53, DE 16 DF DEZEMBRO , DE 1974

MINISTÉRIO . DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

'MINISTÉRIO 00 TRABALHO
SECRETARIA GERAL

eUtt..1:Elftrá 1n19 575, DE lã DE DEZEMBRO DE 19'14
O Secretário-Geral do Ministério do Trabalho, usando de Suas atribui-

ções e, em especial da competência. que lhe foi delegada pela Portaria Miniga
termal no 361, de 13 de dezembro de 1964, publicada no Diário Oficial da
União do dia 26 cio mesmo mês e ano, e -tendo em vista o que se Contéin
nos autos do processo allTb 333.163-74, resolve:

Aprovar a 2s Reformulação do Orçamento Próprio da Fundação Centro
Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, para o exercício
de 1974, na forma dos quadros 1 a TC, que a esta aeOraDalalla, •-• JOPUe
Alberto k.'urtado.

I DOCUMENTO ILEGIVEL 
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6600 - MiliDSTERIO DG TRABALHO
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R ECEIT A,

ANEXO

7.211.640
1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES

511.61G
1.2.0.0.00.00
1.2.2,0.00.00
1.2.2.1.00.00
1.4.0.0.00.00
1.4,6,0.00.00
1.4.5,9.00.00

RECEITA	 PATRIMONIAL

RECEITAS . DE VALORES MOBILIARIoç

'JUROS DE TITULOS DE RENDA

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS

1I .6111

3,550,000

511.615

3.550.000

3,1350,000

1.4,6,9.99.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS 3,550 000
149..93

1.5,0.0.00.00
1.5.9.0.00.00
1.5.9.4.00.00

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS www,n,

RENDAS EVENTUAIS
1.450.1100

3.149.920

1.5.9,4.99.00 OUTRAS RENDAS EVENTuAI5 1.450.000

1'3,9.5,00.00 DIVERSAS RENDAS
14.99,gn

1.5.9.5.99.00 OUTRAS DIVERSAS RENDm 1,699,930
1.840,882

2.0.0.0.00.00
2.9.0.0.00.00
2.9.3,0.00.00
2.9.3,9.00.00

RECEITAS DE CAPITAL

OUTRAS- RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÕES DE TITULOS flOBILIARIO9

TYTULOS DIVERSOS
1.

T.040.882
1	 840.88E

RECEITAS DIVERWLS

3.149.930

--------

REC.COR.TOT.

7.211.548

REC.CAPiTAL TOTAL

i.840,882

	 rabassár—..— .. O.,

RECEITA GERAL

9.052.430

WCEITA PATRIMONIAL

511.618

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.550.000

SG(APO/SEOP 

0GDIGO

M12..0303,1243

6612.0301.2004.

6612.0102.au6

;••

65 00 ' MINISTÉRIO DO TRABALHO

ma é FUNDA00 CENTRO NACIONALr DE SEGURANÇA sflIGENE E MEOLCIffA DO TRABALHO

PROGRAMA DE TRABALHO

ANEXO

ESPECIFICACÃO 

ASSISTÊNCIA.E PREVIANCIA

ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO E MANUTENOU DE
SERVIÇOS TECNICOS E ADMINIS

TRATIVW

ESTUDOS E PESQUISAS

PESQUISAS TeCNICAS E awr
FICAS

031 SEGURANÇA ' NIGUNE,5 InDIW

NA DO TRABALHO

TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO

DE PESSOAL

ESPECIALIZAM Efi 	 nen

',ACIONA/

9.052.430

3.872.400

2.1-20.110G

2..120.000

momo,

3.06o.u30

E..872.40C1

2J20.0nri

TOTAL

Cr$ 1.00

"wawaeumea...o

9.052.430TOiRK
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NATUREZA DA DESPESN

ÂNxo II/

SG APO SEOP Cr$ 1.00

OUGO ESPECIFI G	 ,ÇIÇO

SUBELEMENTO

E	 •	 ITEM ELEMENTO
CATEGORIA

ECONÔMICA
.....

3A.0.0

3,1.0,0

LT.1.1

O	 1

O 2

3.1.3.0

3.1.3.1

3.1,3.2 .

arm,o
3.1.5.0	 .

3.2.0.0

3.2.5;0

4.0.0.0

4,1.3.0

4.1.4.0

4.3.0.0

4.3.7.0

4.3.7.4

O 1

......................

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

PESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

DESPESAS VARIÃVEIS

MATERIAL DE CONSUMO

SERVIÇOS DE TERCEIROS

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

ENCARGOS DIVERSOS

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

CONTRIBUIÇOES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DEPESAS DE	 CAPITAL	 '

INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÔES

MATERIAL'PERMANENTE

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

CONTRIBUIÇÔES DIVERSAS

DIVERSAS

AUXILIO PARA AMORTIZAÇÃO DA	 DtVI
DA PUBLICA INTERNA

1

1

1

I

I

1

2,550.403,

Y

•

1

2.550).403'

555.757

.0511U

_

$76.-897

T1,50U

6,5,70790

195.815

was2

358.000

8.409.465

7.751,662

•

‘

637.798

642,865

287,56,5

355,00D

00.000

2.502.003

300,000

 .?GTU

uma°

PES.ENC.SOCIAIS OUT.DESP.COR. TOTAL DESp, COR. INVEST. TRANSF,CAP. TOTAL DESP,	 CAP. TOTAL	 GERAL

3408.201 5.201.264 8.409.465 287.965 355,000 642.965 9.052.430

.....--

DEMONSTRATIVO- DA, RECEITA- E DA- DESPESA

SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

ANEXO IV

SGIAPOISEOP

R. ECEITA

-	 ----,--....

.	 -

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO PARCIAL TOTAL- ESPECIFICAÇÃO PARCIAL. TOTAL

RECEITAS CORRENTES	 - 7.211,548 DESPESAS CORRENTES	 - 84409.465
RECEITA PATRIMONIAL 511.618 DESPESAS DE CUSTEIO	 '1..751,667

:	 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.550.000 TRANSFERÊNCIAS-CORRENTES; 652.798
RECEITAS DIVERSAS 8.149-.830'

DEFICIT DO ORÇAMENTO 1.
1,.

CORRENTE 1197.911.
•

TOTAL 8.409..465. TOTAL A.409,465. -

,

f	 RECEITAS DE CAPITAL 1,..84a,m
DEFICIT

DESPESAS DE CAPITAL

14197.917

642.965

OUTRAS RECEITAS. DE	 MI INVESTIMENTOS	 ': 28-7.965

TAL 1.840,882 TRANSFERÊNCIAS DE	 CAPI_

TAL 355.000

".-	
TOTAL,

a.	

1.840.882 TOTAL 1,840..882

1 DOCUMENTO ILEGIVEL



1975, -conforme incise vxr do artigo
-V da mesma Poetaria, -são;
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=
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025512
para 12, 18, 24, 10-e -2e prestações Men-
sais respectivamente. - Reimulo
lar :Furtado, Secretário-Geral.
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•MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

	 •n••n••••e*	

TRIBUNAL DE CONTAS
'Secretaria -ck AdmInistraQh
=EMENTE DO PRESIDENTE

ATO NR 132, DE 174244
Reselvendo exonerar. -man funda4partir de de dezembro do torrrtite

mento ice artigo 175, Item 7, da Lei ..ano, -o Técnico de Controle Externo,1,:71.1, de .28 -d.e cutabre -do 1952, a-laasse B, Código "TCT.I-CE-011.-4

`rerga-feira 24 D1ARIO OFICIAL (Sego I Parte 1) Dezembro de 1974 149-15

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
,GABINETE DO NOUTRO

k*drIMUCLA Me 1577 DE 16 bie Ifiír,24920 Edi 197a

eViíriístreeec de Estada DAS
ot-PuttomgJayear.8,. G uva de atar atribuiçOes c nos termos cle aziíto
ela 2el. nÇ 3 kfis,. de 23 _de, Sarem de 10724..0 artigo ,G2, item ta, de De
-ereto es2 ti 130, -,de 23 de .setembro de 1972., tendo mu Watts 1-o -eturcone
ta -do 1,1,acrgo'rk lace n9 21 .5.881•73,

E .0 s O lu V El

41.0 aeorcte cora e =lege' abe .5
at, ata tid de 4 Ilete ele 27 de -agosto de 1962, e artigo :22 :da De:ereto
e22 120, ..Éle 23 de setena-iro (cle 1(972, -por la ((elea) : :anos, a partir de
12 ata maio de 1074; á peemessEo :outorgada pela Portaria Itha rOP 112

do 1-8 de fevereiro ele 1953a publicada na Diário (Oficial ela Ilidge
el; 29 stibaegilente., 1 Radio Educadora de Ilbeelaidia Vela, para :exems

23ar rua cielede de tiberlÊnclia, Estado de ..Minaa (Gerais, --servlea fio 72.610
e-ff atIgd 00/10ra :era -onda media de -.áinbita

- eieeeilçao elo sai-viça público, (olaia es
'torga -.11t zonceada pela presente Portaria, reger-se-a de conferreldade
toei o 1Q6Cligo :Brasileiro de Telecomuniee.çges, leia ateiseeiterites e gous
:regulamentos co, ettraulativamentee com -as .elaustilas ,aprev.adaa pelo Da
Milete "ZR '21 825., de 2 de levereiro de 1973, au euaie a-_CM.f.bffera rude
Ca.& meciad'e termx4

ale e O :D.epariamento Nacional, de Wel:tema
Meneees :fixara, atrevera de portaria,, as caracte' rfeticas tte'crifeas Megurt-
do as ccata"is :deverá. ser ,executado o serviço -obeeto -dada 'renorta2ZoA.leee,
momo, me necessária, c oram areee, eriereeera. fee ..n-rs.+Frèrntp1hf nza

lecidae.

kitielifliES MU:2MT WS 'eldkv.runtà

Paide2lie 1273 DE Ie 61 D -t-Ittfa 6110fa-

O R-lira serd -di3 st:0dot D21,2
COMUNICILÇjErEGF fie use uIe eme Ltribuiçaer, -e metermos do -artigo 22 da
ne 5 -795,, d&23 de Juram-de 1972, a:artigo GR, itenalI, do.Decretona 21.15e e

de 23 de seterkre-de 1872-, tende era 'dela o que sonata-e:to Fre, cee,so
27.1207/7.3.,

riSitiir.1

allonavar, de acordo -eoneefatrtige :23, J3'le -da _UI
a117, de rede azoai:ode 1852, eactetige :2 adoereeeretzetil.:189, d.e. 24 de

setembrode 1972,, pareei gese =os, a prtir cio 19-de maio-de 1974, a In
-mtiesão outorgada pela,PortariaeleIVORne 459, de le-ele maio -de 1951, publica
-dano Daeria lirdão ele 20 stemeceeentee ,Soclaelade Emissoraa /bei

=ano Lida.,, para-exceli:taxem, :oleia/e-de Rio Grande, Estalado Rice-Gran‘a(de
Seja servieo .clemadíodifitaão ¡separa onz_freqUicia maldade,

-7!.4. -exectigão do serviço priblico, cieja-aettergaé retas
veda 'pela pregente Portala, meger-,se.á Lhe conforreidade com oCédigo Braat

leito de Telecoraunicaçães„ ./eis -subsequentes-e:seus:regulamentos e, mearaela
tiv. Ousente, -comes cláusulasaprovadas pelo Decreto ,n9 71.525, deci de leve
aeirode 1873, 'às-quais aoraissora aderiu, Mediante termo,

O Departamento Nacional-de °Telecoraurtleaa3ere
;xué, -atrave's de portaria, as earacterfsticas técnicas segundo :as :quais :doeu

cor executado-o serviço -objeto-desta renovação, bem co!,-aoresa- neeossfi„
:zdo; (o 'prazapara actOtaçãe caracteristicas estabelecides,

BITGLIGES-Cil7A11DI` DB-Dr2Ta1ilt

SECRETARIA-MRC -
PORTARIA la.0 332, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 1974
O :Secretário-Geral do Ministério

-das Cmounicações, no uso -de suas
_atribeeleões legais, considerando o
disposto em Portaria Ministerial ,
mero 306, de 21 de abril de 1973, ten-
do em vista a Emaça° trimestral de'
índices de correção, 'disciplinada pela
Postaria Ministerial n.0 415, de 20 ele;
setembro de 1972, -e tendo em vista o"
que corista do Processo me 4.591-73:
.- MC, resolve:

Pixar -os- seguintes valores -a serem
utilizados no primeiro trimestre de
1.975:	 -

1, -O percentual da participação
-finca/catre, correspondente a cada ter-
minal, conforme definido no inciso I-I
elo artigo	 -da referida Portaria, se-

= 1,00, com -exceção dos casos
-em que a Portaria especifeca -da con-
cessionária fixar -outro valor;

2, -O andiee de , COrrE:ÇãO polo qual
deverão Ser multiplicados :Os valores
de autafinancieriento, em vigor no
-4P trimestre de 1974, para _obter o va-
lor -de pagamento fe, vista de novos
contratos a serem -assinados no 1.0
teimestre de 1975, conforme -estabele-
ce o inciso VI do artigo B.o -da traema
Portaria, -és

= 140541
3. Os _fatores para cálculo elas pres.,

taçõe,s mensais, -a terem utilizados nos .
Movee- -ecnitratos, to	 trimestre de

SECRETARIA-4ERAt

tespAcHos DO
SECETARIO-GERZala

MPAS no 500.170-74 -- No use da
atribuição que me foi delegada pela
Portaria no 91, de 24-10 .;74, c tendo
em vista a manifestação favorável -da
Secretaria de Previdência Social, a-u-

e o Instituto Nacional -de Previ-
dência, Social a alterar o plano ele
obras -aprovado juntamente com o or-
çamento-programa paro, 1974, para
nele incluir, sem -aumento -de despe-
sa, 'dotação destinada à, conclusão -da
construção de que trata -o processa,

/VIPAS no 500.176-14 - Usando
-conaphtencia delegada pela Portaria;
no 91, cie 24-1044 -e tendo em vista,

_ra ,manifestaçaa favorável da Secreta-
-ria -de Previdência Social, hemelogo
os -deslocamentos do dotações leva--

, sisa:meia -ao Trariarriactor amai
l'uNnunAL - a Introduzir Co- Or-
çamento aprovado para 1974: sem
aumento de despesa, -as alterações :pro-
postas no processo para melhor afie-
amar as -dotações - -ae programações do
-exercício.

.•••n•n•••nnn

CENTRAL
DE MEDICAMENTOS

ATO No 101, DE 18 -DE DEZ:MORO
DE -1974,

O Presidente da -Central de Medi. -
ementas, no uso da atribuição- eme
lhe confere o artigo nealinea "1" do
Decreto no 71,205, -de 4 de outubro de
1972, resolve:

Dispensar a -pedido -a poetar do
-término do expediente do _dia 11 de
-dezembro de 1974, dos encargos de

•ente, constante cia 'Tabela ele
:Gratificação pela Representação de
Gabinete7, aprovado- por despe:lio
presidencial, publicado no Didria Veta
eia/ de '9 de março -de 1972, o -servidor
José- Nicolino Mauro, •designado pelo
Ato no 67-74. - Joaa FeZlcio Saar,

--, a efeito nela Instituto Nacional
de Previdência Sorial para raelboz
adequar a despesa a execuçao do seu
plano ele obras para 1974.
- Em 12 de dezembro de 1974

MPAS lio 202.142-74 - Usando da
erneetencia delegacia pela Portaria

no 91, -de 24-10-74 e tendo em vista
as manifestações faie-anis deis Secre-
tarias de Previdência- Social e de Ser-

:os Módicos, autorizo o Fundo de As-
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"414916 Teroa feira

roei -do Pinho vieira, do oargo can
gomasse° de Inspetor-Gerol de Con-
trole Externo, Código TC13--DAS-
1.01,3, do Quadro Permanente oa
edretaGeral do inenno Tribunal.

PORTARIA 1,7 ? 556, DD 1G-12-74
Resolvendo retificar pene o õrila 1.4-

la Imbuzeiro o nome da Ailieillar
Controle Externo, Classe B, código
MU-CE-012.2, designada, conforme
Portaria n9 525, de 29 do novembro
último, para exercer a função de AS-
Oistente de Inspetoria, CódigO
TC1J-DAI-112 .1, do Grupo - Direção
e Assistência Intermediária do Qua-
Lro Permanente da Seeretaria-Gerei

deste Tribunal,
Retificação

No Diário Oficia/ do 12-12-'14, Pd-
gina 14.265, 1 Coluna;

Portaria no 543, de 6-12-74
Onde se lê:

Sophia Silber
Leia-se:

Sophia Silber Zambeill
Portaria n9 545, de 6-12-74, 33 co-

luta;
Reprodução integral por incorreção

vao original:
caria no 545, de 6-12-74

Resolvendo-designar a Auxiliar de
Controle Externo, Classe 13, Código
TCU-CE-012.2, Maria das Graças
Fenaz Leda, para exercer a função

Assistente de Inspetoria, Código
TCU-DAI-112.1, do Grupo - Direção
e Assistência Intermediária do Qua-
dro Permanente da Secreatria-Geral
deste Tribunal,

No Diário Oficial d, 12.12-74, pá-
gina 14.374;

ATO N? 3, DE 12-12-74
Onde se lê:

... do Quadro da Socrotorla-Getar
do mesmo Tribunal.

Leia-se:
.,, do Quadro Permaoonte da Se-

cretaria-Geral do mesmo Tribuno].
ATO N.' 135, DE 1e-12-74

Resolvendo exonerar, com funda-
mento no artigo 75,, n9 1, da, Lei ri-C/-
mero 1.711-52, o Técnico de Contro-
le Externo, Classe B, Código Teu-
OE-011,4, João Afonso de Resende,
-do cargo em comissão de Inspetor-Re,
gional de Controle Externo, Código
T_OU-DAS-101.2, do Qaadro Perma-
nente da Secretre,la-Geral deste Tri-
bunal,

ATO N9 136, DE 18-12-74
Resolvendo nomear, com funda-

mento no item III do artigo 12, da
Lei n; 1.711-52, o Técnico de COn,
trole Externo, Classe B, Código ....
WCU-CE-011.4, Aprigio Mesquita de
Souza, rara exercer o cargo em co-
missão de Inspetor-Regional de Con-
trole Externo, Código MI-DAS-101,2,
do Quadro Permanente da Secretaria-
»Geral deste Tribunal, constante do
Anexo à Resolução 219 135.73,

ATO N9 137, DE 19-12-14
Resolvendo exonerar, com funda,

monto no artigo 75,. item I, da Lei
119 1.711-52, a partir de 9 de dezem-
bro do correnet ano, a Téonica de
Controle Externo, Classe 13, Código
TCU-SE-011.4, Ruth Salgueiro ele
Freitas, do cargo em comissão do Dl-
:Ntora do Departamento de Pessoal,.
Código T0U-DAS-101.2, cio Quadro
Permanente da Secretaria-Geral do
mesmo Tribunal.

PORTARIA N9 558, DE 18-12-24

Resolvendo, nos termos do disposto
nos artigos 21 e 12 do Decreto-lei nú-
mero 200-67, delegar competência ao
Secretário de Administração, Marcelo
Resende Martins, para dar posse ao
Técnico de Controle Externo, Classe
B, Código TCU-CE-011.4, Fernando
Guilherme da Silva da função ele As-
sistente, Código TM-DAI-11.2, do
Grupo-DireçãO e Assistência Interme-
diária,erdo Quadro Permanente da Se-
trotaria-Geral deste Tribunal cens-

ioero reo, elo iar) cir 	 ' ' 'o do cor-
rente ene, a)b.:d.,,•; n3:::,:	 eodripie
lega is 13ertto~:,

roP,TARIA N eee, Dal ã-22-7é,

Resolvendo orimitir Paulo Robe to
da Silva Pinto, como Artífice, ne,
bela de Pessoal Temporário o Elle-
eialietas Contratados, sobo regloie da
oonsolielação das Leis do Trabalho,
de conformidade com o disposto ro
rtogo 10 de. Lei 11 , 5.71.3-71,

PORTARIA N .o);-/. DE l8-1a-74
P,osolvenclo, r-tia eimela racroo nos

artigos 11. e 12 do Doereto-lei na 2,00-67,
delegar competência à Inspetora-Re-
gional de Controle Externo no Estado
da Guanobera, Lia Lobato Fcarsa, e,
em some iniwtliatei.áos legais', a sou
a oetit o to Er entufai, Vote Vicente

Mitchen, non dar posse ao Técnico
de Controle Externo, Classe 13, Códi-
go TCU-CE-011.4, Aprigio Meeqoita
de Souza, no cargo de Inspetor-Regio-
nal de Controle Externo, Código .,.
TCU-DAS-101.2, do Quadro- Perma-
nente da Secretaria-Geral deste Tri-
bunal, nomeado pelo Ato pr? 136, do 28
do corrente.

PORTARIA N? 504, DE 18-12-74
Resolvendo designar o insperiae-

Regional de Controle Externo, Código
deu-DAS-101.2r Aprigio Mesquita de
Sousa, para dirioir a Insneetoria-Re-
gional de Controle Exteiono no Estafo
de Minas Gerais,

MINISTÉRIO

Seettaria Geral
Ter/RO Aditivo aç Cloaténlo

ao orare o Estado da Bailia e o Mi-
nistério da Justiça pera ci conslia-
00 de ri.o , •:,:tabekylmú:;iu Fr.;,?(;..

Aos 20 k eiM ao inc, de de-
zembro de mil novecentos e setenta e
quatro (1974), o Estado da Bahia,
neste ato deoignarlo ,bnpleornente
Estado, representado pesa seu Sere,
tildo da Justiça, Prof. Rayintoado de
Souza Brito, ao qual roi delegada
competência pelo Ermo. Senhor Dou-
tor Antonio Carlos Magalhães, Go-
vernador do Estado, e o Mini stério do,
Justiça, neste ato designado sinrples-
mente Ministério, representado pelo
Sela Secretário-Geral, Doutor Paulo
Cabral de Araujo, ao qual foi dele-
gada competência pela Portaria n9
657-23, de 4 de dezembro de 1974, do
Ministro da Justiça, têm entre si a-
justado o presente Termo Aditivo do
Convênio celebrado em -Brasília e pu-
blicado no Diário Oficial da União
de 7 do fevereiro de 1974, por força
do qual o mencionado Convênio pas-
sará a reger-se pelas reão/salas se-
guintes: -

Cláusula Primeira, - O listado
promoverá, com os recursos que lhe
forem destinados pelo Ministério, a
construção do 19 Presídio Regional da
Balda, localizado ene Salvador, ca-
pital do Estado,

Parágrafo 'único. As plantas, pro-
jetos e especificações da construção do
Presidio, passam a faireri perle Inte-
grante deste Convênio.

Riaolvondo, ainda, arbitrar ao role-
rolo feccionório, na forma do dispu-
to ros artigos 127 a 130 ela Le1.1711-5e,
a Moda do custo correspondente a l3
(t,rese meses de venennento em o timo:-
write provisto no artigo 134 da,
Proroenoionada

;
PoRTARIA N9 365,	 1e-52-14

reei-doendo, com imbuo/orno nos
artigos ii e 12 do Decreto-lei Mime-
ao 200-67, delegar competência RO Ins-
petor-Regional de Controlo Externo
no Estado de Minas Gerais, Aprígio
Mesqoitie de Souza, para praticar
atos a que se refere A Portaria n.' 1,
de 2 do janeiro do 1914,

PORTARIA N 9 566, DE 18-1X-74

Rosoivendo, com fundamento nos
copos 1-1 e 12 do Decreto-lei número

200-67, delegar competência ao Ins-
potor-Regional do Controle s\--terno
no Estado de Sergipe, Amarias Ribei-
ro de Abreu, e, em seus impedimentos
legais, a seu Substituto Eventual, Cli-
mco Romualdo de Carvalho, para ad-

initio Margarida Doma Dantas, Me-
cenógrafa, na Tabela de Pessoal. Tem-
porário e Especialistas Contratados,
sobem regime da Consolidação das Leis
do Trabalho, obedecidas as disposi-

a, contidas nas Resoluções. núme-
ros 65-68, 134-73 e 144-74, bem como
para praticar OS demais ato subse-

onea /previstos na referido, Coosn-
leaação,

DA JusfiçA
todoo infooniaooee,dna ne-

nhuma rostrição, e, respeito 'de qual-
quer awinto pertinente à 'recordo?
tri0 Pre CUt ,) Convénio.

Claimila Terceira, - Paro ate-saci
is &esposas decorrentes ela execução
desta Convênio, o Ministério promo-
verá depbeitos, em conta vinculado,
no Banco do Brasil S. A., Agência
de Salvador, até a importância da
Cri 5;000.000;00 (seis milheies ele cru-
zeiro), em favor de Estado, em par-
celas (MN valores atendam ao oro-
nogroana fosico-financeiro dos obras.

à 19 A comprovação pelo Estado,
do cada parcela depoeltada na forma
do caput desta cláusula, junto à Ins-
petoria, Geral de Finanças, por inter-
médio da Secretaria Geral do Minis-
tério, ml condição indispensável para
a liberação dii, parcela seguinte.

O 29 O oronograma 'físico-financei-
ro, que vem anexo, passa o, integrar
este Convênio.

Clausula Quarta - A ireautia pro-
vista mia cláusula anterior correrá, È,
-conta dos recursos postos à disposi-
ção do Ministério, constantes do Or-
çamento Geral da União - Lei 119
5.847, de 6 de dezembro cio 1972, e
destacados do programa 	
2802,1300.1054 - Financiamento de
Atividades e Proj etos Prioritários, -
Cr$ 3.000.000,00 (trU milhoes de cru-
_mires) e do Orçamento Geral da
União, Lei ar? 5.964 de 10 de dezem-
bro de 1973, Cr$ : 3.000.000,00 arta
milhões do cruzeiros).

Cláusula, Quinta - Na hipoteSe de
ser a importância indicada na cláu-
sula terceira insuficiente para a
olusão das obras e a aquisição dos
equipamentos Indispensáveis ao DM-
eionaraente do mencionado Presídio, o
Estado se obriga e, despe-acto' rem:de-
sde próprios para isso necessorlos.

Cláusula Sesta - Coneluidas
obras e a instalação idas equipamen-
tos, o Estado apresentará ao Minis,
terio, em duas vias, no prezo -de ses-
senta dias, Relatório Final detalhado,
com a discriminação das '111)PMW2.-
eiaS totais despeoldida4 •

r cláusula Sétima - Moa dispensada
a prestação do Zroantão;,1 nos termos
do Parágrafo 2'? do Artigo 770 do Re,
andamento do Coage rio contam,

dado Publica.
rlálisaila Oitava - O Estado ao o,

--briga a conservar o manter em fiun.
eionamento, com recursos próprios
estabelecimento prisional de que tra-
ta este convênio, fazendo incluir, para
Isso anualmente, no ama orçamento, tia
dotações necessárias.

Cláusula Plona - O Estado se coras,
promete a que servidores do seu Lis.
tema Penitenciário, que satisfaçam os
requisitos exigidos, participem de cur.,
aos de preparação de pessoal penoten.
eiário que o Ministério venha a preee
mover, diretamento ou mediante OMR
vênias, acordos Ou ajustes,

Cláusula Décima - Este convênio
Picará rescindido de pleno direito, ine
dependentemente. de interpeCaçao ju-
dicial ou extra-judicial, caso . o Estado
desclunpro, qUalquer das cláusulas ora
convencionados.

Clausula Décima PriinCira
convênio -entrará em vigor na data
de sua publicação- no Diário Ofieíal,
ela União o vigorará pelo prezo de dois
anos, podendo sor prorrogado, se o
prazo for insuficiente para a &MEC°
inação do seu objetivo.

Cláusula Décima Segunda - rica
eleito o foro de Brasilia, Distrito Fe-
deral, para dirimir qualquer duvida
-nativa ao ournprimento do presente
convênio.

E, por estarem azsixe acordes, fir-
mam, perante duas tootemunbas adi-
-ante assinadas, o -presente 'Termo A-
ditivo, Grn quatro (4) vias de igual
teor, para um só efeito, e9.bendo duas
ao Estado o duas ao Ministério,

Brasília - DE 20 de dezembro -de
1974, - Pelo Ministearie c12 7ustiça:
Paulo Cabral de Araujo, Secretário-
Geral - Pelo Estado da Bebia; 13021'
inundo do Soma Brito, Seoreterio da
rastiço.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro
Termo Aditivo ao Contrato Celebra-

do entre o Ministério da Agricultura
o a Associação Brasileira rio Criado-
res do Cavalo "Quarto de Milha",
-para execução dos trabalhos de re-
gistro Genealógico e outros Traba-
lhos zootécnicos coa, todo o Pais,

Aos (28) dias do mee de novembro
do ano do 1974, o Ministério da Agri-
cultura, doravante simplemente de.
minado Ministério, neste ato repre-
sentado pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Agricultura,
Professor Alysson Paulinelli, por parte
do Governo da União, e a Associação
Brasileira, dos Criadores cio Cavalo
"Quarto de Milha", sediada era Bau-
ru, Estado de São Paulo, da,qui por
diante simplesmente denominada As-
sociação, neste ato representada pelo;
seu Presidente, Senhor Dr. Uuolydes
Aranha Nettoo resolveram assinar o
presente Termo Aditivo ao Contrato
original, celebrado em 12 de setembro
de 1973 mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

Cláusula Primeira - Para execuçãO
do presente Contrato, o Ministério
contribuirá, no exercício de 1974, com
a importância de Cr$ 30.000,00 (trinta
mil cruzeiros), 0. conta dos recursos
vinculados do Fundo Federal Agro-.
pecuário - FPAP,_ constante ao Sub-

iarna Promoção e Extensão
1301.0203.2041 Desenvolvimento do

e Agropecuário, elemento de des-
pesa 4.1.2.0 O Serviço em Regime de
Programação Especial, item 13 -
Transferências Correntes, conforme
Projeto especifico apresentado pela

oação, através do Departamento
Nacional de Produção Animal e apro-
vado pelo, Conselho do Fundo Federal
Agropecuário .

Cláusula Segunda - Cíaberdo ao
Estado todos os encargos de exeourião,
fiscalização e demais proVidêncies in-
dispensáveis à construção do dito
Presidio, podendo contratesem3 com
terceiros, na formo, da legislação vi-
gente.

Parágrafo único. O Estado concor-
da, expres.saMente, com a eventual
fiscalização do Ministério, no perío-
do de construção das obras civis e
durante a Instalação doe equipamen-
tos, eomprometendo-se a fornecer, o,

tante do Anexo I da Resolução nu- representante ereclenciado elcr
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Departamento
de Administração

Contrato de Fornecimento de Ralei-
cões (almoço), tipo comercial, que
entre si fazem o Ministério das Co-
municações (M. C. Alvaro Morei-
ra (Restaurante do Ministério da
Fasencla),'em Brasília, Distrito Fe-
deral.
Pelo presente instrtunentm de . um

lado, o Ministério das Colatinicacões,
representado pelo seu Diretor-Geral
do DiA., Cell R-1 Humbarto da Silva
Guedes, na forma de competência de-
finida pelo artigo 8', do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria nu-
mero 346, de 3 de junho de 1969, pu-
blicada no 'Didrio Oficial cie 10 de
junho de 1969, doravante designado
simplesmente Ministério e, do outro
lado, o Sr. Alvaro Moreira, proprietá-
rio da firma que explora os serviços
de restaurante no Edifício-Sede da
Ministério da Fazenda, daqui por
diante denominada Contratada,
observando-se o artigo 126, do Lacre-
to-lei na 200-67, têm entre si ajustado
e avençado, o presente Contrato, me-
diante Cláusulas e Condiçõea seguin-
tes:

- Cláusula Primeira (Objeto)
1.1. O objeto do presente contrato

é o fornecimento, hos dias úteis, de
refeições (almoço) tipo comerciai
incluindo sobre-mesa (doce, suco e
cafezinho); a motoristas do Ministé-
rio, no Restaurante do Ministério da
Fazenda.

2- - Cláusula Segunda (Vigência e
prazo de duração)

2.1. A vigência do presente con-
trato será pelo prazo.. de sais meseá, a
contar da assinatura.

2,2. Este contraia), podará, a, cri-
tério do Ministério, ser prorrogado
por períodos sucessivos de O (sel8i
Meses, mediante termos aditivos,

Parágrafo finte°. Nos exercidos sub-
.seqiientes cia idgência desta Contrato,
a contribuição financeira do Ministn-
rio será indicada pelo Departamento
Nacional de Produção Animal, até 00

aaiata dias) antes do término cio
exercício a que se referir, especifica-
cados o valor, a classificação orça-
mentária, e o plano de aplicação, no
respectivo Projeto.

Cláusula Segunda - O Balanço fi-
nanceiro deverá ser remetido atA o
dia 28 de fevereiro cio exercício subse-
qüente, através do Grupo Executivo
de Finanças - GET, da Diretoria do
Ministério da Agricultura sediada na
capital do respectivo Estado.

Cláusula Terceira - Os recuracia, fi-
nanceiros recebidos do Ministério da

.icultura, deverão ser depositados
em conta espectro, caracterizada com
a sigla "Contrato/TVIAJABCCCOM o
movimentada pelo responsável estatu-
tário da "Associação' .
comprobatória das despesas realizadas
deverá ser caracterizada cora a sigla
ciConrtato/MArABOCQM, ficando ar-
qiiivada na sede da "Associação", à

Chi:is:11a Quinta - Continuam em
vigor as demais cláusulas do Contra-
to original, não alteradas por este
Termo Aditivo.

Cláusula Sexta - Este Termo Adi..
entrará em vigor na data. de sua

publicação no Diário Oficial da União,
Seção 1 - Parte I, correndo as des-
pesas respectivas à conta da Associa-

" ção.
para firmeza e validade do que

ficou estipulado, lavrou-se o presente
Termo Aditivo, o qual vai assinado
pelos contratantes e testemunhas
abaixo. .

Brasília, 28 cie novembro de 1974 -
Alusson. Paulinelli Euclycles Aranha
Netto,

Testemunhas: - Vicente de R. M.
Veloso.	 Noólio Costa	 .
(No 50.964 -- 23-12-74 - Cr$ 92,00)

-	 MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

3 - Cláusula Terc.ei.n (Rescisão) ,
3.1. Eate contrato ficará reaaincil-

do da pleno direito. Independente dc
interpelação judicial ou extrajudialal,
e sem que à Contratada caiba qual-
quer indenização, nos seguinte ca-
sos:

3.1.1. Se a Contratada delato: de
cumprir qualquer cláusula contratual.

3.1.2. Se falir ou impetrar cais-
cordata.

3.2. É: facultado ao Ministério, em
qualquer tempo, a. reseisU do prestas-
te contrato, mediante prévio aviso, de
15 (quinze) dias de antecedência, no
mínimo,
4 - Clciusula Quarta (Preços)
4.1. O preço das refeições, por

pessoa, é de Cr$ 9,00 (nove cruzeiros),
conforme proposta da Contratada de
1 de novembro de 1973.

4.2. O preço da reefição, meneio-
nado em 4.1., é fixo o irrea,:ustavel,
durante o período de vigénoia deste
contrato.
5 - Cláusula Quinta (Obrigaçõas

da Contratada)
5.1, Fornecer as refeições de que

trata a Cláusula Primeira, constantes
da proposta. da Contratada, no perío-
do compreendido entre 11 e 14 horas.

5.2. Não servir bebidas alcoólicas.
5.3. Atender aos motoristas do

Ministério, que forem apresentados
pela Seção de Transportes, numa base
estimada, de 25 (vinte e cinco) pes-
soas por dia, podendo sor alterado em_
função dos serviços.

5.4. Cumprir todas as cláusulas cio-
presente contrato,

O -- Cláusula Sexta (Valor, dotação
e pagaMento)

6.1. O Ministério pagará., mensal-
mente, à Contratada, a quantia fatu-
rada coou base nas refekties efetiva-
mente fornecidas, tendo-se por base

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Contrato que entre si fazem o Tre-

bunal de Justiça- do Dirdr:to , Fe-
deral e a Renovadora de Pneus
orr Ltda. (Posto Texaco), visando
a prestação de serviços de lavagem,
lubrificação, troca de óleo e lubri-
ficantes, filtros c consertos de
pneus, em veículos do contratante.
Aos 6 dias do mês de dezembro de

1974, o Tribunal de Justiça cio Dis-
trito Federal, doravante denominado
(simplesmente) "Contratante", neste
ato representado pelo seu Presidente,
Desembargador Milton. Sebastião
Barbosa., e a Firma Renovadbra de
Pneus OK Limitada - Posto Texaco,
com sedo em Goiânia, Estado de
Goiás, na Praça. Desembargador Pe-
rito ima 01. e com filial nesta („iiipital
an SPM-SUL, lote 0$, Paria Way, ins-
crita rio Cadastro Geral de COM-
buintes do Telintai:Crio da Fazenda, sob
• n.0 01535160-0007, doravante deno-
minada (simplesmente) "Contrata-
da", neste ato representada pelo só-
cio Luiz Estevão de Oliveira. Neto,
brasileiro, solteiro, comerciante, rasi-
dente em Brasília - DF.

' 
na QL 1-7

--- lote 2 --- SHI-SUL - Lago, 0,P.F.
.010,948.501, te-ai entre si e contratacio
o presonto instrumento, mediante as
cláusulas e condições seguintas:

Cláusula Primeira - ObIto - Este
contrato tem por finalidade a pres-
tação de serviços de lavagem geral,
lubrificação, troca de óleo o lubrifi-
cantes, filtros e consertos de pneus,
noa seguintes veículos do "Contra-
tante":

7. viaturas Vollcswagen
12. viaturas Ford
7. viaturas Chevrolet
2. viaturas • Chysler
4. viaturas Mercedes-Bens.
Parágrafo (mico. Os serviços pre-

yistas nesta Cláusula somente serão

a Quantidade estimada em 5.,3., per=
fazendo um total do Cr 27,00a,e0
(vinte c sete mil artreiros),

6.2. A desposa., no valor de ..,,..
Cr$ 4.500,00 (quatro mil o quinhen-
tos cruzeiros), ocorreis por conta do
Programa 0101.2001 - D.A., Eleanen-,
to 3.1.3.2 - Outros Serviços da Ter-
ceiros, e no exercício subseqüente,_
pela dotação orçamentária própria.

6.3. O pagamento mensal acra
efetuado após dados por aceitos os
serviços, pelo Ministério, dentro de 5

:(cinco) dias, mediante apresentação
da fatura e recibos em duas (2) vias.
7 -	 Saime (Penalidades

e Fiscalização)
7.1. A má execução dos serviços

ocasionará as ceguintes penalidades:
7.1.1, advertência, pio escrito.
7.1.2.rescisão do contraio,
7.2. Acimite-se a advertência quan-

do o serviço, eomprovadamente, não
estiver sendo executado de acordo
com as exigências: feitas na Cláusula
Quinta..

7.3. A fiscalização deste contrato
ficará a cargo do Chefe do Serviço
de Transportes, deste Ministério, ao
qual caberá apresentar os motoristas
para almoço.

8 - Munia Oitava (Foro)
8.1. Para possíveis divergências

relativas à Interpretação e aplicação
deste contrato, fica eleito, desde já,
o Foro da Cidade de Brasília - Dis-
trito Federai. E, por astarern, josicia
e acordados, as partes assinam o pre-
sente contrato, em 3 (três) vias de
igual teor, diante das duas testemu-
nhas abaixo.

Brasília, 27 de novembro de 1973.
- Humberto da Silva :7.4̀ ifecles. -
Alvaro Moreira.

Testemunhas: Antôn .) Cavalcanti
da Rocha Reis, - José Evangelista
Ofício no 286-74 Empenho n o 656-74

e) Lavagem cio chassis	 8,00
B) Lubrificação:

a) Geral - 18,00
C) Troca da óleo O Lubrifica:E,

; a) Óleo para motor 1,500 km 4'Gas-
troi" - Cr$ 8,00

ai) Óleo para motor 5.000 tens (Mo-
torcraft" Cr$ 10;00

b) Óleo para filtro- Cr$ (3,00
o) Óleo para freio ("Deka ou GM"),

- Cr$ 30,00
D) Filtros:

a) Para veículos Galaxie - Cr$
12,00

b) Para veículos Dodge Da-ri
Cr$ 29,00

e0) Para Veículos Corcel - Cr$20,0 

d) Para veiculo Jeep - Cr$ 12,00
e) Para veiculo Chevrolet C-10

Cr$ 10,00
f) Para veículo Opala -- 04 32,00

E) Conserto de Pneus:
a) Conserto de pneus Cortesia
b) Rodízios - Cortesia

F) Óleos Lubrificantes:
a) Câmbio - Cr$ 8,00 (litro)
b) Diferencial - Cr$ 8,00 (litro)
e) Fluido para radiador - Cr$ ,a

12,00 (litro)
trod)) Óleo para freio - Cr$ 38,00 (li-

e) Fluido para hidramático - Cr$
8,00 (litro)

Onibus e MicrO-Onibus
A) Lavagem:

a) Lavagem geral	 Cr$ 100,00

(°Ein,11)blis)Lavagem geral - Cr$ 80,00
(Micro-ônibus)

b) Lavagem externa - Cr$ 40,00
e) Lavagem interna - Cr$ 40,00
d) Lavagem do motor - Crs 10;00
e) Lavagem do chassis - Cr$ 30,00

E) Lubrificaçuo:
Geral - Cr$ 20,00

C) Troca de Óleos c Lubrificar-
re 

a) De 1." linha Brindilia, ou similar
de lo linha	 Cr$ 8,00

b) óleo mineral 90 para diferencial
e câmbio - Cr$ 10,00

D) Conserto de Pneus:
aa Conserto de pneus - Cortesia
b) Rodízios	 Cotresia.

PODER JUIDICIÁRIO
DO DISTRITO FEDERAL
realizados nos veículos do "Contra-
tante", mediante autorização do res-
ponsável pelo Serviço de Transpor-
tes,

Cláusula Segunda - Encargos da
"CONTRATADA" - A "CONTRA-
TADA" obriga--se a prestar aos vei-
culas do Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federai, por sua exclusiva min-
ta e responsabilidade, os serviços de:

a) Lavagem geral;
5) Lubrificação;
o) Troca de óleo e lubrificantes;
a) Conserto de pneus.
9 1.7 Toada os serviços serão ana-

tados no posto previamente dealgnado
peia "CONTRATADA".

O 27 A "CONTRATADA" obriga-se
a estabelecer uni sistema. de controle
para comprovação doa serviços pres-
tados, bens como cio fornecimento de
óleos, lubrificantes e filtros de óleo,
o qual sara submetido à apreciação
e a-provação cio "CONTRATANTE".

9 37 G sistema de comprovação a
que se refere o parágrafo anterior
fará parte integrante do presente
contrato.

Cláusula Terceira .-- Preço - O
"Contratante" pagará a "Contrata-
da", pelos serviços prestados, bem co-
mo pelo fornecimento do óleos o lu-
brificantes e filtros de óleo, por vei-
culo, segunda os preços conta-ates
seguinte tabela:

TABELA DE PREÇOS
- Automóveis

A) Lavagem:
al. Lavagem geral - Cr$ 35,00
h) Lavagens externa - Cr$ 12,00
ol Lavagem interna - Cr$ 10,00

cif Lavagem do motor - Cr$ 8,00

Parágrafo único. Sobre os praças_
constantes desta cláusula será conce-
dido pela "Contratada" ao "Contraa
tente", o desconto do 10% (dez por
cento), na conformidade da proposta
apresentada que, passa a integrar o
presente termo de contrato, indepen-
dente de transcrição.

Cictsula Quarta - Reajustamento
cle Preços - Os preços dos serviços
serão reajustáveis somente quando
por ato do Conselho Nacional do Pe,
trole& - CNP, comprovado mediante
tabela da Associação Varejista das
Combustíveis do Distrito Federal e no
caso cios lubrificantes, por força de
decisão governamental.

Cláusula Quinta - Pagamento
Os serviços executados e fornecimena
tos procedidos serão -cobrados à Coar.;
denadoria Financeira do "Contratan-
te" pela "Contratada"; mediante
apresentação das respectivas faturas
discriminativas em 3 (três) vias, ela-
boradas de acorda com a legislação
em vigor, até o 10.° dia do mês se-
quintos ao vencido,

Cláusula Sexta - Partias e Dana
- Ocorrendo danos dê qualquer na'
tureza, decorrentes da exectição dos
serviços, objeto .deste Contrato, a
responsabilidade civil caberá à "Con-
tratada", independenterhente das
cominaçoes legais cabíveis.

Cláusula Sétima - penalidades
Por atraso decorrentes de inobservân-
cia dos compromissos, são reconhabi-
dos como resultante do força-maior
ou caso fortuito, a "Contratada es-
tará sujeita a multa, aMicactit pelo
Diretor-Geral da Secretária do Tri-
bunal que, cie acordo com a gravi-
dade, variará de 0,5 (meio) a 5 (cin-
co) vezes o valor do maior salário-
mínimo vigente no País.

Parágrafo fanico. Polo não minoria
manto das cláusulaa e tondiNgt des-
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Dezembro de 1974

A e .salaaacto-4, ao pondàu de 01 de Ja-
neiro de 1975, a 31 de raraça de 1975.

Data - Dia 20 do dezembro de
1974, às 17.00 horas.

Local - Diretoria de Serviços Ge-
rais - Setor Rio, Palácio do Catete

Editai - Afixado no local acima,
cópias 4 disposição dos interessados.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro dc
1974. - Anianio Meireles da Cruz,
Presidente da, Co:missa°.

Nota: V. Editai na Integra no Did-rio Oficiai ala União, na 237, de /a de
dezembro da 1974. - Paas. 14,103404.

P..Relatora'	 .0o/uai/uh-a	 MisRebelo- Velos°. da Silveira:
. Rec. 80,347 - Recorrente:liapag
! Lloyd A.G.

Bar-o:nada: DR? Mastros
Assunto/ Extravio-
Retator	 J

Evangelista Carneiro da Cunha; Neto:. in• Rec.. 84.670, - Recorrente: Admi-
nistração dos- Portos' de Paranaguá e
Antonina

Recorrida: DRP, -Curitiba.
As.sunroa Falta de Mercadoria.
Redator - ConseMeirer trotTo

Siava As-adies
Rec. 86,637 - Recorrente/ AntãO

Aleino Rocaramas
Recorrida: IMF - Santa Maria
Assunto: Apreensão
, asara -_ Coneolheiro Hilda

Haddad:
Rec. 80.572 - Recorrente: anr -

Curitiba "ex
Recorrida:. Cia.. t2sa 15.4-7e.gaWs,

Tropita.	 ^	 •
Acalanto: 11,19211feato,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
49 - Conselho de Contribuintes

Segunda Ornara
Pauta paaessaio Ordinária tr.

se can. 7 de jo.,;:e4ro de 1975. as 8:00-
horas.
A SecreTal71Q, Criatura do 49

C.C., torna púbwo SM conheci-mento das interescados e deridoc, fias,
que na Sessão' Ordinária a reali-
zar-se no dia e hora indicados acima,no 11. andar do Edifício Zarife, salas
números! 602 e 603, serão submetidos ajulgamento os seguintes Recursos:

-Redator - Conselheira - Regiímido
Jose da Calmara' Moura:

Rec. 86.379 - Reate, ViaçãoAarea Ricgrandenee
Recortada: DR.P	 Manaria
Assunto: Extravie

	Recorrida: InsPeteria	 ViTacopea
Assunto: Avaria,

, Rec. 85 .954 .- Recorrente: Cia. Na- !

	

iveg,,ação Lloy.d: Brasileiro	 !,b
Assunto: atianife.sto

A Secreterta da 2 ,) Câmara do 45
0.0., torna púbico para conheci.
mento dos -interessados e devidos fins,
que na Secado Ordinária a realizar-se
no cita e hora indicados acima, no se'
andar do Edifielo Zarife, salas núme-
ros 002 e 603, serão submetidos ti
julgamento as seguintes Recursos:

Relatara - Conselheira - Ade Re-
belo Valioso da Silveira;

83.844-1t, - Requerente/ Hamburg-
Sud Ag, Marítimas S.A.

Requerida: 22' Cà2173111. do 4a 0.0,
Assunto: Acréscimo de Mercadoria.
Redator - Conselheiro- João

Etamgeasio carneiro da Cunha Neto:
Rec. 80.043 - Recorrente: Viação

Aérea Rio Gra/adense
Recorrida: DRP - P. Alegre
Assunto: Falta de Mercadoria

• Eco, 84.300 - Recorrente: Ilapag
Lloyd A.G.

Recorrida: DPI" Massa
Assunto: Extravio
Redator	 Conselheiro João da

Silva Aratlja:
Recorrida: DRP - Maus
.tavainto: Extravio
Redatora -	 - Hilda

Haddad:
Rec. 54.827 -Reeorrente: Cia. Na-

vão Lioyd Brasileiro
Recorrida: DRP - Santos
Assunto- Avaria
Rec. C3.611 Recorrente: DE!-'-

Santos "etc amolo"
Recorrida: Cie. Navegação Lloyd

Brasileiro
Assunto: Avaria
Relatar .-Conselheira - Hades
luta deMesquita:
36.674-E - Requerente: S.A, lá,
tinia Eurobras
Requerida: 2.° Câmara do 19! 0.0..
Assunto: Peita de Mercadoria
Relatar' - Conselheiro - Eucies

lata de aMesquita:
Rec. 85:842 - Recorrente: Super-
emacies Peralta Ltda.
Recorrida: DM' - Santos
Assunto: Apreensão
Relatar - Conselheiro - António

Chaves de Oliveira.
Reo. 86.361 - Recorrente: Hapag

Lloyd AG.
Recorrida: DRP - Manaus
Assunto: Extravio
Relatar - Conselheiro - Jan.

W. T, Porto-Correra Slawinski
Rec. 85.779- Recorrente:: Cia. Na-

dona/ de ,Armazeas Gerais Alla/ideai:ia
dos

Faca	 - Ft:c:errante/ Cartir3.
• , o Captiaecio

Peaarrairt: Dna' - laia Grande,
Ataaatio: Faiara
Relrttcr	 CorZNtill::tro - Vades

rito	 .:le:aaita
Ataancla do

tariaa

	

•aa calaara.	 !afr 0,0•
de-'ume':Alariam:ata
E--e, a6.70a - laacert . rataa. Ecapaa

latati A G.
-l'-uno: Eatravia
reçattar	 .)Caaaelata	 J'en E.

li'. T. Porto Correra Slairlus:r.d:
Era.	 Oati	 laecar: :ate : DE!-'-

a tarai-alia -- $.P.
Percaarea: ancro. 11.iin:1 S.a:craca
afaunto: Apita:a:ao
Ree, 8-57.1-iR-2.:arearate. .foalbe-

ti Reina taria	 c ala c lenal Ltda.
Reata-tida: Dna' - 13, Nuns-ante
1.x.sunto: Aarearaão

Rec F43.341 - Recaracatite:
latad A.G.

Ararite: Palremo

	

. Ratatar a. coam:aia-a	 Auldnio
Chares de °aceira

8G.711.	 Paeorranie: 1-Iapag
Lloyd A.G.

Recorrida. DEP - Manaus:
Assanha: Extravio

	

Pateta g:Sas:alo Orellneria 	 reahaar
se em '7 de /atiram (e 19'75, as 10:00
horas. .

te Contrato, catara a "Cana-ai:a:a."
sujeita., alarn ria raiara
suspensão ao direito de lea„a
todo :nubla) do Taibuaal,

CZalWarl: Od tiVj	 - A
inadirapiêne.a. ilas dava:aia oeaa.
diçoas cstabekeidaa
por qualquer das puta,: renteataraea,
assegurara, a outra o ilirei !,! a de cat-la
por rescindido, intlen.-:adraile cio no-
tificação ou interpelação judicial ou
extra-judicial.

Parágrafo único. Nas mcsairia ceia-
diçaes, ficar, tarnacm, rea rándiJo o
presente Contrato r:o caro de lat:Ian-
eia, Concordata, taqtraaçaaou Ia-
coroa-ir-ação ria "Contaitaaa, • a attaa

C/amada Nona - Pr,nede
ção - O presente Cantada laaat a
duraçâo de 12-(doze) ireaers, com efei-
to retroativo a parti,. do 16 da se-
tembro de 3974, podendo sar par--:-
gado per periodos iguais e
vos, se houver concordi'meta tia Jor,-
bas as partes desde que rnanifeataa:
por escrito 30 (trinta) dias antes. de
seu término.

EDITAIS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLIC

.Diretora de Serviços Gerais
TOMADA, DE PREÇOS

Na 05-74
Objeto - PoraCCiraSato diário de

verduras e frutas no período de Cl
tio janeiro de 1975, a 31 de março do
1075.

Data - Dia 24 da dezembro- 111
14,00 horas.

Locai - Diretoria de Serviços Ge-
rais - Setor Rio, Palácio cio Catetc..

Edital - Afixado rio locai acima -
cópias- A, disposição dos interessados.

Rio de Janeiro, 09 de ,ciezainbro de
17974. - Anianzo afaimais da Cila,
,PICSidCnte da Comissão.

Nota: V. Editai no Diario
da União, a9 237„ de 10-1244. - Pa-
ginas 14.101-402.

apitas: 12 a 2442-74).
-

TOMADA DF. PREÇOS
1‘19 00-74

Objeto - Porneelmento chatice de
Carne verde,. no pari000 de 01 de ja-
neiro de 1975, at, 31 de março da 1975.

Dia - 24 de dezembro co L974,
15,00 horas.

Local - Diretoria de Serviços Ge-
raia - Setor Rio, Palacio dá Catete.

Editai - Afixado no kcal acima -
Cópias a. disposição dos interessadas.

Rio de Janeiro,. 09 de dezembro de:
17974. - Antônio tileaaeies da Cruz,
Presidente da C012315510...

Neta: V. Edital no- Diário- Oficial
237„ de 14-12-74 - Pa-

ginas 14.102-103.
TOMADA DE PREÇOS

N9 07-71
Objeto - Fornecimento diário de

Artigos de Padaria no perieda de 01
de janeiro de 1975, a Si. de março de
a975

Data - Dia 26 de dezembro de
2914, as 10,00 horas.

Locai - Diretoria de Serviços Ge-
rais - Setor Rio, Palacio do Catete.

Nota: V. Edital no Didrio Oficial
ala União, na 237, de 10-1244 - Pá-
ginas 14.103.

Editai - Afixado no local acima -
cópias à disposição dos interassados.

Rio dtr Janeiro, 09 de dezerutro do
17974: Antônio Meirtges da Cruz,
Presidente da Comissão.

TOMADA DE PREÇOS
Na 0844.

' Objeto - Fornecimento, diário: de
genesar estocavela„ /atarias, cereais;

Paula plSeesão Ordinária o realizar-
se em 4 de janeiro de 1.975, as 3:04

A Seeraidria da 2.9 Camara do 4a
0.0., torna público para conhecinzen.
to dos Interessados e devidos fins,
que ia Secado Ordindria a realizar-se
no dia e hora indicados acima, no Ca
andar rio Edifício Zarife, salas núme-
ros 602 a 693, serão submetidos a jul-
gamento as seguintes Recursos:

Relatar - Conselheiro - Jade
EVangenSia Carneiro da Cunha Neto:

Pec. 80.664 - Recorrente: alautilu,
Agência alaritima Ltda.

DER - Santos
As-sunto: Falta de Mercadoria
lace 46.486	 Recorrente: Cia. ata

Naaegação Lloyd Brasileiro
Recorrida: DE!-' - Santos
Assunto: Falta. de Mercadoria
Relata,- --- Conselheiro	 Joao ua

Silva Araújo.
Rec, G :3.715	 Recorrente: Hapag

Lloyd A.G.
Recorrida: DEI' - Manaus
Assunto: Extravio
Relatara - Conselheira - Hilda

Eaddad:
Recorrida: rnspetorla	 Viracopos
Assunto: Avaria
86.143-R - Requerente: AgênW

Maritima, Sinarius S.A,
Requerida: 2.° Câmara do 4.9 C.C.
Assunto: Manifesto
Relatar - Conselheiro - iludes

Pinto de Mesquita:
85.839-R - Requerente: Importa-

dora de Instrumentos Cirtivalcos Re-
mo Ltda.

Requerida: 2.'1 Câmara do 4." C.C.
Assunto: Apreensão

' Rec. 85.954 - Recorrente: Adm.
doa. Portos de Paranaguá e Antonina

Recorrida: DER - Curitiba
Assunto: Falta de Mercadoria
Relatara - Conselheira - Ada Ra

belo Valioso da Silveira:
Roca. 83.749 - Recorrente: Antemia

Serafim de Santana
Recorrida: DEP- Cascavel
Assunto: Apreensão
Redator - Conselheiro a- Regina:kir;

Jose 0a Câmara aloura
Rec 86.640 - Recorrente VIaçao

Aérea...Rio Grandense
Recorrida: DER - Manaus
Assunto: Falta de Mercadoria
Relatar - Conselheiro - Antônio

Chaves de Olieeira:
Rec. 86.543 - Recorxente: Cranstoa

Woodhead. ti. .t , Com. e Representa-
Oca

Recorrida: DRF-Porto.Alegre
Assunto Falta de Mercadoria
Relator - Conselheiro - Jan E. W.

T. Porta Carrera ,57ravinski
Rec. 86.297 - Recorrente: Cia. de

Navegação Lloyd Brasileiro
Recorrida: DER Curitiba
Assunto/ Avarie.

Pauta, piSessão Ordindria a realizar-se
em 8 de janeiro de 1975, as 10:00
horas,
A Secretária da 2., Cantara do 4.,

C,C., torna- público para : conhecimen.
ta dos interessados e devidos fins, que
na Sessão' Ordintiria a rettlizax-se
dia a hora indicados acima, na taa as-
dar do Edil/cio Zarife, salas nA• 602 e
603, serão- submetidos a julgamenta
!seguintes Recursos:
; Redator - Conselheiro - João da
'Silva aliculfo:
! Rec.. 86.481 - Recorrente: laecker,
attueler Cia. Ltda,

Recorrida: DER - Santa Maria
Assunto: Apreensão
Rec.. 86.712 - Reco/Tente:, 'Iapaia

Lloyd, A
Recorrida: DER Manam
Assunto: Extravio
Relatora - Conselheira -

Haddael:

' 
Rec. 84-903. - Recorrente: iarlgeri-

fico Wilson do Brasil 5„A.
Recorrida; DER - arktos.

, Assunto: Falta. cie Mercadoria
Rec. 85.116- - Recorrente: Ema-

ing-Sud Agências. Masithacia S.A.
Recorrida: La Inspetoria - GB

C	 C7ca-
tP.,-;7trt,v,4 -	 aia:mames

taa-a rato- daste Cantrato,
a conta ria. sir'

 3.0.0.0 - Des toa-ar, Cor-
cn :as	 $ .1.0.0 -	 :a da

Carteio - 3.1 a.0	 7.1.-fa-aad
caiai:Ma -	 -. 	 do
Tercearoz e Oufraa Sualças-
de Terce/roa, deaciado a, quantia a•a.
responclento ao teaeiriclo ata 197S, cor-
rer A canta ds. sa.aco. trairia tio ra-
pzetivo orçamento.

Ciarataa Declaat. Praia:ira
- Fica eicalte o -Tare Federal ria Cr-
dada Eao•illaa, Daarito aariaral,
eraa exclua-1e e e i¡tt741!:'r C+7,11•o,

(11)911' 1 1-r	 c.ritinti: do
paara,ite coai:rata,

Caatrato can teia-
e(d! visa da talai tecia a aaaraa na
ra'aseaan do: teararatietaa, eiaax:

Braailla, 6 ae ilecirraira e-3 1974.
0:.:*3n C`1"nb9..ex":,1ei,+"

Estevãoile Oaaeira Neto.
(Na 30.930 - 1a-12-74 - Or	 f.:f.f..li)

E AVISOS
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ten.:soados que, com base no Relatório clorado no Edital publicado no Diú-
ca 	 designada para c. julga- I rito Oficiai da Unira.) cie 25 ele junho- de
mento da:, propostas, resolveu rovoge-r 1974.
a Concorrereis acima citada., refe-	 Rio de Janeiro-, O de dezembro tia
rem e li allisferão de nobiliário avia- 1974- - Wilson pran,-ydo,

PEGULT000 on CON0ORRU5CIA1
GN-01/74

Co.:1`,.zorrenoin.realizadb pelo Programa as noras
telvlsento dc Cr.,eino	 -..PRODEIls era data' de -05 dé .clezero
lira do 1976 $ p-ar‘á exòeugge	 obrap constantes 'da •Cdital,
011-03,/74; na:: Ceceies Tenioar, Federais da Bailia) Ninas Ga
tait,i A Paraná. o ,no Cal,Égie figricala Mance/ Baratas opreérpntar.91

, o seguinte i.ticuiÁadot
Para o Cr lÊr	 Eanaol. Ectiàa 

Proa°
3.5	 ENCL	 Co l.:A:era 1:acionál, ele engenharia	 H 4.890.296,15
25 ESTACAI: Estacar, San, e Constá: [Ade	 es15-0367,23700a

Para CoroIn YÊcnica Fadarei 	 BR

	

POIITCLP. «Com, :ronda, c, Cng t,nlicala SAI	 ii ti
sotihES 1.001.10 8/11	 Conste e Paul acatadora C.-2,

30 « CONSTRUTOR,11 ESTRELft Ltda

Para Carola TCcrutear( raciaral c1C, Mona Errara
Co3ftil	 Censt 'í Socé 8nticle flapur r i Ltda 1!: 4.037,52740

21!	 EOCTE11EfilV	 Cr., o' Intr. 8//1„ '	Ei; 4,660020128
Para Cicia TkraIra CE:Sarei ' ecu Parati- 	 98

'F'kr'na't	 Rrcric
'Eng. Civil dci esten(r. etda. 	 .0 7A93.589;0,u

22 conotrutor,a. Come:selai o

r,P,	 (10f1TEVEF,DF« Eng,. :lucre G Cor. 8/rie7:09745
5:9325:.,;d004

ilprogiadat., as proposta-a acima aItssifioacias, a Ca
f.,:iissgo doLiditagge d.e -Obras, ,Conattul:da .pala Portaria LIS,
322, 8 -ele 29 de outubro-de .1974-g colioitoU ao co,guinteo adjudi.
caríjes-e
Para as °bras .:da Cseela,T,Eçonica Vedora/ da , Cabla 'è firma
NEITELfl; Dera as obras . da Cecola TÉ'erdoa Federal 'da- Miras Ca?
raie à firma 003110; para 'as obras da Capela* T&enida Federai

.Paraná	 firma ÇíiCIPlái . para as obras do Co:,(é'gie tig.d.cela
fiar-ata à fijoid Gigto todos por apresentarem e meri. o -r pro

ça(
. G prazo para :inItei'posigtio do rocursoa	 do	 e e_o

2 Cdois). cAac 5 dc aabrdo `com o art; 41 do Doe; 75;14O t .cid 80.
9/11/1973.

P1_2=
.885,400,0e
.266-.4800
5.90;060,0d

NUNISTÉ- 1310 DA EDUCAÇÃO
-E CULTURA

Departamento
de Er:itio riflédie

Programa da Desenvoivimento
do- Ensino Médio

CONCORRENCIA DE C)ARATER
INTERNACIONAL GE-03/71

O Ceordemador do PRODEM terna
púbIão, para conhecimento doa In.'

!apartamento de 'Educacão
Física e Desportos

—
Comissão de Tomada de Preços

TOMADA DE PREÇOS N. 3-71
'A Comissão de Tomada de Preços,

designada pela Portaria n.° 076, do
Diretor-Geral do Departamento de
Desportos e Educação Fisica do Mi-
nistério ela Educação e Cultura., faz
saber que se acham à dispcx.qição das
Firmas interessadas, no IP andar, as-

la 104, do Eclificio venaneio IV, Se-os
de Diversões Sul, o Edital cie Tomacht
de Preços, para execução de serviço(
ele limpeza de conservação das cie.
pendências cio DED.

As propostas serão recebidas e abei'.
tas no dia 8 de janeiro, As 14400 ha.

As firmas interessadas -em partici
par desta Tomada ele Preços, deverão
providenciar a parte legal -para Stla
Inscrição até às 18:00 horas cio dia /
de janeiro de 1975. - Geraldo Ralo',
ia. Presidente,

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
MESA

eia , Camaret cios Deputados,
no uso da g atribuições que lhe con-
ferem o artigo 14, incise VI, do Re-
gimento Interno e o artigo 102, da
Resolução a' 67. de 9 de lindo d3
1962, resolve:

Nos termos dos artigos 101, Item
1, e 102, item 1, alínea "b" da. Cons-
tituição da República Federativa do

coinbinecios com os art~'

183, item In, 181 o 188, itcra 1 da-
Resolução número 67, de 9 de mole
de 1962, conceder aposentadoria a
Hagapito Peixoto, no cargo de 45810-
tente de Plenários "E" CD-AL-014.2,
cio Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados,

Câmara dos Deputados. 5 cie de-
zembro cie 1974. -	 Marcilio,

• '—
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88.666-11 - Requerente: Agência
Marítima Sinarius

Requerida: 2.° Câmara do 4.0 0.0.
Assunto: Falta de Mercadoria
Relatar - Conselheiro - Rudes

Pinto de Mesquita:
86.302-11- Requerente: Arena Lan-

-gen - Com. e Representações Ltda.
Requerida: 2,°- Câmara do 4.° 0.0.
Assunto: Avaria
:Rec. 86.177 ---. Recorrente,: Dora

Paustina Godoy
Recorrida: DRF - Cascavel
Assunto: Apreensão
Relator	 Conselheiro - João da

Silva Araujo
Rec. 86.716 •- Recorrente: Hapag

Lloyd A.G.
Recorrida: DRF - Manaus
Assunto: Extravio
Relatar - Conselheiro - jeito

Evangelista Carneiro da Cunha Neto:
86.369	 Recorrente: Hapar Lloyd

A.G..
Recorrida: DEF - Ma-naus
Assunto: Extravio
Relatar - Conselheiro --. João

Evangelista Carneiro da Cunha Neto:
Rec. 66. 1 57 - Recorrente: DRF -

Pelotas "ex ()Ilide"
Recorrida Ecimar Gr:11tzzsusn

nuas
Assunto: Apreensão
Relatora —Conselheira -- Ada

D,eia Velloo da Silveira,

86.04841 - Requerente: ELA. Via-
alias Entalirás - Agente Comis-
ysi ia

•

Relatar - . Conon/cif° - Japi n, Tr.
. Parto Carrera Slawinski:
Rec. 86.542 - Recorrente: V. Mo-

rei S.A. Agentes Marítimo-, e Despa-.
chos

Recorrida: ARI' - Panr,naguil
'	 Assunto: Avaria

Pauta p(Sesstio Ordinária a, reall;ar.
se em 10 de janeiro de 1975, ets 0:00
horas.
A Secretária da 2., Carneira do 4.°

C.C., torna público para conhecimen-
to dos- interessados e devidos fins, que
na Sessão Ordinária a realhar-se no
dia e hora indicados acima, no 6." era-
dar do &Moio Zarzle, salas n,,,s 602 e
-603, serão submetidos a pagamento os
seguintes Recursos:

Relatar - ConseMeiro	 Eutic.:•
Pinta de Mesquita:

Rec.	 Recear-ide: :Rapas
Lloyd A. G.

Recorrida: DEP	 :via n•iin)
Assunto: Extravio
Relator —C WerhCira	 .7t1+!

T. Porto Cancro slaminsi•i:
Rec. 86,342 - Recorrente, Hripag

Lloyd A. G
Recorrida': DER -- Manain
Assunto: Extravio
Relator	 Consellieha - • António

Chaves de Oliveira:
Rec. 86.710 - Re,cmente: Flapag

Lloyd A..G.
Recorrida: EME -- Manaus
Assunto: Extravio
Relator - Conselheiro - Reginaldo

José da Câmara Moura ..	 -
Rec. 80.344 - Recorrente: Hapag

Lloyd A.G.
Recorrida: DEF -- Manaus
AáStinto: Extravio
Relatara - Conselheira - Ana Re-

béla Velloso cl aSilvaira:
Ree, 86.376 - Recorrente:

-Maca, Riograndense
Recorrida: DER -- Manaus
Assunto: Extravio
Releio:' - Conselheiro - João

Evangedsta Carneiro da Cunha Neta:
Rec., 86.665 - Recorrente: Cia, Do.

cas do Santos
Recorrida: DRF - Santos

'Assunto: Falta de Mercadoria
Relatar - Conselheiro - João

Silva Araújo:
Rec. 83.972 - Recorrente: Jadyr

Silva Primo- Cia, Ltda,
Recorrida: DER Vitória
Assunto: Apreensão
Relatara - Conselheira - Hilda

Hadthal:
Rec. 86.571	 Recorrente: Cia.

Mun. Lloyd Brasileiro
Recorrida: DEP- Curitiba
Assunto: Falta de Mercadoria
Eco. 85.290 - Recorrente: Cia. Si-

derúrgica Nacional
Recorrida: 1." Inspetoria - - GR
Assunto: Fatura
Rec. 85.845 - Recorrente: Cia, Na-

vegação Lloyd Brasileiro
Assunto: Apreensão
Os recursos adiados incienendentss

de nova publicação, serão a•preciados
-na Sessão seguinte,

Assunto: Falta de Mercadoria
Relator - Conselheiro -

Piigo de Mesquita:
Itse. 81.378 - Recorrente: Com. ç

Importação Romatex Ltda.
Recorrida: I.R.F. Centro (SP)
Assento: Apreensão
Raletar,-,1 -- Conselheira

Eeringt-i,sla Carneira da Cunha Net):
Re. 80.630	 Recorrer': Olff. N": n •

regação- Lloyd Brasileiro
Recorrida: DRE - Porto Alegre
Assunto: Avaria
Relutare - Conselheira - Ada

Mo Venoso da Silveira:
Rec. 86.531 - Recorrente. ViarSa:

Rio Grandensa,
Recorrida: DRE - Manaus
Assunto: Extravio
Relatar - Caimelheiro	 Reginaldo

José da Câmara Moura:
Ree. 86.647 - Recorrente: Viaeao

Aérea Rio Grande
Recorrida: DRF - Manaus
Assunto: Extravio
Relatar - Conselheira - António

Chaves de Oliveira
Ree. 86.378 - Recorrente: Viação

?aérea Riograndense
Recorrida: DRF Manair
Assunto: Extravio
Rec. 86.260 - Recorrente: Viação
Relatar - Conselheiro - Jan E. W.

7'. Porto CarreTO SlaWhiSki

Ree. 86.260 - Recorrente: Viacão
Aérea São Paulo S.A,

Reemitia: 1. 1EV - GB
Assunto: Falta de Mercadorin

Pauta MSessão Ordinária cí
se em 9 de janeiro de 1975, ás 9:00
horas.
A Secretaria da V' Câmara do 4.c

torna público para conhecimen-
to dos interessadas e devidos fins, que
'na Sessão Ordinária a realizar-se no
dia e hora indicados acima, no 6,0 an-
elar do Edifício Zarife, salas números
602 e 603, serão submetidos a julga-
mento os seguintes Recursos:

Relato). - Conselheiro - Antônio
Chaves de Oliveira:

Rec, 84.354 - Recorrente: Freitas
Gouveia Cia. Ltda.

Recorrida: 2." Câmara -do 4.0 C.C.
Assunto: Apreensão
Relatara - Conselheira - Hilda

Haddcal:
Rec. 85.809	 Recorrente: Adm.

dos Portos de Paranaguá, o Antonina.
Recorrida: DRF - - Curitiba
Assunto: Falta de Mercadoria

Requaridn: 2•" Câmara d. ) 4.-o 0,0.
Assunto: Falta de Mercolnria
Relatos - Conselheiro - Reg)aoi,"e

do ninara Moura:
Rec. 86.703 - Rocor

Aéo,•ct 	randense
Assunto: Extravio

ViaAo

ela

da 110Se fir. BARROG MALHO ATIEK0
Presidenta da Camisau de tioit62ge
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f:20DER ,JLX=1,4 RIO

PROCURADORIA GERAL DA -REPÚBLICA
p iniCKtísOUII VA.REPIP-1.1,:A 1)).Ja 	 1..!0b.(WRI/1

£. 0 rA 1

furr, du; ardgos . 29 e 33. do:Rúgula:..eno aprovado pelo Decreto -n968,828,

de 29 de junho de 1971, o P-rorar:, our-fleral da RepUblitd faz saber aos Candidatos ao Concurso

ra Procurador da Repalica do	 Categoria a apura0o das notas atribuidas 'aos , títulos, e	 sua

computaçU para efeito de apr, , ,*, o classfficação no l'-oncorso. e, acordo com o artigo 10	 do

orefalado Regulamento,

elessifi
çaç-áo

	

Prova	 Prova

	

escrita	 oral
-Titulos Mdla

final

Inocencto Mar:tires Coelho

Alvaro Augusto Ribeiro Cost a

Hugo da Brito Machado

Antonio Fernando B. E Silva ao SOU2D

Carlos Roberto de Siqueira Castra

Rol ide Saraiva de Moraes

Ami-r Jose' finochiaro Sarti

Fernando Gonçalves

José' Eust5quici Cardoso,

Edinaldo de Voláda Borges
TarcIsto . Florp Pereirà

GdraIdo de Abreu M;14

:	 lana Calmon Alyas ..da . Cunha

Ildeu de Resende Chaves

Dela& Cui'vello Rocha

Neltpn Gomes da Silva

Fa'ul -o Fernando t. de AlbtiqUerqUO Maranno

Ruy Soares Barbosa 'Junior

Daniel da Silva álOria

FlIvi o Girou

Cal.l .os Augusto Machado Farta

Ela Wiecko. Boi kmer. de Castilho

Geraldo Úrindeiro

Nereu Pereira dos Santos Fl1h0

ilorge . -Anselmo Barrios

Helio Maldonado Jorge

Carlos' eduar'clo Ga rcez Baethgen

Sandra Veronica tureau da Rodo

'Pedro Jorge Me Melo e Silva

Haydevalda Aparecida Sampaio
.4orge Medeiros da Silvi

Rui'Sulipacher

Alexandre de ' Faula Dupeyrat:-Hartln,

Henrique Fagundes 'Fllho

He 'rcuIes (1,Uasimo"do da Mota uni

Humberto Agricola Babi

Jeslas.Alves

Manoel Luro VoIkmeraa castTtno,
Poltclane gonrad da'CrUz

Sami.r.Haddid

nramne. ris ai ~•mbro da Y1174.
.7056. C AR LOS- MOREIRA ALVES

PQ.GOlgOtiittittda RAtiállbe.
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I
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70,00	 .66,0'
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5'5,00	 64,41
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,	 .	 .
63.'37

55;06:	 63,2)
	50,00 	 63,14

	

55,00	 63,08

	

'55,00	 63.05'

	

75 .00 .	 62,87

	

50,00:	 62,58
60 .40 	 62,0

/

	45,00 	 62;3)

	

65,00	 61,87

1

19

29

94

49

54

69

74

89

94

104

119

12

139

149

159

169

179

189

139

209

-214

229

239

244

259

269

274

- 289

299

309
319

'329

339

349

359'

369

379

389
399

4;29

1

63,50

60',00

70,00
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SOCIEDADES
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CALA1110 - DESPACHANTES
ADUANEIROS LTDA.
CONTRATO SOCIAL

Os abaixo-asisnados, Pedro Antonio
Amorim., brasileiro, casado, comer-
ciante, natural de °eiras, Estado do
Piauí, nascida aos 7 de setembro de
1950, residente e domiciliado nesta ca-
pital á QI 11, conjunto Q, casa 34
Guas'à 1, filho de João Gualberto A-
morim. e Maria Rosa Amorim, porta-
dor da carteira de Tdentidade n9 ..
165, 381, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fede-
ral,. CIC 112.413.731 e ase' Luiz
CaIazans Gomes, brasileiro, solteiro,
comerciante, natural do Rio de Ja-
neiro Estado da Guanabara nascido
aos 17 de-setembro de 1949, residente
e domiciliado nesta capital à Quadra
203, Bloca là, ap. 401, Cruzeiro Novo,
filho de Rui Calazans Gomes e Bea-
triz Calazans Goines portador da car-
teira cie Identidade nv 204,265, expe-
dida, peio Departamento Federal
Segurança Pública - Brasília - DF,
CIO n9 099.144.801, por este Instru-
Mento- partira ar e na melhor forma
de direito, constituem entre si uma
Sociedade por cotas de responsabili-
dade Limitada, que Se regerá pelas
seguintes cláusulas e condiçÓes:

Primeira - A Sociedade girará sob
a Denominação Social de Calmo -
Despachantes Aduaneiros Lula., com,
sede nesta Capital à CRS 504, Bloco

A C 13s-ala 01, 29 andar, podendo
abrir filiais em, qualquer parte do
Território Nacional,

Segunda - A Sociedade. terá por
objetivo, a prestaçao de serviços de
desembaraço alfandegário, fechamen-
to de Câmbio, guias de importacão
Exportação, entregas de mercadorias
e outros setviços do ramo.

Terceira - A Sociedade terá suas
atividades iniciadas em 2 de janeiro
de 1975, com duração por tempo in-
determinado, podendo no entanto ser
extinta a qualquer Momento, Medi-
ante dlatrato celebrado entre as par-
tes,

Quarta - O capital &ela.; será de
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros),
divididos em 20 (vinte) cotas de Cr$
1.000,00 cada uma Integralizadas
seguinte forma:

Pedro Antonio Anuem, 10 (clea)
cotas no valor de Cr$ 1.000,00 (hum
mil cruzeiros) cada uma, num total
de Cr$ 10-009,00 (dez mil cruzeiros)
sendo 6 (seis) cotas no valor de Cr$
0.000,00 (Seis mil cruzeiros) integra-
lizados neste ato cia seguinte manei-
ra; Cr$ 5.00000 (cinco mil cruzeiros)
integral leados com móveis e uten.silloS
e o restante Cr$ 1.000,00) hum
Cruzeiros) . em moeda corrente do país.
ficando Cr$ 4000,09 (quatro mil cru-
zeiros) para ser intearelizedos em
monas eorreeite do paie e.rcl	 rol

parcelas de Cr$ 1,00000 (hum mil
-cruzeiros) a partir do 31 de janeiro
de 1975, mensalmente.

José Luiz Cala-sana Gomes, 10 (dez)
cotas- no valor de Cr$ 1,30000 (hum
mil cruzeiros) em moeda corrente do
pais, ficando Cr$ 4.00000 (quatro- mil
cruzeiros) para serem Integralizados
em moeda corrente do pais em 4 (qua-
tro) -parcelas de Cr$ 1.000,00 (-hum
mil cimeiros) mensalmente a partir
de '31 de janeiro de 1975.

Quinta - Parágrafo único - A res-
ponsabilidade dos sócios é limitada à
totalidade do capital social, nos ter--
mos do artigo 29 in une" do Decreto
3.708 de 10 dc janeiro de 1919.

Sexta - A gerencia da Sociedade,
bem como o uso da Denominação So-
cial, xereo exercidos por ambos os
Meias que assinarão individualmente
todos os documentos e titia os da fir-
ma, ficando expressamente proibido-
seu USO em negócios alheios SOS fins
sociais como: Avais. Fe.,nças e outras
garantias em favor de terceiros.

Sétima - A lentio dí. pio labore,
cada sócio poderá retirai mensalmen-
te até a- importeneia máxima nermi-
tida pelo regulamento do Impo'S!en de
Renda,

Oitavo --- A 31 de deeembiei de ceda
ano, proceder-se-a um balanço geral
e OS literOS ou preeeizos verificados

das para posterior distribuição entre
os sacio:, na proporeão das cotes de
Cada UM.

P(0/1(4 - Em caso de ielecimento,
interdição, retirada ou inals'lltaçâo de
um dos sócios, a Sociedade e&rá dis-
solvida, devendo o sócio- re,nance,-en.
te plocetler a uns balanço geral ex-
traordinário- no prazo de 30 dias -da
:date, do evento e cujos haller2S apu-
rados serão pagos ao sócio retirante,
Interdito, inabilitado ou aos tardei-
ros do sócia fa, eeido da seguinte for-
niu: 80% (trinta por cento) 60 aias
após o evento e o restante 70 r , (sea
tenha por cento) em	 s,7 (sete) nota
promissórias de igual valor com 'ven-
cimentos mensais e sucessivos, sendo
que a primeira vencerá 30 (trinta)
dias após o pagamento da primeira
parcela.

:Décima - As divergencias oriun-
das do presente contrato f3er:1, ) sem-
pre dirimidas por arbitragem, evitou-
do-se assim despesas judiciais que
venham prejudizar Os - interesses tia
Sociedade.

?areei:e -to Unice, .E.2oe'se os casos
omissos, fica desde ja eleito- o foro
desta capital qualquer que seja o do-
rejeite) das partes interessadas por
roais tf,pcicial que sola.

E, por estarem assim justos e coma-
tratados lavram o presente Mstru-
teento ter 03 (cinco) Vias de igualSeroo loystios	 fita tle' 1"ierria e ref- ti.or e lutina, que sue, assinadas pejos
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FUNDO CREDIBA...sYCO
1,',;512-MENTO

simoodstrado pelo Banco do Inves-
timento Credibanco S.A,

C.G.C. 93.46/.46O30.1

ti te da Assembléia Geral realiJide
cor 30 de setenzlmo de 1974

FUNDO DE INVESTIMENTO
CREDIBANCO - 157

Administrado pelo Banco ele
Investimento Credibaneo S.A .

toldos junto com duas testemunhas,
sendo que a primeira ficará arquiva-
da no cartório do 19 Oficio do Regias,
tro de Titula e Documentes o Pcs:-
soas Juriclioas do Distrito Federá, pa-
ra que produza os devidos e legais
efeitos.

TJso da denominação Social por
quero do direito: Calcino - Despa-
chantes Aduaneiros Ltda. - Pedro
Antonio Despa-
chantes Aduaneiros Ltda. - José
Luis corecons Gomes.

Brasília, 11 cie dezembro de 1974,
Pedro Antonio Amorim - José

Luis Ca7azans Gomes.
Testemunhas; 1Valter Alues Morei-

ra - Eitripecles remoias.
(152 50.737 - 13.12.74 -- Cr$ 155,00) As orles horas cio dia trinta, do mos

de sete/TU:o do 1974, na aedo social
do Administrador, na Rua Visconde
de Inhaúmas, 38, 8. andar, Rio de
Incho) (GB), reeniram-so as conde-
mines cio Fundo Crer:nane° de In-
vestimento; viu namero legal, aten-
dendo à convocação feita através de
Edital prblicado no Didrio Oficial da
União, nos dias 6, 9 e 10 cie setembro
de 1974, e no "Jornal do Comércio",
nos dias 31 de, agosto e 1.0 e 3 de se-
tembro de 1974. Por aclamação, foi
designado para presidir a Assembléia,
o Sr. Jean Maria Montei], que con-
vidou o gr. Marcundea Dias da Silva
para S1CICtal'i0. Em aeguids, o Se-
nhor Presidente declarou aberta aa
anssão e disse que competia, h Af,Sef11-•
bléia deliberar sobre a. segainto Or-
dem do Dia: a) Apreciação e votação
dos clemonsiscativos financeima do
Fendo e ,ont0; do Administrocioa, re-
lativos ao exei cicio Lindo em 32 de
~mino de 1973; b. Outros assuntos
de infkresise social. Passando ao itera
"a" da Ordem do Dia, o Srmlior
sidente solicitou ao Senhor Secretá-
rio que informasse aos presentes so-
bre a divulgação doa Demonstrativos
_Financeiros do Fundo o outros do-
: cumentos legais. O Sr. Secretário, com
-a palavra , esclareceu que o Relatório
do Administrador, o Balanço, o De-
monstrativo de Resultados, a Posição
da Carteira de Títulos e o Parecer da
Auditoria Independente, relativos ao
°serenes) =nneerrado em 31 de dezem-
bro de 1973, foram devidamente pu-
blicados no Diário Oficial da união
em 18 de julho do 1974, e no jornal
"Gazeta Mercantil". em 5 de julho do
mesmo ano. Em seguida, o Senhor
Presidente colocou em discussão e vo-
tação os referidos documentos, os
quais foram aprovados por unanimi-
dade. O Sr. Presidente ofereceu a
palavra a quem desejasse se pronun-

Cortificadoo tif10 o Iva:salte ê copia
fiel da Ata lavrada no livro próprio,

Marcelizzo Martins dot S. rakb-,
Presidente- - Mario ((10.23,7.-
nella, Secretario.

loa. , S0831 - 11-4-74 - eis 74,09)

sede ti em Curitiba	 Paisaaa, á
Rua Monaenhor Celso, 256; 32) - que
sob n2 107.577, por despula() om ces-
são de 26 de novembro da 1979, foi
arquivado. Ata da 70Ç' Assembléia Ge-
ral Extraordinária, realizada ent 19
de julho de 1974; 92) - que sob ns
107 378 por despacho em sessão cie
20 de novembro de 1974, foi ar-
quivada Ata da 715 Assembléia Geral

l Extraordinária, realizada em 26 do
:setembro de 1974, através da qual foi
homologado o aumento de capital so-
cial de Cr$ 110.000.000,00 pars
Cr$ 165.-000.000,00; 59) --- que anexo
a referida Ata encontrar-se arquivado
Diário Oficial da União (Seção 1 -
Parto I), sdição de 23 do outubro de
1974, que publica Certidão cio Banco
Central do Brasil aprovando o au-
mento acima mencionado. - Eu,
Sillea Lombardi Dias, Datilógrafo ní-
vel X, a datilografei conferi o assino
c- doe te. E eu, Ildcla Ramos Cecallo Noto, Jair Jacob Mocatin, OttorinoChefe do ServIçO de Celtidçjes , SUbS"' Marini, Werther Teixeira do Azevedo,
erevo. Secretaria Geral da Janta Co- Luiz Antonio de Andrade Vieira,marcial do Estado do Paraná, em Cláudio Enoda do Andrade Vidra-, to-
Curitiba10 de dezembro de 1974. i dos com mandato até a Assembléia
Vi3t°: E" rico Gemes 6,e ?Ir ''=ego. Se- 'Geral Ordinária de 1976; 3) queI.	 •cretário-Gerá.	 •Junto a Ata referida no item ante-
tiV? 80•825 -- 1742-74 -- cr3 UM). rim, encontram-se apensaa: a) -

página 12.700 do Didrio Oficial da
União" - Seção I - Parta 1 - edi-
ção de 7-114974, com a publicação
da certidão expedida peba Banco
Central do Brasil, aprovando todas
os atos praticados pela aludida As-
sembléia Geral; b) -• fotocóPia dd
expediente DIORG SETEX --
74-639 de 15-10-74; do incarno Banco
Central, homologando 0.s Investidu-
ras dos Srs.: Tomaz do Aradrado
Vidra, José Eduardo de Andrade
Vieira e Cláudio Enoch da Andrade
Vieira, Eu, Dalin Etiumi, Datilógrafa
Nível 10, a datilografei, conferi e as-
sino e dou fé. E eu, Hilda R4912,0S
Canal-te Chefe do Serviço de Certi-
dões, a subscrevo. Sec:etaria Geral
da Junta Comercial do Estado dia
Paraná, em Curitiba, 5 de dezembro
de 1974. Visto. Ema-ice Gomes de Ma-
cedo, Secretário-Geral.
(N952.683. - 13-12-74 - Cr$ '77,00),

reanimo da 's174, o seguinte: - 15) - são de 22 de novembro da 1974, Ate,
qdo. on Documentos; d.o Coostituloão da 48 , Assembléia Geral Extraordia
do Banco do Estado do Parana O. A., pária, realizada em 27 de setembro
eatão das-man-rente arquivados neste de 1974, que deliberou e arrovort
Registro- Fablien do- COmercle sob mi- seguinte: a) - reforma parcial e
mero 5,937, por despacho em sessiio consolidação do Estatuto SOcial; b)
de 18 cio outubro do 1928; 2e) - qoe - eleição do Sr. Cláudio .Enoch de

Andrade Vieira para o cargo de Ds-
reter som designação :apoda i . em
substituição ao Sr, José Eduardo de
Andrade Vieira, o qual foi eleito para
o cargo cie Diretor Vice-Presidente;

- ratificação da decisão tomada,
pela Diretoria em reunião realilada
eia 3 de setembro de 1974, referente
• incitesoão do Sr. Toma-a Eclison de
Andrade Vieira para ocupar o cargo
cio Diretor Presidente, em aubatitui-
ção ao Sr. Avelino Autooio
recentemente falecido; d)
caçilo da composição da 'Diretoria
Executiva, a qual passou a ser a se-
guinte: Diretor-Presidente - Tomas
Edison de Andrade Vieira. Diretor-,
Presidente - José Ecloardo do An-
drado Vieira, Diretores sem designa-
ção especial - Matinas Vdhena, de
Andracio, Attride Baggio, Roberto
Coolinho de Gouvèa, Germano 171-
Ihena de Andrade, José Mordo Fel-C.G.C. 33.461.968/(l01

Aia da .zissembleia Geral de Condó-
minos realizada en2 30 de setembro
-de 1974
Aos trinta diaa niéo de setem-

bro de 1974, às 14 horas, na sedo so-
cial do Administrador, Banco cie Ia-
irestimento Credibanco S.A, na Rua
Visconde de Inhaúma, 38, 3., andar,
Rio de Janeiro tGB), rtanirarn-aoos
condôminos do Fundo (lo. Investimen-
to Credibanco-157, em nOmero legal,
atendendo à convocação feita atinou
do Edital publicado no Diário Oficial
da União, nos dias 6, 9 e 10 de matem ..
bro de 1974, e no "Jornal do Comér-
cio", do Rio de Janeiro, nos dias 31
de agosto e In e 2 de aetembro do
1974, Por aclamarão, foi eleito para
presidir a Asssembl-éia o Si?. Marcenno
Martins dos Santos Filho, que convi-
dou o Senhor Mário Casar Campa-
nella para secretariar os trabalhos.
Assina composta a mesa, o Sr. Pre-
sidente declarou aberta a sessão o dis-
se que competia aos Senhores Condô-
Mines deliberarem Sart: a seguinte
ordem do dia: a) Apreciação e vota-
ção dos demonstrativos financeiros do
Fundo e contas do Administrador, re-
lativos ao exercício mai 31-12-1973; b)
outros assuntos de interesso social. A
pedido cio Senhor Presidente, o Se-
nhor Secretário informou aos presen-
tes que o Relatório do Administrador,
e Balanço o Demonstrativo de Re-
sultados, a Posição da Carteira de
Títulos, e o Parecer da Auditoria In- ciar sobre outros assuntos de inte-
dependente, relativos ao exercício era- resse dos condôminos. Como ninguém
cerrado em 31 -de dezembro de -1973, se pronunciasse, o Sr. Presidente de-
:Corem publicados no Diário Oficial da felpa:o-a enterrada a Assembléia, da-
Unitto em 18 de julho de 1974, e no -qual se lavrou a presente ata, que de-
jornal -"Gazeta Mercantil", em 5 de pois de lida e aprovada, vai assinada
julho de 1974. Em seguida, colocados pelos condôminos presentes. - Rio de
em discussão os referidas documentos, Janeiro, 30 cie setembro de 1974. -
foram os mesmos votados e aprovados Jen-Marie Monteil.- Marcondes Dias
-por unanimidade. O Sr. Presidente da Sisa, - Roger Van Nieuivenhove.
ofereceu a palavra a quem desejasse - Jean Àp uymona,	 Wanda MÁS-
se pronunciar sobre outros assuntos de soem BertIni. Oswaldo Gripa. -
interesse do Fundo e como ninguém Robert Fontaine. - Jean Marte 11£021°
desejasse se pronunciar declarou cri- teci, Presidente. - MarconiZes Ditá da
-cerrada a Assembléia, da qual se ia-
Vrou a presente ata, que depois do
lida e aprovada, vai assinada pelos.
condôminos presentes. - Rio de Ja-
neiro, 80 de setembro de 1974. - Mar-
oelino Martins dos Santos Filho. -
Mario Cesse' Campanella. 	 Pierre
Misralii. - Antonio Carlos Rocha da

Talcashi Nanano. - Mario
ROdrigUes. - Michel Robert Joseph
Sagot.	 Robert Louis Paul fontai- Certifico, em curonrimento ao des.

- Roger Van Nieuicvenhove. - ponho exarado na petição protocos
Qin:Zoa 12ç	 Pa9S9s,-._	 lada sob número 4,500, de 3 do 41e.

Silva, Secretário.
(N.° 50832 - 17-12-74 - Cr$ 74,00)

PINTA COMERCIAS DO ESTADO
DO PARANA

BANCO DO ESTADO
DO PARANA S. A-,

4211TIDiii2

Jraarissi L'OMERCIAL rio r.sritoo
DO PARA,VA

BANCO BAMERINDlrs
D0 BRASIL 5. A.

UltInãO

CCI-tifle,O, em cumprimento aÓ
oa-cho exarado na petição protoco-
lada sob n2 4.452, datada de2 de de-
zembro de 1974, o seguintes 1) que
Banco Bamerindus cio Brasil: 5 .A.,
com, sede em. Curitiba-Paraná, 5, Ave-
nida Presidente Xennecly, 3.085, an-
teriormente denominado Banco Mer-
cantil e Industrial do Paraná S. A.,
está com seus Documentos cie Cons-
tituição devidamente arquivados nes-
te Registro Público do Comércio sob
xr/ 14.361, por despacho em sessão de
7 de agosto de 1952; 2) que arquivou
sob n2 107.561, por despacho crn

N
DECLARAÇÃO

Decodo pana fins de direito que
Sigeco kritmayama, Farmacêutica-Bio-
química, formada pela Faculdade de
Farmácia p Odontologia de Ribeirão
Prêto em 1070, perdeu seu diploma.

Brasília, 17 de dezembro de 1974. --
pila Shigehiro Funagania.

Dias: 24 - 26 e 27-12-74o

(N.0 30.953 - 20-12-74 - OnS 30,00)

a) Leitura, Discussão e Aprovação
da Ata cia Assembléia anterior;

b) Apreciação,. Discussão e Aprova-
ção ou não- do Dissídio Coletivo con-
tra a Petróleo Brasileiro S. A,
PETROBRAS.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1074. - Luis Tomas Dias de Peiduk,
Secretário.

Dias: R - 23, 24 e 27-12-74
(N' 52.972 - 17-12-74 - Cr$ 93,09)

DECLARAÇA0
Declaro para os devidos fins, que

foi queimado no incêndio do Edificlo
Joelma, ocorrido em 1° de fevereiro
do corrente, meu diploma do Bacha-
rel cai Ciências Contábeis número'
374 expedido pela Faculdade Federal
de Ciências Econômicas da Univer-
sidade do Rio Coando do Sul, em 5
de outubro de 1972.

São Paulo, 25 'de novembro de 1971
- Jorge Almir Eslavos Gitinzardes.

(Dias: 20-23 e 24-12-74)
iN , 50,856 - 18,12.74 - Cr$ 40,00)

SINDICATO NACIONAL DOS -OFI-
CIAIS DE MAQUINAS DA MARI-

NHA MERCANTE
AE-25711BLÈL1 055115 512TRAORDMARIA

COnVOCWO

De ordem do Sr. Presidente, con-
vocamos todos os associados quites,
para Assembléia Geral Extraordiná-
ria., a realiaar-se no dia 27 de derem-
:01'0 de 1974, na Sede do Sindicato às
.14;00 e 15:00 horas, respectivamente,
em primeira e segunda convocações
par tropa' ela seguinte Ordena -do Dia.

DOCUMENTO ILEGNEL
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DIAS NOLETO E. A. —11\ TDUSTI-ZIA
COMERCIO

Assembléia Geral Ordindria
Convocação

Ficam convocados os senhores acio-
nistas para se reunirem em Assara-
bléia Geral Ordinária, nos termos do
artigo 18 do Estatuto Social em vi-
gor,. às 17 horas do dia 2 de Janeiro
de 1975, na sede da. empresa na Qi
— 15— Lotes 37-53, em Taguatingo
— Distrito Federal, para deliberar a
seguinte ordem do dia:

a) Leitura, discussão e votação do
Relatório da, Diretoria, Balanço Ge-
ral, demonstração da conta de Lucros
e Perdas e Parecer do Conselho Fis-
cal, relativos ao exercício findo em
31 cie outubro de 1974.

e) Outros assuntos de interesse da
sociedade.	 •

Brasília, 11 de dezembro de 1974.
— Antonio Carlos Dias Nolcto, Presi-
dente,

(Dias: 20-23 e 24-1244),
(N° 50.823 — 17.12.'74 — Crã 27,00)
(No 50,887 — 18.12,74 — Cr$. 54,00)

DECLARAÇA0
Declaro para os devidos rins ha-

-ver se extraviado o Diploma de Eco-
nomista da Faculdade de Ciências
Folitica e Econômicas do Rio 'cie
Janeiro.

Guanabara, 13 cie dezembro cio
1974. — Domingos Sampaio da Cru:,

(Dias: 20-23 e 24-12-74),
ar 52.701 — 23.1.74 — Cr$ 30,00)

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALINIENTOS COBAL

COO r1.7 33.469,602
ASSESTELETA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Edital de Convocação
Picam convidados os Acionistas da

Companhia Brasileira. de Alimentos
COBAL, a se reunirem em Assem-

bléia Geral Extraordinária, a reali-
zar-se em sua. Sede Social — Setor
Bancário Norte, Edifício Palácio do

De7.1envoleriraent0,.47 andar — 33rasí-
lia, Distrito Federal, no dia 31 de
dezembro cio corrente ano,- às I0:00
horas para deliberarem Sobre a se-
guinte ordem do dia:
.a) Alteração dos Estatutos

AVISO

Concorrência u.0 001/74-CPL, para.
construção total, sob o regime de
empreitada por preço global, do.
edifício sede do Ministério do In-
terior, situado na projeção n.° 23 da:
Esplanada dos Ministérios, em, pret..
sitia — Distrito Federal,
Chamamos a atenção das firmas

intereasadas para a Concorrência em

l7) Assuntos Gerais.
'Brasília — Distrito Federal, 23 de

dezembro de 1974. — Mário Ramós,
Vilela, Diretor Presidente

Dias: 24 — 26 e 27-12-74.
(N5 50.992 — 23-12-74 — Cr$ 82,00)

tela, que a mesma foi CANCELADA.,
de acordo com a Decisão do Conselho:
de Administração da NOVACAP, eiri
sua 874.o sessão realizada em 19 de
dezembro de 1974.

Brasília, 19 de dezembro de 1974.
Vicente de Paula Movedo Silva, Pre-
sidente cia Orik.

Ofício a.° 1.120

b) Destinação dos lucros e reservas
c) Eleição cia Diretoria

d) Eleição Gff Conselho Fiscal

GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL
EDITAIS' E AVISOS

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Comissão Permanente de Licitações

NSTIT
A

IçÃo
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL'

EMENDA N. — DE 17.404.90

EMENDA na 2 DE 95% 1 972
EMENDA Dsl•G 3 DE Eifi 64972

Com In.dice Alfabético.Remhatvo

DIVULGAÇÃO N9 .I.Ç1011

2§ BDIÇÃO

PREÇO: Ca SPAi

A VENDA

Na Guanabara

Posto de Venda	 Seda: Av.: RolfrIng Alves, IV

Posto de Venda I: Minfatirlo da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da juatIça. 39 pavitnen.to
Corredor D	 Sala 31!

Iikteade-ao pedídos peb Servfço de Re,e4olso Postal

Ena Brasfila

Na sede do D.E.Mil

DOCUMENTO ILEGÍVEL 

DOCUMENTO MANCHADO
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NUMÉRICO

¡COM indlcaçãO ca dn'ta "da publicaçã-o
lArm "I>lãrlo Oficial" .e	 Nlokme
''-!,Poksão fks Lefe

'ALFABÉTICO:REMISSIVO

4e_dea alliAbtti.c:, dos assuntos -

LEGISLAÇÃO REVOGADA
D1Plomas legais ou seus dispositivos expres.
semente alterados, revogados, derr9gados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
33subsIstentes pela -legislação publicdA

imo a que se refere o volume;

1967
PIVULGAÇÃO Dn7? -0-03

PRÇO C 8,00

1969
DIVULGAÇAO N rea

RRÇOi Cr$ Zn.

1971
PIVULGAÇÃO

ç9À	 2.5.4

1968
DIVULGAÇÃO I\L') 1 152

P_REÇOI Cr$ 20;00

1970
DIVULGAÇÃO 1\1, 1.202

PREÇO: Cr$ 20,00

1972
DIVULGAÇÃO NT.' , 225

IREÇQ Cr3,00

VENE3

,Guanabarê

icas/6 Venaa — Sedo Av,., RodrIgtie Alves, 11-

'' Petne de Venda Is- MIntétf.rlo da fazenáa

ricto lb -Vende Ha Pálaelo da justlça. 39 paviniwoo
,Corredor D Saia 311

2likate),~ 2)- pefiNdóz 1563. Stri710 dReerabolen PozUll

E3521 Brasfila

V-,f sede de

k.RINQ DTMIMAR: Cr$ 1A0


